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Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° <} 4 'l.Y de ,e~ de MAIO de 2014 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 8.871.224,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que 

lhe são conferidas através do inciso VIII, do art. 119, da Constituição Estadual e 
do art. 7°, § 1•, da Lei n• 1.794 de 30 de dezembro de 2013, que estima a 
Receita e fixa a Despesa para Exercício Financeiro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 

8.871.224,00 (Oito Milhões, Oitocentos e Setenta e Um Mil, Duzentos e Vinte e 
Quatro Reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento 

··igente, conforme anexo constante do presente Decreto. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 

anterior, decorrem à conta de Convanios, firmado entre o Governo Federal e o 
Governo do Estado do Amapá, na forma do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá-AP, .ea de 2014 
~ . '·' 
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ANEXO I - SUPLEMENT AÇ~O 

25.000- SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
25.203- FVNMÇÃO OE AIN'AR.O A PESQUISA 00 ESTADO DO AMAPÁ 

R$100 

Programa de Micro Regilio-
IduSo Fonte Natureza Valor Total 

Trabalho Município 

19.l73.0900.2603 160030 o 203 3390.39 20.000 20.000 

30.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
30.301- FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

ProgrcunQ de Mlc:ro Região-
IduSo 

Trabalho Município 

10.302.0160.2471 160000 o 
160000 o 
160000 o 

10.302.0160.2472 160000 o 

R$ I 00 

Fonte Natureza Valor Total 

216 
216 
216 

216 

3390.30 213.000 
3390.37 1.974.010 
3390.39 4.463.881 6.650.891 

3390.37 2.200.333 1.200.333 

de 2014 

ABRE CRÉDITO . SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 31.000,00 PÁRA O FIM 

QUE ESPEaFICA E DÁ OUi'RAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNÁDOR DO ESTADO DO ÁMÁPÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas através do inciso VIII, do art. 119, da Constituição Estadual 
e do art. 7°, § J• da Lei n.•,i.794, de 30 de dezembro de 2013, que estima a 
Receita e f1xa a Despesa pará o·~rcicio Financeiro de 2014. 

DECRETÁ: 

Art. 1 • Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 

31.000.00 (Trinta e Um Mil Reais), destinado ao reforço de dotações 

consignadas no orçamento ,;gente, conforme anexos constantes do presente 
Decreto. 

Art. 2" Os recursos necessários à execução do disl'_~~-~o no artigo 



Macapá, 27.05.2014 (DIÁRIO OFICIAL) Pâg. 02 

PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Alice L. R. Bentes(interina) 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oliveira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Conlroladoria Geral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Benedita Barbosa Vieira (Interina) 
Desenvolvimento Rural: César Quéops Monteiro da Silva (Interino) 
Cultura: Eury Salles Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnolob>ia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e La7.er: Raimundo Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Secretaria Estadual da Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: A milton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro (Interino) 
Setrap: Laura Salime Hage de Souza 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Sih•a Brito 
Turismo: Richard Madureira da Sih•a 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
Secretaria de Governo: Juliano del Castilo Silva 
Secretaria de Relações Institucionais: Neuza Monteiro de Velasco 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Olh·eira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
lapcn: Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Di agro: Marco Antônio Sih•a de Sousa 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajá~ 
IEPA: Augusto de Olh•eira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: .Jean Alex de Sousa Nunes 
Laceri: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilr.a Amaral de Araújo 
Prodap: José Ali pio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 

Fundações Estadual 
Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sá1io José Peres Fernandes 
Cacsa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Correo Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

anterior, decorrem de Excesso de Arrecadação, na fom1a do inciso 11, § 1• 
do art. 43. da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapà, ~:j. de "VY'l~ de 2014 

Anexo do Decreto n.• .e,.4q 5 de ~ 1- de -TY'Io.A-5' ,I de 2014 .. 

ANEXO I - SUPLEMENi AÇÃO 

23.000 ·SECRETARIA DE EST. OE DESENVOLVIMENTO RURAL 

23.201 - INSTITVTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 00 ESTADO 00 AMI.PÁ 

R$ 100 

Programa de Micro Regtao 
Idw:o Fonte No'I\Jnzo V olor Total 

Trabalho Mllllielplo 

20.606.0780.2298 i60020 o 240 4490.52 31.000 31.000 

I 
OE 2014 

O 60VERNAOOR DO ESTADO DO AN.Io.PÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar M6rio J'únlor Dias dos Santos da função comissionada 
de Diretor Adjunto da E. E. Osvaldina Ferreira da Silva, C6dlgo CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

de 2014 

DE 2014 

O 60VERNADOR DO ESTAbO DO AMI.PÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar Aldinela Aguiar SGnches da função comissionada de 
Secretário Escolar da E. E. Osvaldina Ferreira da Silva, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

de 2014 

!:::/ /1 ~::l/1 CARLOS~~~/11 
. . .. 
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DE 2014 

O 60VERNADOR DO EsTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Franc:ivaldo 6omes Gonçalves, ocupante do cargo de 
Professor, Classe A, Padrão 03, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor Adjunto da 
E. E. Osvaldina Ferreira da Silva, C6digo CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Macapá., 2. '? de ....., c;a ~o de 2014 

J-wí~~~~ CARWfiA1!e~:I~~IBE 
DECRETO N° z..tt qq DE 2'1 DE 1\.1 AIO DE 2014 

O 60VEII.NAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
:\mapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Sergio AntBnio Beltrao Barcelar, ocupante do cargo de 
Professor, Classe A, Padrão 04, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário Escolar 
da E. E. Osyaldina Ferreira da Silva, C6digo CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Macapó, 2.'7 de rnaio de 2014 

DECRETO N" Z 5 00 DE 2.'7 DE MA I O DE 2014 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c à Lei n• 0629. de OI de novembro de 2001, 

RESOLVE: 

Exonerar Paulo Alfredo BezerrG Hage do cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Obras/DOV, C6digo CDS-2, da Secretaria de Estado de 
Transportes. 

DECRETO N" 2.~0.1 DE Z'7 DE MA.IO DE 2014 

O 60VERNACOII. DO ESTADO DO AIMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c. a Lei n• 0629, de 01 de novembro de 2001, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 0259M/2014·6AB/SEC/SETRAP, 

R E SOL. V E: 

Nomear Marcus Vinicius Peres da Silva para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Obras/DOV,·Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado de Transportes. 

Macapcí, 2."7 de -rnv'•o de 2014 

DECRETO N° 250Z. DE 2.'1 DE M~io DE 2014 

O 60VERNADOR 00 EsTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituiçao do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0921, de 23/03/12 e 0041, de 07/01/14, e tendo em vista o 
contido no Oficio "o 02!596!5/&AB/SEC/SETRAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Laura Yacyra Cordeiro Vergolino do cargo em comissão 
de Gerente Geral do Projeto "Apoio Ticrtico à Comissão Permanente de 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(Interino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila.Lima de Almeida 
Chefe dá Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

. Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRIISS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ...................................................... : ......... R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centimetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Licitação - GERAT", Código CI>S-3, da Secretaria de Estado de Transportes. 

Macopá. 2,'7 · de rnãi10 de 2014 

DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ltiMPÍ., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0921, de 23/03/12 e 0041, de 07/01/14, c tendo em vista o 
contido no Ofíc:io n° 025965/GAB/SEC/SETRAP, 

RESOLVE: 

Nomear Jandré Gibson Silvo para e.xercer o cargo em comissão de 
Gerente Geral do Projeto • Apoio Téalico à Comiss<io Permanente de Licitação·
GERAr', Código CDS-3, da Secretaria de Estado de Transportes. 

Mocopá, '2.'7 de T'Tialo de 2014 

DECRETON"Z50-4 bE2'7DE MAIO DE2014 

O GOVERNitDOR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.076, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 375/2014-UP/OIPRE/RURAP, 

RESOLVE: 

Exonerar José MCII'io do Costa de Uma da função comissionada 
de Motorista/Gabinete, Código FGI-2, do Instituto de Desenvolvimento Rural 
do Amapá, a contar de 26 de maio de 20i4. 

Mocopá, Z'? de m1!iiO de 2014 

lt 
.DE~ETO N° Z 505 DE 2-'rl DE M FilO bE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ltMitPÍt, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.076, de 02 de abril de 2007, e tendo em •'Í"-.ta o ,.,,:ltido 
no Ofício n° 375/2014-UP/OIPRE/RURAP, 

RESOLVE. 

. . 
~:omear Jarcy da Silva Almeida, ocupante do cargo de >wciliar 

Operacional em Agropecuária, Classe S, Padrão III, pertencente no Qu<.c!ro de 
Pessoal do ex-Território Federal do AmapA, pam ~:<ev~r a ·~·mÇiv: 

. comissionada (le Motorista._/ Gabinete, Código FGI-2, do lnotitu!:' '~" l'<'<CWV1 

vimento Rural do Amapã, a contar de 26 de maio de 2014. 

de 2014 

OECRETO N° 2 60 6 bE 2 '7 OE DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 ltMitPÍ., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 691/2014-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Retificar os Decretos n°s 2297 e 2298, de 09 de maio de 2014, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Ãrnopá n° 5708, de 09 de maio de 
2014, que passam a \~gorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

"no período de 16 a 30 de maio de 20 14" 

Leia-se: 

"no periodo de 16 a 25 de maio de 2014" 

Mocopó, 2/7 de Tn'ôiJO de 2014 

DECRETO W Z50? DE 2'1] DE M-AIO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, 

RESOLVE: 

Tomar sem efeito os Decretos n°s 2422 e 2423, de 20 de maio 
de 2014, publicados no Diário Oficial do Estado dó Amapá n° 5715. de 20 de 
maio de 2014. 

Macapá, 2/? de rru;a•O de 2014 

DECRETO N° 2. 50~ DE Z'l DE M til O DE 2014 

O GOVERNitDOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das ~tr:buições 
que !11e ::;Ao conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituido ~o Eslllê:.o do 
.'u:l<.p{,, de o Regimento Interno do Conselho Estadual de Trãnstto. aprovado 
:.través Jo Decreto n• 4750, de 09/11/10, e tendo em vista o contido no Ofício 
n• 0971114-DETRAN/AP, 

RESOLVE: 

Nomear Ulisses Miranda de And:'Dde para !.~embro da 
, ::r:1s:íh'J Est(ldUal de Trânsito - CETRA.'I!, como Representante do 
:.:cp..lrt<!mJnto Cstadual de Trânsito, em substituição a Mlc:heldon A!~ 
M!lldonça dos Santos. 

~---~---------------------------------------
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Maeapó, Z '7 de rna 1 O de 2014 

DECRETO N° Z60G DE ~'17 DE. MI=IIO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Resolução n• 357, de 02 de agosto de 2010, do Conselho 
Nacional de Trânsito, o disposto no art. 10, Parágrafo único, da Lei n• 1.453, 
de 11 de fevereiro de 2010; Decreto n• 5625, de 30 de setembro de 2013, e 
tendo em vista o contido no Offelo n° 0970/2014-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Nomear Geison Castro dos Santos para compor a 2" Turma de 
Julgamento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações, como 
representante de Entidade Representativa da Sociedade Ligada à Area de 
Trânsito. 

Maeapó, 21'7 de ma ao de 2014 

Maeapó, 2./1 de rnaao de 2014 

DECRETO N° c?,5J2 DE 2.'7 DE MAIO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMJ.PÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0437/2014-GAB/SEMA, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Rosangela Parlz Biteneourt; Chefe de 
Gabinete, pelo exercício, em substituição, do cargo de Secretário de Estado do 
Meio Ambiente, durante o impedimento do titular, nos dias 27 e 28 de maio de 
2014. 

DE MI=!IO DE 2014 

. ,, . O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
.t•2 '·>-'r':.,,~·~ ·;·· .~ ,;.,n ';·.'QUe.:lhe-são·,eoi)ferÍda!l pelorart.1119j inciso XXV, da Constituiçãb do Estado do 

DE 2/? DE DE 2014 Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 026009/2014-
GAB/SEC/SETRAP, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Resolução n• 357, de 02 de agosto de 2010; do Conselho 
Nacional de Trânsito, o disposto no·.art. 10, Parágrafo único, da Lei n• 1.453, 
de 11 de-fevereiro de 2010; Decreto n• 5625, de 30 de setembro de 2013, e 
tendo em vista o contido no Oficio n° 0696/2014-GAB/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Nomear Antonio Marcos Miro Vidal para compor a 1" Turma de 
Julgamento da Junta Administrativa · de Recursos de Infrações, como 
representante de Entidade Representativa da Sociedade Ligada à Area de 
Trânsito. 

Maeapcí, 2. '7 de l"'nC>IIO · de 2014 

#-Ih 17 :;I(~ 
~éARLOr~~!r cfz<l~ 

DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0437/2014-GAB/SEMA, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Grayton Tavares Toledo, Secretário 
de Estado do Meio Ambiente, da sede de suas atribuições, Maeapá-AP, até a 
cidade de Braaflia-DF, a fim de participar de Reunião da Associação Brasileira 
de Entidades Estaduais de Meio Ambiente - ABEMA e da 114• Reunião do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. nos dias 27 e 28 de maio de 
2014. 

'RESOLVE: 

Autorizar Laura· Salime Hage de Souia, Secretária de Estado de 
Transportes, para viajar da sede de suas atribuiÇões, Macapó-AP, até a cidade 
de Brosflla-l:>F, a fim de tratar de assuntos de interesse da administração 
estadual, junto ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, no dia 27 de maio de 2014. 

Maeapá, 2.'17 de m'iiliO de 2014 

DECRETO N° 25.!.1.1 DE 2,'7 DE ._..AIO DE 2014 

.. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, . tendo em vista o contido no Ofício n° 026009/2014-
~AB/SEc/SETRAP, 

RESOLVE: 

. Desi~ar. Márcio Fonseca Aleântlli'Q, Chefe de -Gábinete, para 
exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de Secretário de Estado 
de Transportes, durante o impedimento da titular, no dia 27 de maio de 2014. 

Macapó, 2;'? de :rn:aio, de 2014 · 



..... W flu 
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, Màta li; 27.(15;2014 

.o GOVEilNAtlOR DO ESTAOO tlO AMAfJÁ, Usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em Vista o contido no Of'ltlo n• OZ6047/l014· 
6.48/SEC/SETRAP, 

RESOlVE: 

Autorizar Laura Sallme Hoge de Scluto, Secretária de Estado de 
Transportes, para viajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP, ate a cidade 
do Rio dê Janeiro-AJ, a fim de participar da 11• Reunião Extraordinária do 
Conselho Nacional de Secretários de Transportes - CONSETRANS, nos dias 29 
e 30 de maio de 2014. 

Mocap6, 2,"'/ de m&io de 2014 

CE 2014 

O GoVER!íiAbOR bO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são· conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
AIÍlapá,· ~· tendo· em vista o contido-: iid:'Oflclo n• 026047/Z014-6A8/ 
sEcJSETRAP, . 

RESOLVE: 

Designar Márcio fonseeo Alc&itlft, Chéfe de Gabinete, para 
exercer, acumulativamente e em .substitUição, o cargo de Secretário de Estado 
de Transportes, durante o impedimento da titular, nos dias 29 e 30 de maio de 
2014. 

. 
()E MAIO OE 2014 

O 60VEilNADOR to E5TAtlO DO MAAP;,, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Am.apâ, e tendo em vista o contido no Oflelo n° 680/2014-Gabfnete do 
Comandante 6eral da PMAP, 

R e·s o L v e: 

Autorizar o ca QOC Adanildo 8arbosa dos Santos, Coman
dante-Geral da Policia Militar do Estado do Amapâ, para viajar da sede de 
suas atribuições, lt\aeapó-AP, até a cidade de Belétn-PA, a fim de realizar 
acompanhamento dos cadetes da PMAP matriculados na Academia de Polícia 
Militar •cel Fontoura", no periodo de 06 a 08 de junho de 20 14. 

Maeapó., 2/7 de -maio de 2014 

O 60VEilNAbO!t ao ESTAtlO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofldo n• 680/Z014-6abinete do. 
Comandante '-.1 dCl PMAP, 

R E S O· L V E: 

Designar o Ccl PNi Amiil Pinto do Nascimento, Subcomandante
Geral da Policia Militar do Estado do Amapá, para exercer, acumulativamente 
e em substituição, o cargo de Comandante-Geral da Policia Militar do Estado 
do Amapá, durante o impedirnento·do titular, no periodo de 06 a 08 de junho 

· de 2014. 

Mocopá, Z? ele m:a;o de 201>4 

~11/ 
. 

DECRETO N° ~SJq DE !l,"l DE LA AlO DÊ 2014 

DlspéSe sobre alterações no Anexo I, do 
becreto n° 2269, de 24 de julho de 
1998, Aegulomento do ICMS, sobre 
obrigatoriedade do utiliza~ da Nota 
Fiscal Eletrôn!Ql- NF-e. 

'J.<; t'l~ . ., .r\- "": ·~~ 

O GOVEilNADOil 00 ESTAtlO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso Vlll, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o contido no Jlrócaso • Protocolo Geral n° 2014/ 
26419,e 

Considerondo as disposições do§ 2•, do art. 44, cfc o art. 251. da 
Lei n•·o400, de 22 de dezembro de 1997- c:fE/AP. 

Considerando, ainda, as disposições do Ajuste SINIEF 07/05, 
alterado pelo Ajuste SINIEF 11, de 26 de julho.de 2013, publicado no Diãrio 
Oficial da União de 30 de julho de 2013, 

I) E C A E TA: 

M. t• O inciso D, do § 3•, do art. 105 - F, do Anexo I, do 
Decreto n• 2269, de 24 de julho de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

•u - identifica de forma única., pelo prazo decadencial· 
estabelecido pela legislação tributária, uma NF-e 
através do conjunto de informações ronnado por CNPJ 
do emitente, número, série e ambiente de autorização." 

~rt. 2° O art. 105-PlA, do Antxo I, do Decreto n• 2269, de 24 de ' 
julho de i998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105 - P1A. SAo obrigatórios os registros dos 
seguintes eventos: 

I -pelo emitente .da NF-e: 

a) Carta de Correção Eletrünica de NF-e; 

b) Cancelamento de NF-e; 
11 - pelo destinatário da NF -e, .aqueles descritos nos 
incisos V, Vl e VIl, do§ 1•. do art. 105- Pl, conforme o 
disposto no Anexo XD]~B. 

Parágrafo único. A critério de cada unidade federada, 
poderá ser exigida a obrigatoriedade de registro 
prevista no inciso n' do oaput deste artigo para outras 
hipóteses al~ das previstas no Anexo xm-e;• 

Art. 3° Os prazos previstos no Anexo XID-B, do Decreto n• 2269, 
de 24 de julho de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"DOS PRAZOS PARA O REGISTRO DE EVENTOS 

O registro das situações de que trata este anexo deverã 
ser realizado nos seguintes prazos, contados da data 
de autorização de uso da NF-e: 

Em caso de operações internas: 

Evento Inciso do § 1° Dias do Art. 105- Pl 
Confirmação da Operação v 20 
Operação não Realizada Vl 20 
Desconhecimento da 

VIl 10 Operação 
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Em caso de operações interestaduais: 

Evento 
Inciso do § 1' Dias do Art. 105- Pl 

Confirmação da Operação v 35 

Operação não Realizada VI 35 

; Desconhecimento da VII 15 I Operação 

Em caso de operações interestaduais destinadas à 
área incentivada: 

Evento 
Inciso do § 1 o Dias do Art. 105 - P1 

Confinnação da Operação v 70 

Operação não Realizada VI 70 

Desconhecimento da VII 15 I Operação 

Ar1. 4° Fica revogado o art. 105-P2, do Anexo I, do Decreto n' 
2269, de 24 de julho de 1998. 

Ar1. 5° Ficam convalidados os procedimentos adotados desde 1' 
de maio até a data da entrada em vigor deste Decreto. 

Ar1. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

· í Mcecpcí, ZT? de yy·u~io de 2014 

I 
~ 

.! 
I 
t 

I 
i 

: 
,p 

. 
DECRETO N° 2 5 20 DE 2, 7 DE MAIO DE 2014 

O SOVERNAI>OR 1>0 ESTAI>O 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo · Protocolo Geral n° 2014/ 
27040-SEFAZ, 

RESOLVE: 

Retificar os Dceretos n°& 2103, 2106 e 2108, de 02 ile maio de 
2014,publicados no Di6rio Oficial do Estado do Amapá n° 5703, 02 de maio 
de 2014, que passam a vigorar com a seguinte alteração: · 

No Decreto no 2103: 

Onde se lê: 

~iTEM DESCRIÇAO I NCM/SH %MVA- AIJQ. %MVA %MVA %MVA 

! ll'ti'ERNA IN'IERNA AJUSTADA AJUSTADA AJUSTADA 
ORIGEM 7% ORIGEM 12% ORIGEM 4% 

I 
Espol\ias, es-; 

. fregões, luvas e 
: anefatOs seme-

41 lhantes para 
7323.10.00 

I limpeza, poli- 69,43 12% 69,43% 69,43% 84,83% 

i 
1 rnento e usos 
j semelhantes, 
de ferro ou aço 

Leio-se:-

líEM I DESCRIÇAO NCM/SH %MVA- AUQ. %MVA %MYA %MVA 

INTERNA IN'IERNA AJUSTADA AJUSTADA AJUSTADA 
ORIGEM 7'/o ORIGEM 12% ORIGEM<% 

Esponjas, es-
fregões, luvas e 

' artefatos seme~ 

4i lhantes para 
7323.10.00 69,43 12% limpeza, poli- 69,43% 69,43% 74,90% 

mento e usos 
semelhantes, de 
ferro ou aço - ---- - ,__ .. 

No Decreto n ° 2106: 

Onde se li: 

i lTEM I NCM/SH 
%MVA- AUQ. %MVA %MVA %MVA 

DESCRlÇAO 
INTERNA INTERNA AJUSTADÀ AJUSTADA AJUSTADA 

ORIGEM 7% ORIGEM 12o/n ORIGEM 4% 

15 
I s:a2.11.oo 

Màquinas de 
I lavar louça do 

'i 8422.90.11 tipo doméstico e 41,96 17% 59,06% 50,51% 64,19% 

suas partes 

Leio-se: 

' ITEM i NCM/SH DESCRIÇAO %MVA-I AUQ. %MVA 'I. %MVA ! o/oMVA l 
' INI'ERNA l~"li:RNA 

AJUSTADA AJUSTADA AJUSTAO.~ 

----+ ORIGEM 7% ORIGEM 12% I ORIGEM 4% 
I Máquinas de ! i 

I 15 l 8422.11.00 lavar louca do 
18422.90.10 tipo doméstico e 41,96 17% 59,06% 

I 
50.51% I 64,19% 

suas partes I 

!TEM 

8.3 

9.5 

ITEM 

8.3 

9.5 

No Decreto n° 2108: 

Onde se lê: 

%MYA· ALIQ. %MVA %MVA o/oMVA 
NCM/SH DESCRIÇAO AJUSTADA AJUSTADA 

INTERNA INTERNA AJUSTADA 
ORIGEM 7% ORIGEM 12% ORIOEM 4% 

Azeites de oliva, 
em recipientes 
com capacidade 
inferior ou igual 

1509 a 5 litros, exceto 
35 12% 35,00% 35,00% 56,14% 

as embalagens 
individuais de 
conteúdo igual 
ou inferior a 15 
mililitros 

1604.13.10 
Sardinhas 39 12% 39;00% 

1604.20.30 
39,00% 43,00'1b 

Leio-se: 

NCM/SH %MVA· AUQ. 
%MVA %MVA %MVA 

DESCRIÇAO INTERNA INTERNA 
AJUSTADA AJUSTADA AJUSTADA 

OFJOEM i% ORIGEM 12% ORIGEM 4% 
Azeites de oliva, 
em recipientes 
com capacidade 
inferior ou igual 

1509 
a 5 litros, exceto 

35 12% 35,00% 
as embalagens 35,00% 39,35% 

individuais de 
conteúdo igual 
ou inferior a 15 
mililitros 

1604.13.!0 s d' h 
1604.20.30' ar m as 39 12% 39,00'A, 39,00% 43,48% 

Mocapcí, 2'7 de '1"nlõiÍO de 2014 

DECRETO N° 25Z.I. DE 2.'7 DE MAtO DE 2~14 

Altero o De.creto n° 1761, de 12 de 
Junho de 2008, que dispõe sobre os 
procedimentos dos contribuintes do ICMS 
pcirO o opção e e.xelusao ao Regime de 
Trlbutoçao Unificado de que troto o Lei 
Complementar n • 123. de 14 de 
dezembro de 2006, que dispõe sobre o 
Esto1uto Nacional do Microempresa e do 
Empresa de Pequeno Por1e. 

O 60VERNAI>OR 1>0 ESTAI>O 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o contido no Processo • Protocolo Geral n° 
2014/27028,e 

- Considerando a necessidade de regulamentar ·os procedimentos 
para exclusão e fiscalização das empresas optantes do SIMPLES NACIONAL, 
instituído pela Lei Complementar n• 123, 14 de dezembro de 2006, 

Consídcl'GIIdo, ainda, os termos do Memorando n• 01/2014 
PRONAC/SEFAZ, 

DECRETA: 

Ar1. 1° Ficam alterados os arts. 7° - A, 7' - B, 7o • C e 7• - .E, do 
Decreto n• 1761, de 12 de junho de 2008, que passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art· 7°- A A exclusão de oficio da microempresa (ME) 
ou empresa de pequeno porte (EPP) do Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições - Simples Nacional dar-se-á nas 
hipóteses previstas pela Resolução CGSN no 94, de 29 
de novembro de 2011 e será realizada pela 
Coordenadoria de Arrecadação da Secretaria de Estado 
da Fazenda · SEFAZ. 

§ 1 o Constatada a ocorrência de hipótese de exclusão 
de oficio, será emitido Tenno de Exclusão do Simples 
Nacional, que conterá, dentre outras informações: 

I - os motivos da exclusão e seus respectivos 
fundamentos, nos termos pre~istos na legislação 
tributária concernente ao Simples Nacional; 

11 - a data de inicio dos efeitos da el\clusão; 

III · a identificação da autoridade fiscal competente 
responsável pelo procedimento; 

IV - campo destinado á ciência da exclusão pelo 
representante legal da ME ou da EPP. 

§ 2° Os procedimentos complementares para execução 
da exclusão serão expedidos por ato da SEFAZ. 

Art. 7' - B A microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) será cientificada da exclusão do 
Simples Nacional no domicilio tributário por ela eleito 
por um dos seguintes meios, a critério da SEFAZ: 
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r - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente 
do órgão preparador. na }partição ou fora dela, 
provada com a assinatura o sujeito passivo seu 
mandataria ou preposto, ou, no caso de recusa: com 
declaração escrita de quem o timar; · 

11 -. por vi~ postal, telegráftc , ou por qualquer outro 
me1o ou Vla, com prova de recebimento no domicilio 
tributário eleito pelo sujeito passivo; 

m - por meio· eletrõruco, com prova de recebimento 
mediante: · ' 

a) Envio ao domicílio tributário do s!Ueito passivo; ou 

b) Registro em meio magnético ou equivalente utilizado 
pelo s!Ueito passivo. 

IV - Quando resultar improficuo um dos meios 
previstos no caput deste artigo a intimação poderá ser 
feita por edital. 

§ I 0 O edital será publicado no Diário Oficial do 
Estado, no endereço da SEFAZ na internet ou afixado 
em dependencia franqueada ao público do órgão 
encarregado da cientificação. 

§ 2" Considera-se feita a cientificação: 

I - na data da ciência do intimado ou da declaração 
escrita de quem fizer a cientificação. ou do termo de 
recusa, se pessoal; 

!I - via postal, na data aposta no Aviso de Recebimento 
-AR; 

IJI - na hipótese do inciso anterior, se a data for 
omitida, quinze dias após a data da expedição da 
intimação; 

IV - trinta dias após a data de publicação, ou afixação 
do edital, se este for o meio utilizado. 

§ 3" Considera-se domicilio tributário eleito pelo 
sujeito passivo o do endereço postal ou eletrônico por 
ele fornecido para fins cadastrais junto ã SEFAZ. 
§ 4° Tratando-se de procedimento de exclusão em lote 
haverá publicação de edital de exclusão no Diário 
Oficial do Estado, com indicação do número do 
Cadastro Nacional de Pessoa Jundica - CNPJ da ME 
ou EPP, e concomitante divulgação em ambiente 
e!etrõnico no sitio da SEFAZ para consulta do teor do 
respectivo Termo de Exclusão do Simples Nacional. 

§ 5" Nas hipóteses de cientificaçáo referidas nos' 
incisos li, III e IV do art. 7° B, fica dispensado o campo 
destinado â ciência da exclusão, previsto no inciso IV 
do§ 1° do art. 7° A. 

Art. 7• • C A ME ou EPP para a qual tenha sido emitido 
o Termo de Exclusão do Simples Nacional poderá 
solicitar ao Gerente do Núcleo de Informações 
EconOmico-Fiscais da Fazenda Estadual (NUrEF) 
reconsideração da exclusão de oficio, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da ciência do termo, 
mencionando: 

I · a autoridade a que é dirigida; 

11 - a qualificação da requerenie; 
111 • os motivos de fato e de direito em que se 
fundamenta; 

IV • as diligencias que a . querente pretenda que 
sejam efetuadas, expondo os motivos que as 
justifiquem. 

§ 1° Da decisão do Gerente do NUIEF caberá recurso 
ao Coordenador de Arrecadação da SEFAZ, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data da ciéncia da 
decisão recorrida, o qual observarA os incisos I a IV do 
caput. 

§ 2• O recurso interposto observará, além do prazo 
estabelecido no parãgrafo anterior, as exigências 
contidas nos incisos r a IV do caput. 

§ 3° Não serão conhecidos os pedidos de 
reconsideração e os recursos apresentados fora do 
prazo previsto neste artigo." 

"Art. 7" - E A exclusão de oficio da ME ou EPP do 
Regime Simples Nacional será efetuada após a decisão 
definitiva no âmbito administrativo, desfavoràvel à ME 
ou ã EPP. 

§ t• A exclusão produzirá efeitos a partir da data 
indicada no art. 76, da Resolução CGSN n• 94, de 29 
de novembro de 2011, conforme a hipótese de exclusão 
apliqtda. 

§ 2" A exclusão será registrada no Portal do Simples 
Nacional, na Internet, conforme determina o § 5•, do 
art. 75, da Resolução COSN n• 94, de 29 de novembro 
de 2011. 

§ 3• Enquanto a decisão pela exclusão de oficio não se 
tomar definitiva na esfera administrativa, não será 
promovido o registro no Portal do Simples Nacional, 
permanecendo a ME ou a EPP como optante pelo 
Simples Nacional (SN). 

§ 4° A exclusão da ME ou EPP do Simples Nacional 
sujeitará o contribuinte ao regime de tributação por 
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apuração (normal), a partir da data de início dos seus 
efeitos. · 

§ s• Sendo provido o recurso interposto, a exclusão de 
oficio perderá automaticamente a validade, não 
cabendo seu registro no Portal do Simples Nacional, na 
Internet." 

Árt. 2° Ficam revogados o art. 7° - D e os anexos r e 11, do 
Decreto n• 1761, de 12 de junho de 2008. 

Árt. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocopá, 2/7 de rn ;;~~O 

DECRETO N° 2 52.2 DE 2 '? DE MA 10 DE 2014 

O GOVERNÁI:>OR 00 ESTACO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso·xxv, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
2014/27046-SEFÁZ, 

RESOLVE: 

Retificar o Dureto n• 0861, de 11 de março de 2013, publicados 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5424, de 11 de março de 2013, que 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Decreto n° 0861: 

Onde se li: 

o/oMVA· AUQ. 
%MirA %MVA %MVA 

ITEM DESCRIÇAO NCM/SH AJUSTADA AJUSTADA AJUSTADA INTERNA INTERNA 
ORIOF.M 7% ORIGEM 12% ORIGEM4% 

sabões ou deter-
gentes em ~F~· 

3401.20.90 
4 

flocos, palheta~, 
20 12% 20,00% 20,00% 30,91% grânulos u 3402.20.00 

outras form s 
eemelhantes 

Leia-se: 

ITEM I I '}t.MVA· AUQ. 
%MVA %MVA %MVA 

DESCRJÇAO NCM/SH AJUSTADA AJUSTADA AJUSTADA INTERNA INTERNA 
ORIGEM 7% ORIG~M 12% ORIGEM 4% 

sabões ou deter· 
! gentes em pó, 

4 I :ocos, palhetas, · 3401.20.90 
20 12"/o 20,00% 20,000-1. 23,87% grAnulos ou 3402.20.00 

outras form s 
semelhantes 

Mo c c r>ã. 2/7 de m'lSIIO de 2014 

DE 2014 

Áltero o Anexo XIV, do Decreto n° 
2269, de 24 de jullio de 1998 - IUCMS, 
no porte que dispõe sobre o substituição 
tributário nas operoções c:om diverso~ 
moterlols de construçõ:o, acabamento) 

br'fcolagem ou adomo: I 
O GOVERNADOR 00 ESTAOO 00 AMAPÁ, usando das atribuiçõe~ 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado dq 
Amapá, tendo em vista o contido no Processo - Protocolo 6erol nl 
2014/27038,e 

Considerando o que dispõem os arta. 145 e 145 - A, da Lei n• 
0400, de 29 de dezembro de 1997; 

Considerando os arts. 257 e 257 -A, do Decreto n° 2269, de 24 de 
julho de 1998; 

Considerando, ainda, o teor doMemo. 006/2014/COFIS/NUSEG, 

O E C RETA: 

Art. 1.° Fica revogado o item 68.1, do art. s•, do Anexo XIV, do 
Decreto n° 2269, de 24 de julho de 1998. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de junho de 2014. 
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t,Rl..OS ~GÓES 
•. rnador 

. I -

DECRETO N° 25Z.o4 DE '2/? DE DE Z014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1!9, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
2014/13636-SEED, 

RESOLVE: 

• Autorizar Ayrton Góes de Magalhães, ocup~te do cargo de Pro-
fessor, Classe D, Padrão 15, Cadastro n• 286460, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado na Secretaria de Estado da Educa
ção, a frequentar o Curso de Pós-Graduação - Mestrado em Ensino de 
Ciências Exatas, pelo Centro Universitário UNIVATES, em LajeadofRS, no 
período de 1• de maio de 2014 a 31 de dezembro de 2015; sem prejuízo de sua 
remuneração mensal. 

Macapá, 2'7 de 'Y'IlSIO de Z014 

ih,f} t:J!!:f 
vCARJ.f ~ CA~~::r i' 

DE Z014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo 'Geral n° 
2014/13639-SEED, 

RESOLVE: 

i ! . Autorizar Maria Rita Paula da Silva, ocupante do cargo (le 
Professor, Classe D, Padrão 15, Cadastro n• 289655, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação - SEED, a frequentar o Curso de Pós-Graduação - Mestrado 
r>r:ofissional em Teologia - Faculdade Escola Superior de Teologia - EST, em 
Sao LeopoldofRS, no período de r• de maio de 2014 a 30 de junho de 2015, 
sem pre;uízo de sua remuneração mensal. 

ft\açapá, Z 7 de 
. 

-maiO de Z014 

DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
2013/2973Z-SESA, 

RESOLVE: 

Autorizar Maria dG Conceição da Silva Cordeii'O, ocupante do 
cargo de Assistente Social, Classe 2", Padrão II2 Cadastro n• 627259. 

pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA, a frequentar o Curso de Pós· 
Graduação - Doutorado em Sociologia, na Universidade Federal do Ceará -
FortalezajCE, no periodo de abril de 2013 a março de 2016, sem prejuízo de 
sua remuneração mensal. 

de Z014 

. 
DECRETO N° 2.. 5.2'7 DE 2 T? DE UAIO t>E.2014 

Dispõe sobre a tra~!f~~!o cdo<Scrviço 
Ativo do Corpo de Bombeii'Os ,Militar dÕ 
Estado do Amapcí, mediante transferineia 
paro a Reserva Remunerada, ·A 
PEt>It>O", do 2° TEN QOABM EDSON 
NEVES RIBEIRO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010, e tendo 
em Vista o teor do Pi'Occsso n° 13.000.197/2014-t>P, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica transferido para a Reserva Remunerada, "A 
PEDIDO". o 1° TEN QOABM Edson Nevu Ribcii'O, pertencente ao Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal; art. 31, § 1°, da Emenda Constitucional n• 19, de 04 de junho de 
1998, letra •;•, inciso 111, do art. 50; inciso I, do art. 104; e art. 105, da Lei 
Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá). 

Art. 2° Os proventos devidos terão como base o que determinam 
os arts. 19. 20 e 21. da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, calculados 
sobre o soldo de 1 • TEN BM; 

Art. 3° A Diretoria de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, efetivará o presente desligamento do serviço ativo; de 
acordo com o disposto no art. 102, inciso I, Parágrafo único e art. 103, da Lei 
Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de fevereiro de 2014. 

·~·!+"§f/f 
DECRETO N° Z 52 i DE '1}7 DE J..4 ~I O t>E 2014 

O GOVERNADOR bO ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto no art 1", inciso I, da Lei Complementar n• 
51, de 20/12/1985, cfc o art. 40, § 1•, da CF/88; art. 1"~ caput, da Lei 
Federal n• 10.887/2004; arts. 89, caput e 91, § r•, da Lei n• 0915, de 18 de 
agosto de 2005 (com redação dada pela Lei Estadual n• 1.432, de· 29 de 
dezembro de 2009), e em face do qúe consta no Processo n° 2014.04.0491P
AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria Especial ao servidor Adclton 
Almeida Gomes, com proventos integrais, com paridade, .na forma da Lei, no 
cargo de Provimento Efetivo de Delegado de Policia, Classe Especial, Padrão 
03, Matricula n• 323829, lotado na Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública. 

Ar;t. z• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MacaJICÍ, 2'7 de 'ITHi~~O de 2014 
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bÉCRÊTO W 2 52,q DÉ 2'7 . DE MAIO DE 2014 

_ O GO~ERNÃbOR bO ESTADO DO AMIJ>Á, usando das atribuiÇôes 
que lhe sao confendas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto no art. 6-A. da EC n• 41/2003, com redação 
da EC n• 70/2012, c/c os arts. 20, inciso I,§§ 3• e 4°, 89 Parágrafo único e 
91, § t•, da Lei n• 0915, de 18 de 1180Sto de 2005 (com redação alterada pela 
Lei n• 1.432, de 29 de dezembro de 2009), e em face do que consta no Processo 
no 2012.03.0889P-~MPREV, 

RESOLVE: 

Art.. 1° Conceder Aposentadoria por Invalidez á servidora J
Maria dos ..5arltos Lima, com proventos integrais, com paridade, na forma da 
Lei, ;no,.cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe B, Padrão 17 
Matricula n• 253863, lotada na Secretaria de Estado da Educação, do Quadr~ 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

de 2014 

~BAE CRÉDITO SVPLEMENT AR NO 
VALOR DE R$ 200.000,00 PARA O FIM 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas através do inciso Vlll, do art. 119, da Constituição Estadual 
e do art. 1•, § 1•, da Lei n.• 1.794, de 30 de dezembro de 2013, que estima a 
Receita e fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 
200.000,00 (Duzentos Mil Reais), destinado ao reforço de dotações consignadas 
no orçamento vigente, conforme anexos constantes do presente Decreto . 

Art. 2° Os recursos necessârios à execução do disposto no artigo 
anterior, decorrem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, na 
iorma do inciso 111, § 1• do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá·AP, ,e;:~. de ~ de 2014 

Anuo do Decretá n.• .e'5~0 de .e~ do r'llO..I.ÀY de 2014 ....... . 

ANEXO I -SUPLEMENTAÇÃO 

22.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA IN!>ÚSTRIA.'COMÉRCIO E MINeRAÇÃO 

22.201- JUNTA COMERCIAL DO A/MP A 

Programa de Mic:ro Regi® 
TI'Gbalho Mllnfcfplo 

Iduso Font& Natureza Valor 

04.122.0780.2223 160030 o 240 3390.39 200.000 

Anr.xodoDecreton.• .VÕ~O de .e~ de ~de 2014 ...... . 

ANEXO n - ANULAÇÃO 

22.000 • SECilET AlUA DE ESTADO DA INDÚSTRIA. COMÉRCIO E MINERAÇÃO 
22.201- JUNTA COMERQAL DO AMAPÁ 

~1114de Micro Região 
Iduso Fonte Naflreza Valor Trabalho Mtltlcfplo 

04.122.0780.2n3 160030 o 240 4490.5 I 200.000 

-

R$100 

Total 

200.000 

R$ I 00 

Total 

200.000 

DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. '119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 1610/2014-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Estefônla Cobrai de Souza, Chefe de Unidade/Unidade 
de Oriéntação na Elaboração de Projetos/Núcleo de Assessoramento Tecnico
Ped118ógico/Coordenadoria de Desenvolvimento e Normatização das Políticas 
Educacionais, para exercer, interina e acumulativamente, a função comissio· 
nada de Diretor Adjunto da E.E. Prot- Oeusolina Salles Farias, Código CDI-3, 
da Secretaria de Estado da Educação. 

Maçapá, ~a de 'i-r-\~ de Z014 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Gabinete Civil ) 
Délcio Ferreira de Magalhães 

poRTA R I A N• 078/14-GABI 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no 
uso da faculdade de delegação, Que lhe c ronferida Pl!IO indso 11, de 
art. 123, da Constltulçdo ES'.adual, Lei n<> 0664, de 08.04.02 e lendo 
em vista o teor do Mcmo n° 045!2014-<:ER!GAB, 

RESOlVE: 

lioroo!ogar o deslocameoto dos servidores JACIENE 
MARIA DA SilVA TElÉCIO, Gerente de Núcleo de Produção e 
OrganUaç3o de Evcntos/CCRP, Códtgo CDS·l, El.ANE DA COSTA 
MACIEL. Gerente de Nútlen de Relações Púbi!Cas/CCRP, Código CDS-
2, RAFAEl.A MATOS SOUZA, O>efe da Unidade de 
EYI'ntos/NPOE/CCRP, Código CDS·I, BRENO ANDERSON PINTO 
DE ARAÚJO Responsável por Atividade Nível lii/CCRP, Código COI·l, 
NEI ROBERTO OE OliVEIRA FERREIRA, Motorista da 
c.oordenadorta de CC!nmonl"' e Relações PitDIIcas, Código CDI·l, 
lotados neste GaOinete do G<l'Jemador, lENI GOMES COUTINHO 
RAMOS e AlESSANDRA SilVA MONTEIRO, A<Sistonte< 
Administrativos, lotadas na Secretaria de Estado da Administração, à 
disposiç3o deste Gabinete do Governador, Que viajaram da sede de 
suas atribuições MacapÓ·A)', até ao munldplo de OtapoQuc·AP, _onde 
reahzaram o evento de Inauguração da Escola Estadual lndtgena 
Moisés Yapurra, na Aldela Kumene, lnauguraçAo da Escola Indígena 
Kamuywa, na Aldola Kamuywa, Inauguração da Escola Indígena 
Yanawa, na Aldeia Potnt~et e Reunião do Onda Jovem, com a 
presença do Excctentís~mo SenhO' Governador do Estado, no periodV 
de na 14.05.14. 



27.05.2014 

(Corpo de Bombeiros 

Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE 

PRECO N" 09/2014-CBMAP 

(PROCESSO N" 13.000.171/2014) 

) 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá e este Pregoeiro, designado pela Portaria n• 
186/2013-CBMAP, de 1210612013, tornam público e 
levam ao conhecimento dos interessados que, na 
forma da Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal n• 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto Estadual n• 2.648, de 18 de junho de 2007 e 
do Decreto n• 7.892 de 23 de maio de 2013, com 
aplicação da Lei Federal n• 8.66&193 e suas 
alterações, realizará licitação conforme abaixo: 
Modalidade: PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA. 
Tipo : Menor Preço. 
Objeto : REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo de 
12 meses, para futura contratação de emprasa 
especializada para a execução dos serviços de 
manutenção preventiva e corTetlva nos motores de 
popa pertencentes ao Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá-CBMAP, com fornecimento 
e/ou substituição de peças originais e/ou genulnas, 
quando necesdrio. 
Acolhimento das Propostas: A partir das 10h00mln 
do dia 29 de maio de 2014, no endereço eletrônico 
https://www.licitacoes-e.com.br. 
Abertura das Propostas: Às 10h00min do dia 13 de 
junho de 2014, no endereço eletrônico 
https:l/www.licitacoes-e.com.br. 
Obs.: O Edital completo e seus anexo$ encontram
se disponíveis no endereço eletrônico 
https://www.licitacoes-e.com.br e eventuais dúvidas 
poderão ser esclarecidas pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio das 09h00mln ils 13h00min. 

Macapá, 27 de maio de 2014. 

es Cunha - Cap BM 
.Jltli!SídHttula CPUCBMAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESÚL T ADO DE LICITAÇÃO 
(13.000.13012014) 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PRECQS N" 0612014-CBMAP 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá - CBMAP, através do presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, designado pela 
Portaria n• 187/2013-CBMAP, de 12/06/2013, toma 
público e leva ao conhecimento dos interessados 
que, na forma da Lei n• 10.520, de 17 de julho de 
2002, combinada com o Decreto Estadual n• 2648. 
de 18 de junho de 2007 e Decreto n• 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, com aplicação subsidiiria da Lei 
Federal n• 8.668, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n• 0812014-CBMAP, do tipo menor preço, 
tendo como objeto o registro de preços, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, para futura aqulsiçlo de 12 
(doze) viaturas novas do tipo AUTO BUSCA E · 
SALVAMENTO (ABS) e 10 (dez) viaturas novas 
AMBULÂNCIAS do tipo UNIDADE DE SUPORTE 
BÁSICO (USB), destinadas ao Corpo de Bombeiros 
Militar do Amapá - CBMAP, teve como resultado o 
seguinte: 

• Licitação Fracassada. 

Os autos do processo encontram-se na sala 

da CPUCBMAP. 

Clauberto 

(Polícia Técnico-Científica 

Odair Pereira Monteiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2014 

(Sistema de Registro de Preços) 

) 

A Polícia Técnico-Cientificado Estado do 
·Amapá, por intermédio deste Pregoeiro, designada 
pela Portaria n° 012/2014, torna público que na 
data e horário abaixo indicados. fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
para REGISTRO DE PREÇO, em sessão pública 
virtual, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança, criptografia e 
autenticação em todas as suas fases. 

OBJETO: 
Registro de Preço para eventual aqutstçao de 
Material de Consumo para o Departamento de 
Criminalística. Kits para Detecção de Sangue 
Humano para suprir a necessidades desta 
POLITEC. 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 
A partir da publicação do aviso no D.O.E., até as 
09h00min do dia 06/06/2014; 

LIMITE PARA O ACOLHIMENTO DE 
PROPOSTAS: 
Até as 09h00min do dia 06/06/2014; 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
às 09h30min do dia 06/06/2014; 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREGOS: 
As 10h00min do dia 06/06/2014; 

LOCAL: licitacoes-e.com.br; 

RETIRADA DO EDITAL: www.licitacoes-e.com.br; 

INFORMAÇÃO: 
FONE: 2101-5300, ramal=420; 
E-MAIL: politec-ap@hotmail.com; 

ANTONIOP 
Pregoeir 

(Polícia Civil 

Tito Guimarães Neto 

PORTA R IA N° 0362/2014 • DGPC 

) 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 - SEJUSP e, tendo em vista o documento, 
Memorando NO 020/2014- CPL/DGPC. 

R E 5O L V E: 

l · HOMOLOGAR o deslocamento das Servidoras, 
CLEONICE SILVA DE UMA {Presidente da CPL/DGPC) e 
MARIANA DOS SANTOS NASCIMENTO (Agente 
Administrativo), que irão v~lajar ~de de suas atlvid des 
Macapá/AP, até a ddade de ém/P1, no período 26 à 
28/05/2014, para participare do I Congresso No Nordeste 
sobre RDC. / i 

2 - De acordo com o Decreto Y49 e 04 Abril 02 e Lei 
no 0066, de 03 Maio 93/i!Utorizo o sa âe 03 (três) diáiia(s). 

/ 
Registre·r· Publique-

M apá-AP, de 

mo GUIMARÃES NETO 
Delegado Geral de Polícia Civil do Amapá 

PORTA R I A NO 036S/2014 • DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 - SEJUSP e, tendo em vista o documento, 
Memorando NO 037{2014 - UINF{DGPC. 

R E 5O L V E: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento dos Setvidores, 
HARLEY SANTOS DE SOUSA (Chefe da UINF{DGPC) e 
FRANCIMARCO PINHO DE SOUZA (Oficial de Polícia), 
que viajaram da sede de suas atividades Macaoá/AP, até a 

município de Mazagão, no dia 
manutenção corretiva nos 
Unidade Policial. / 

V GUIMARÃES NETO 
ado Geral de Polída Civil do Amapá 

PORTA R I A N° 0366/2014 • DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 - SEJUSP e, tendo em vista o documento, 
Memorando NO 093/2014- GAB/DGPC. 

R E 5O L V E: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores, 
JACILDO DE MIRANDA BARROS e EDERSON MARTEL 
FERREIRA (Agente de Polida), que viajaram da sede de 
suas atiVidades Macapá/AP, at' o município de Breves/PA, no 
periodo de 12 à 13/05/201 em 'ssão policial. 

n° 0066, 
diária(s). 

PORTA R I A NO 0367/2014 • DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL DO A~1APÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 - SEJU5P e, tendo em vista o documento, 
Memoran.do NO 038/2014- GAB/DGPC. 

R E 5O L V E: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento do Servidor, 
GIVALDO CAVALCANTE DE MELO JUNIOR {Agente de 
Policiá), que vtajou da sed de suas atividades Macapá/AP, 
até o municipio de Oiap , n período de O à 04/01/2014, 
em missão policial. 

PORTA R I A N° 0368/2014 • DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
usa das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria ( N) 
004/2000 - SEJU5P e, tendo em vista o documento, 
Memorando NO 039/2014 - GAB/DGPC. 

R E 5O L V E: 

1 - HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores, 
TITO GUIMARÃES NETO (Delegado Geral de Policia 
Civil), GILKON CLEIBER VIANA NEVES e GIVALDO 
CAVALCANTE DE MELO JUNIOR (Agentes de Polida), que 
viajaram da sede de suas atividades Macapá/AP, até os 
municípios de Laranjal do Jarí e Vitória do Jari, período de 
08 à ll/01{20I4, em missão·Pol~· · I. 

2- De acordo ,áÍmo Decr to 14 , de 04 Abril 02 e Lei 
n° 0066, de 03 Milió 93, autoli o saque de 04 (quatro) 
diária(s). / · 

e Dê-se Oência. 

T1TO GUIMARÃES NETO 
Delegado Geral de Polícia Civil da Amapá 

Secretarias de Estado 

(Infra-Estrutura . J 
-----~ Amilton Lobato Coutinho 
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Macapã, 27.05.2014 

PORTARIA 
(P) 132/2014-SEINF 

O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA no uso 
de suas atribu1ções lega1s. e tendo em vista o teor 
do MEMORANDO n•. 076/2014-GAB!SEINF, 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Desionar os servidores abaixo 
relacionados para formar -a Comissao. com objetivo 
de realizar licitações. na modalidade pregão. 
durante o exercício 2014. 

Rodrigo Teixeira Baia- Assistente Administrativo 
Pregoeiro 

Edson Matos Aragão - Agente Administrativo 
Apoio 

.A.miraldc Lopes da Costa- Agente Administrativo 
Apoio 

Art. 2°- A contar de 07 de maio de 2014, 
com revogação da Portaria n• 236/2013-
GAB/SEINF. de 23/07/2013. 

Art. 3•- Revogadas as disposições em 
centrá rio. 

(DIÍ\RIO~OFICIAL) 

ART ~· - Es)á P'ortaria entrará 
em vigor na <lata dlo/ s'ua publicação, 
revogando-se t~das as disposições em 
contrário. 

Macapáj· &m~~~Y.:l.~· 

PORTARIA N°. 0375/2014 
"Estabelece novos critérios para o 
credenciamento de pessoas jurídicas para a 
prestação de serviços de Despachantes 
Documentalistas, para atuação no DETRAN-AP 
e da outras providências". 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ - DETRAN-AP, no uso de suas 
atribuições legais conferidas por força do 
decreto Estadual n° 01786, de 01 de Abril de 
2013, respectivamente, as demais normas em 
vigor; 

CONSI.DERANDO a competência 
estabelecida no ln'clso X do art. 22 da lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro; 

CONSIDERANDO que a atuação do 
Despachante Documentallsta é afeta a 

-c===============~ - representação dos usuários nos diversos 
A órgãos públicos, nas esferas Federal, Estadual 

Autarquias Estaduais 

(Adap 
Ivan a Maria Antunes Moreira 

PORTARIA N'. 059/14-AOAP 

A PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 AMAPÁ • ADAP, no uso de suas 
atribulçOes conleridas pelo Oecre:o n• 1208. de 11 de fevereiro 
de 2011. e lendo em vista o teor Mamo. 0200/CP/ADAP de 23 
de maio de.2014. 

RESOLVE: 
Art. 1• Designa a Servidora Eloanc Maria da 

Silva Ferreira - Analista em Infraestrutura. que Irá substituir 
a servidora Ana Ruth do Rosârio seouza- Coordenadora de 
Projetos/ADAP. no periodo de 26 a 30/05/2014, outorgando· 
lhes amplos poderes para assinar documentos e executar 
outras atividades que se fizerem necessários. 

D~·SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

Ma capá- AP,26 de m~io de 2014. 

Jláa.._ ·~~\ 
lvana Maria}\ntunes MoreTra 

_ •. ~pta!Presidente 

(petran ) 
Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

PORTARIA N" 037412014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo n• 
014.00519512014 Memo. N° 063/2014-
UETP/COP/DETRAN. 

RESOLVE: 
ART 1° DESIGNAR os 

servidores ELIAS BARBOSA TAVARES, Chefe 
de Unidade de Exames Teóricos e Práticos 
UETP- FG~-1, HÉLIO DOS SANTOS MELO 
JUNIOR, Chefe de Unidade I CIRETRAN ~ FGS· 
1, da sede de suas atividades funcionais em 
Macapá-AP até o Munlcfpio de 
TARTARUGALZINHO/AP, Referente à viagem a 
ser realizada por uma Equipe da UETP desta 
Autarquia, no perlodo de 06 a 07 de iunho de 
2014. 

e Municipal e que para o efetivo desempenho 
verifica-se a necessidade de submissão às 
regras mínimas a . serem disciplinadas pelos 
órgãos com o úni.co propósito de resguardar · 
os direitos do particular; 

CONSIDERANDO a necessidade de 
disciplinar a atividade de Despachantes 
Documentalista para atuação junto ao 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado 
do Amapá - DETRÁN/AP; 

CONSIDERANDO as normas da Lei 
n•, 10.602, de 12 de dezembro de 2002, que 
dispõe sobre o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Despachantes 
Documenta listas; 

RESOLVE: 

Art. 1• - Estabelecer regras para o 
credenciamento de empresas de Despachantes 
junto a este Departamento Estadual de Trânsito 
- DETRAN/AP; . 

Art. 2" - Denominar despachante a 
pessoa jurídica, cuja atividade exclusiva se 
dirija para a prestação de serviços de 
desembaraçar, requerer, encaminhar e 
promover o expediente de papéis e 
documentos referentes aos processos de 
registro, licenciamento, transferência, 
alteração de dàdos ou mudanças de 
características de veículos, zelando pelos 
Interesses das partes junto ao DETRAN/AP; 

Art. 3° - Os proprietários de 
empresas de despachantes credenciadas junto 
ao OETRAN/AP, não poderão ter vínculo 
empregatício com as concessionárias ou 
empresas pelas quais prestam serviços; 

Art. 4° A pessoa jurídica 
credenciada para . a atividade exclusiva de 
despachante, não poderá, em hipótese alguma, 
ser credenciada ou conveniada ao órgão para o 
exercício de outra atividade. 

Art. s• - Admitir-se-á as empresas 
de despachante, credenciar um preposto, que 
somente poderá desempenhar suas atividades 
na ausência do despachante titular. É vedado 
ao preposto, assinar solicitação de serviços ou 
qualquer · outro documento em nome do 
despachante titular, il ele, preposto, cabendo 
apenas a função de protocolar e receber 
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documento. 
§ I" Para o credenciamento do 

preposto, será exigida cópia das seguintes 
documentações: 

homem); 

Federal) 

I CPF 
11 Carteira de Identidade; 
111 Carteira · de Reservista (se 

IV Certidão criminal (Estadual e 

V Certidão de quitaçã~ eleitoral; 
VI Comprovante de residência; 
VIl Declaração de comprovação de 

que o mesmo não possui vinculo empregatício 
com o OETRAN-AP e que também não exerça 
cargo, função ou emprego público; 

VIII Nada consta da Corregedoria 
do DETRAN/AP; . 

IX Duas fotos 3x4 colorida 
(recente); 

X CTPS ou contrato de prestação 
de serviÇos; 

XI Carteira de Trabalho 
XIITaxa 

(preposto); 
de Credenciamento 

Art. 6" - O credenciamento de 
despachantes junto ao OETRAN/AP será 
condicionado aos requisitos e exigências desta 
Portaria. 

CAPÍTULO I 
DAS CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO 

SEÇÃO I 
DA PESSOA JURÍDICA 

Art. 7" - A empresa credenciada 
deverá ser constituída para a prática exclusiva 
de atividades de despachantes registrada na 
Junta Comercial do Estado do Amapá. 

Art. 8° A solicitação de 
credenciamento será dirigida ao Diretor 
Presidente do DETRAN/AP; por meio de 
requerimento, conforme anexo I desta Portaria. 

SEÇÃO li 
DOS DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA 

Art. 9° - Anexos ao requerimento 
para o possível credenciamento deverão 
constar os seguintes documentos da empresa, 
apresentados em cópias reéonhecidas em 
cartório: 

I - Contrato Social e/ou outro ato 
de constituição ou última alteração contratual 
da Empresa previsto em Lei; 

11 - Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica- CNPJ; 

111 - Alvará de Funcionamento 
emitido pelo município; 

IV - Escritura ou Contrato de 
LocaÇão do imóvel onde funciona a Sede ou 
Filiai da Empresa; 

V - Laudo de vistoria do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá; 

VI - Certidão Negativa de Débitos 
(INSS), relativos às Contribuições Sociais; 

VIl - Certidão de regularidade do 
FGTS, em nome da pessoa jurídica, expedidá 
pela Caixa Econômica Federal; 

VIII Certidões Negativas 
demonstrando estar quites com as obrigações 
tributárias federais, estaduais e municipais; 

IX - Termo de Adesão às normas 
ditadas nesta Portaria, conforme Anexo 11; 

X - Declaração do tamanho do 
escritório em metros quadrados, conforme 
Anexolll. 

XI - Comprovante de recolhimento 
de taxa para credenciamento inicial; 
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Macapá, 27.05.2014 

§ 1° Os documentos gerados via 
Internet, após veri.fícação, serão certificados 
como verdadeiros por servidor do DETRAN/AP. 

§ 2". O credenciamento será 
fornecido após aprovação de vistoria técnica 
no local onde funcionará o escritório, 
recolhimento da taxa de credenciamento e 
publicação em Portaria do DETRAN/AP no 
Diário Oficial do Estado. 

CAPÍTULO 11 
DAS CONDIÇÕES PARA RENOVAÇÃO DE 

CREDENCIAMENTO 

Art. 10 - O credenciamento será 
pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo ser 
renovado anualmente, mediante as condições 
estabelecidas no artigo 9°, incisos I a XI e 
Parágrafos§ 1° e§ 2°. 

§ 1•. A documentação deverá estar 
atualizada à época de sua solicitação para 
credenciamento, sendo que a mesma deverá 
estar reconhecida em cartório. 

§ 2°. Caso ocorra mudança de 
endereço, sejam realizadas obras, reformas ou 
adaptações na ocasião da renovação de 
credenciamento, deverão ser anexados ao 
requerimento os ítens constantes do artigo 9°, 
incisos 11, 111, IV, V e X. 

§ 3°. A não renovação do 
credenciamento em 30 (trinta) dias, decorrido o 
período de 12 meses de credenciamento, 
implicará automaticamente no 
descredenciamento. 

§ 4°. A renovação do 
credenciamento far-se-á mediante 
requerimento, conforme Anexo V e será 
concedido via portaria do DETRAN/AP 
publicada no Diário Oficial do Estado, após 
vistoria técnica e recolhimento do encargo de 
credenciamento. 

CAPÍTULO 111 
DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

Art. 11 - A credenciada deverá 
possuir estrutura física minlma adequada a 
oferecer a permanência e conforto aos 
usuários. Além de dispor de área destinada à 
~igiene pessoal e assepsia, tais como banheiro 
para utilização dos colaboradores da empresa 
e demais usuários. 

· Art. 12 - A credenciada deverá 
possuir os seguintes recursos de informática e 
os equipamentos mínimos descritos a seguir: 

I - Microcomputador; 
11 - Impressora; 
111 - Acesso á Internet; 
IV - Cadeiras fixas, poltronas ou 

sofás de espera; 
V - Aparelho de ar condicionado 

ou central de ar; 
VI - Bebedouro, geladeira ou 

frigobar; 
VIl - Banheiro adaptado para PNE 

(Portadores de necessidade especial) com 
instalações adequadas e devidamente 
higienizadas; • 

VIII -Arquivo para documentos; 
IX- Mesa de escritório; 
X- Mesa para computador. 
XI -Tabela de preços de serviços a 

serem prestados, anexada em local visível ao 
publico; 

Art. 13 - As credenciadas, para 
funcionarem, deverão ter afixado em local 
visível aos clientes, portaria de 
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credenciamento do DETRANIAP. 

CAPÍTULO IV 
DAS TAXAS 

Art. 14 - O credenciado e/ou 
conveniada deverá, para fins de acesso ao 
Sistema informatizado do DETRAN/AP, 
recolher o valor correspondente aos serviços 
realizados por entidades crede-nciadas - por 
processo, conforme Portaria N°. 
008/2013/SEFAZ - que estabelece os valores 
das taxas estaduais de fiscalização e serviços 
diversos. 

§ 1° - O valor descrito no caput 
deverá ser repassado ao DETRAN/AP, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
realização do serviço, face às despesas de 
manutenção e de interligação dos profissionais 
aos sistemas. 

§ 2° - O repasse de que trata o 
caput, será feito por meio de DAS 
(Documentação de Arrecadação de Serviço), 
devendo este ser emitido pela própria entidade 
credenciada, via sistema DETRAN/AP, e 
quitada na rede bancária autorizada pelo 
DETRAN/AP. 

§ 3° • Não ocorrendo o repasse na 
forma prevista no caput e no parágrafo 
anterior, o acesso ao sistema DETRAN/AP será 
suspenso até a regularização do pagamento. 

§ 4° • Os servidores do setor de 
informática do DETRAN/AP viabilizarão, nos 
sistemas, os aplicativos necessanos ao 
controle, recolhimento do repasse que trata 
caput deste artigo e emissão de relatórios. 

CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 15 - Analisada e aprovada a 
documentação de que tratam os artigos 7° e 9° 
desta Portaria, será realizada vistoria na 
empresa, por servidores do DETRAN/AP. 

Art. 16- Nas inspeções e.vistorias 
será verificado o atendimento a todos os 
requisitos e condições constantes nesta 
Portaria e na legislação vigente. 

Art. 17- Aprovada a inspeção e/ou 
vistoria e recolhido o encargo de 
credenciamento, será expedido pelo Diretor 
Presidente do DETRAN/AP, portaria .de 
credenciamento da empresa, com prazo de 
vigência de 12 (doze) meses, renováveis, 
mediante requerimento por períodos e prazos 
iguais, desde que atendidas todas as 
exigências desta Portaria, da legislação em 
vigor e no Interesse da administração pública. 

Art. 18 - O departamento dará 
atendimento preferencialmente aos 
Despachantes regularmente credenciados no 
horário das 15h às 18h. 

CAPITULO VI 
DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA 

CREDENCIADA 

Art. 19- São deveres e obrigações 
da credenciada: 

I - Reparar corrigir ou su~stituir às 
suas expensas, no todo ou parte, os 
documentos em que se verifiquem vicios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução dos serviços de sua 
responsabilidade, sem que haja qualquer ônus 
ou responsabilidade para o DETRAN/AP; 

11 - Recolher a taxa pela inclusão, 
exclusão e alteração de dados no sistema do 
DETRAN/AP, conforme tabela de serviços da 
Secretaria da Receita Estadual: 

111 - Responder por todas as 
informações contidas nos cadastros, 
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respondendo por Irregularidades em 
formulários constantes nos processos, ou 
mesmo pela falta de documentos que venham 
culminar com o atraso na execução dos 
serviços; 

IV - Recolher novamente a taxa de 
serviço executado, quando der causa a 
prejuízos por perda de prazos; 

V - Deverão conterem seus 
expedientes agenciados, obrigatoriamente, o 
carimbo padronizado, de acordo com as 
especificações constantes do Anexo VI; 

VI - Deverão os documentos 
inerentes à atividade ser preenchidos por meio 
eletrônico; 

VIl - Entrar em exercício no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o 
credenciamento, sob pena de perda automática 
do mesmo; 

VIII - Fixar em lugar visível ao 
público, sem rasuras, tabela de honorários; 

IX - Fixar em lugar visível ao 
público a portaria de credenciamento emitida 
pelo DETRAN/AP; 

X- Portar a altura do peito, quando 
em serviço, crachá de identificação emitido 
pela Credenciada, de_ acordo com os padrões 
estabelecidos pelo DETRAN/AP, onde constará 
nome da credenciada e do credenciado, bem 
como a Identificação de despachante e 
preposto, conforme Anexo VI; 

XI - Exibir sempre que solicitado 
por servidor do DETRAN/AP seu crachá de 
identificação; 

XII - Fornecer aos seus clientes 
recibos das documentações entregues; 

XIII - Fornecer aos seus clientes 
recibos da Importância que lhe forem pagas; 

XIV - Respeitar e acatar as 
determinações do DETRAN/AP; 

XV - Sujeitar-se a fiscalização, 
exibindo os documentos solicitados; 

XVI - Proceder de forma discreta e 
urbana; 

XVII -Trajar-se adequadamente; 
XVIII - Comunicar ao DETRAN/AP, 

com antecedência de 30 (trinta) dias, o 
encerramento ou suspensão de suas 
atividades, alteração do contrato social, 
mudanca ~e ender~51_!l_~ número telefônico. 

Art. 20 É vedado aos 
credenciados: 

Delegar a outrem suas 
atividades, salvo se devidamente credenciado; 

11 - Aceitar o patrocínio de 
interesses alheios a suas atribuições junto ao 
DETRAN/AP; 

111 - Exigir atendimento no horário 
compreendido das 08h às 13h junto ao 
DETRAN/AP; 

IV - Angariar ou manter pessoa 
para formalizar contatos no recinto ou setores 
do DETRAN/AP; 

V - Manter em seu poder material 
que deva ser utilizado pelo DETRAN/AP ou 
atrasar o tramite de processos sob sua 
responsabilidade; 

VI - Agir de forma a causar 
prejuízos ao erário, ao DETRAN/AP, a outros 
credenciados ou aos usuários; 

VIl - Praticar ato de improbidade 
administrativa ou qualquer outro crime no 
exercício de suas atividades. 

§ 1°. Em hipótese alguma serão 
aceitos documentos contendo rasuras ou 
ressalvas. 

§ 2°. As empresas credenciadas 
receberão diretamente do usuário os valores 
referentes ao fornecimento de serviços 
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executados, não ocorrendo em nenhum caso a 
interferência do OETRANIAP. 

CAPÍTULO VIl 
DO ASPECTO DISCIPLINAR 

Art. 21 - Pela conduta irregular, os 
credenciados poderão responder civil, penal e 
administrativamente pela falta cometia a. 

§ 1°. . A responsabilidade pela 
conduta Irregular será computada 
individualmente ao credenciado (a) pessoa 
física. 

Art. 22 - Caberá ao DETRAN/AP ou 
à autoridade competente propor a abertura de 
sindicância, processo administrativo ou 
auditoria, para apuração de irregularidade 
envolvendo os credenciados. 

Art. 23 - Administrativamente 
poderão ser aplicadas aos credenciados as 
seguintes penalidades: 

1- Advertência por escrito; 
11 - Suspensão do exercício das 

atividades por até 30 (trinta) dias; 
111 - Cassação do Credenciamento. 

Art. 24 - A advertência por escrito 
será aplicada nos casos dos credenciados 
descumprirem o artigo 18 Incisos 1,111, IV e v, Vil 
a XVIII e: 

I - Faltar com urbanidade ao seu 
cliente, a servidores efou outros usuários deste 
Departamento; 

11 - Acessar os setores do 
DETRAN/AP sem a autorização da respectiva 
chefia; 

111 - Faltar com zelo e presteza no 
desempenho dos negócios a seu cargo; 

IV - Realizar propaganda contrária 
à ética proflssio11al; 

V - Violar sigilo profissional efou 
prejudicar os interesses confiados aos seus 
cuidados. 

Art. 25 - A suspensão será 
aplicada pelo prazo de até 30 (trinta) dias nos 
casos dos credenciados descumprirem o 
artigo 19, incisos I ao VIl e: 

I - Reincidir em faltas punidas com 
advertência no perlodo de 12 (doze) meses; 

11 - Auxiliar ou facilitar, por 
qualquer meio, o exercício da profissão aos 
que estiverem proibidos ou impedidos de 
exercê-la; 

111 Abandonar o serviço 
contratado, sem avisar expressamente o 
cliente, com antecedência mlnlma de 10 (dez) 
dias; 

IV - Incidir em erros reiterados que 
evidenciem desldla ou Inépcia profissional; 

V - Dificultar, sobre qualquer 
pretexto, a fiscalização do OETRAN/AP sobre 
assuntos de sua competência; 

VI - Inserir no seu documento de 
credenciamento dados inexatos ou flctlclos; 

VIl - Dar entrada em documentos 
agenciados por Despachantes que tiveram os 
credenciamentos suspensos Óu cassados; 

VIII - Apresentar-se, quando no 
exercício da função, com sinais de embriaguez 
ou sob efeito de substância entorpecente; 

IX - Entregar ao DETRAN/AP 
documentos e/ou processos em desacordo 
com a legislação vigente; 

X Deixar de cumprir as 
determinações baixadas pelo DETRAN/AP 
relacionados à sua atividade. 

Art. 26 A cassação do 
credenciamento ocorrerá nos casos em que os 
credenciados descumprirem o artigo 19 incisos 
VI e VIl, bem como cometerem as seguintes 
infrações: 

I- Reincidir em faltas punidas com 
suspensão no perlodo de 24 (vinte e quatro) 
meses; 

11 Participar em artigos 
jomatisticos caluniosos ou injuriosos sobre 
servidores efou DETRAN/AP; 

111 - Participar de negócios ilícitos 
ou quaisquer transações prejudiciais ao 
OETRANIAP ou ao seu contratante; 

IV - Recusar-se a .cumprir o 
determinado nesta Portaria. 

Art. 27 - Os atos praticados pelos 
credenciados, no exerclcio de sua atividade 
profissional, que resultem em prejuízos, de 
qualquer natureza, ao DETRANIAP e aos 
usuários de seus serviços, previstos ou não 
nesta Portaria, serão objetos de apuração por 
sindicância, processo administrativo ou 
auditoria e os responsáveis poderão sofrer as 
sanções cabiveis, garantido-lhes o direito a 
ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 28 - As aplicações das 
penalidades previstas nesta Portaria são de 
competência do Diretor Presidente do 
OETRAN/AP ou das pessoas por ele 
designadas. 

§ 1°. A deflníção da penalidade 
deverá considerar os antecedentes dos 
credenciados, as circunstâncias que 
envolveram o fato apurado e os prejuízos 
decorrentes· da Infração cometida, bem como a 
repercussão que o fato causou à reputação do 
DETRAN/AP e, sobretudo, ao interesse público. 

§ 2°. Na hipótese de verificação de 
infrações, às quais _são cominadas as 
penalidades de suspensão ou cassação do 
credenciamento, a credenciada e o 
credenciado poderão . ter previamente 
.suspensa suas atividades, até o encerramento 
do processo, mediante decisão do Diretor 
Presidente do DETRANIAP. 

§ 3°. O credenciado e a 
credenciada que tiverem o credenciamento 
cassado, não poderão exercer a atividade ou 
participar como sócio, acionista, ·proprietário, 
empregado ou sob quaisquer circunstâncias 
de credenciada junto ao DETRAN/AP por um 
perlodo de 02 (dois) anos, salvo se 
comprovados fatos posteriores que os 
Inocentem. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 29 O DETRAN/AP 
disponibilizará, Cursos de Capacitação para . 
Despachantes, periodicamente ou conforme 
demanda e/ou interesse da administração. 

Art 30 • O número máximo de 
despachantes documentalista credenciados 
junto ao DETRAN/AP, será estipulado pelo 
Diretor Presidente do DETRAN, que se baseará 
no quantitativo de veículos plaqueados no 
estado do Amapá. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31 - Os credenciados deverão, 
obrigatoriamente, atender as orientações e 
determinações dadas oelo DETRAN/AP que 
visem ao controle do exercício da atividade de 
Desoachante. 

Art. 32- As emp~esas atualmente 
credenciadas terão 60 (Sessenta) dias para se 
adequarem às exigências desta Portaria. 

Art 33 • Fica revogada a portaria 
148/2011 de 16 de Maio de 2011. 

Art. 34 - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.,·· 

· Art. 35 Revogam-se as 
disposições em contrário. / 

,Macapá-AP; 23 de maio de 2014. 
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ANEXO I 

SENHOR DIRETOR PRESIDENTE 
DETRAN/AP, 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Razão 

DO 

Social: ____________ _ 

CNPJ:. ___________________ ___ 

Nome Fantasia: __________ __ 

Sócíosl~ropríetário:. _________ _ 

Endereço: ____________ _ 

NO Bairro: 

Cidade:. _______ _ 

CEP:._· _____ Telefone(s): _____ _ 

Vem requere·r análise e avaliação 

para credenciamento, conforme documentação 

anexa. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Macapâ-AP, ....... : .. de ....................... de .......... .. 

Nome e assinatura dos sócios ou proprietário 
Reconhecida em cartório por autenticidade. 

ANEXO 11 

TERMO DE ADESÃO 

Razão Social:. __________ _ 

CNPJ: 
Nome fantasia:. ___________ _ 

Endereço:. ___________ _ 

N° _____ Bairro: ----~---
Cidade:. ____________ _ 

CEP:. ___________________ ~--

Tetefone(s):. _____ _:_ ____ __,. 

Declara que adere aos termos da Portaria 

n° __ (2014. 

Macapá • AP, .......... de ....................... de .......... .. 

Nome e assinatura dos sócios ou proprietário 
Reconhecida em cartório por autenticidade. 

ANEXO 111 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins 

que o escritório onde funcionará a empresa de 

despachantes·----------~ 

(nome da empresa) 



Macapá, 27.05.2014 

inscrita sob o CNPJ' 

l. localizada 
l --------------------

i 
I 
! 
i .. 
i 
l 
{, 

I 

(endereço) 

esta com sua estrutura física de acordo com a 

Portaria n•. /2014. 

Maca pá- AP, .......... de ....................... de ........... . 

Nome e assinatura dos sócios ou proprietário 
Reconhecida em cartório por autenticidade. 

ANEXO IV 

DECLARAÇ~O _ 

Declaro para os devidos fins que 

não exerço cargo, função ou emprego público 

em Entidade da Administração direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal e que 

conheço e aceito as condições estabelecidas 

na Portaria 0375/2014 de Credenciamento de 

Despachantes do DETRAN/AP. 

Macapá-AP, .......... de ....................... de ........... . 

Nome e assinatura dos sócios ou proprietário 
Reconhecida em cartório por autenticidade. 

ANEXO V 

SENHOR DIRETOR PRESIDENTE 
DO DETRAN/AP, 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

Razão/Social:. __________ _ 

CNPJ: __________ _ 

Nome fantasia: _________ _ 
I 
Sócios/proprietário: ________ _ 

Endereço:. ___________ _ 

N° ____ .Bairro: --------------

Cidade: _____ CEP: ------

Telefone(s): ______ ;..._ ___ _ 

Vem requerer análise e avaliação 

para renovação de credenciamento, confonne 

documentação anexa. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Macapà -AP , .......... de ....................... de .......... .. 

Nome e assinatura dos sócios ou proprietário 
Reconhecida em cartório por autenticidade. 

ANEXO VI 

ESPECIFICAÇÃO DO CARIMBO 
NOME DO DESPACHANTE 
NOME DO ESTABELECIMENTO 
N° DO CREDENCIAMENTO 

ANEXO VIl 

CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL EM 
PVC 

DIMENSOES: 

Material: PVC 
Largura: 05 em 
Altura: 10 em 

MODELO: 
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FRENTE 
FOTO COLORIDA 3X4 

NOME DO 
SÓCIO/PROPRIETÁRIO/FUNCIONÁRIO 

FUNÇÃO: 
NOME DA EMPRESA 

VERSO 
NOME COMPLETO DO 

SÓCIO/PROPRIETÁRIO/FUNCIONÁRIO 
N° DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

N°DOCPF 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.0 014/2013. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
014/2013, que entre si celebram o 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ CNPJ 
n.011.633.713/0001-09, neste ato representado 
por seu Diretor-Presidente, JOSÉ AURIVAM 
GOMES DA SILVA, brasileiro, 2° Ten da PMAP, 
brasileiro, casado, portador do RG 2734135 PC
PA e do CPF (MF) n• 463.068.462-04, residente 
e domiciliado na Av. Solidários, 374, Bairro: 
Renascer 11, CEP 68.900-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA E. 
J. P. NERY - ME, inscrita no CNPJ (MF) N° 
07.642.545/0001-40, com sede na Rua General 
Rondon, n• 322·, Bairro Laguinho, CEP.: 68908-
080, nesta cidade de Macapá/AP, representada 
neste ato pela Sr.• ENEIDA JALENA PINON 
NERY, brasileira, casada, CPF (MF) n• 
432.976.092-49, RG n• 060.816-AP, residente e 
domiciliada no mesmo endereço da Empresa, 
Tel.: (96) 8115-2501/9162-n07, e-mail: 
jalenapinon@bol.com.br, doravante 
denominada CONTRATADA. 

Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes 
Identificadas no pórtico do mesmo, declaram 
aceitar e ajustam que este instrumento acima 
identificado altera a CLÁUSULA TERCEIRA -
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO 
DO CONTRATO N° 014/2013, que passa a 
vigorar conforme redação abaixo, mantidas as 
demais aqui não referidas, na forma como se 
acham redigidas e que neste ato e ocasião 
ficam totalmente ratificadas para todas as 
conseqüências de direito. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo aditivo do contrato em 
epígrafe tem como fundamento legal o artigo 
65, Inciso /, alfnea "b", §1° da Lei n°.8.666193, 
bem como no Parecer n• 144/14 -
PROJURIDETRAN-AP, nos Autos do Processo 
Administrativo n° 014.003399/2014. 

DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto 
alterar a Clâusula: Terceira - Da· Dotação 
Orçamentária do Contrato n• 014/2013. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do 
serviço ·acrescentado corresponde a 25% do 
valor total do objeto, ou seja, no ·Valor R$ 
43.262,50 (quarenta e três mil, duzentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 
passando o valor final do contrato supracitado 
de R$ 173.050,00 (cento e setenta e três mil e 
cinqüenta reais) para R$216.312,50 (duzentos 
e dezesseis mil, trezentos e doze reais e 
cinquenta centavos). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO 
As despesas decorrentes para execução deste 
termo aditivo correrão por conta da aprovação 
dos orçamentos previstos para o ano de 2014, 
na FONTE 240 (Recursos diretamente 
arrecadados ·ROA), Programa 
20205.0380.2591.06.122.240.3.3.90.39 .. 160000 
(gerenciamento administrativo), Natureza das 
Despesas 33.90.39 (outros serviços de 
terceiros- pessoa jurldica). 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor deste aditivo 
corresponde a 25% que representa o valor de 
R$ 43.262,50 (quarenta e três mil, duzentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 
passando o valor final do contrato supracitado 
de R$ 173.050,00 (cento e setenta e três mil e 
cinquenta reais) para R$ 216.312,50 (duzentos 
e dezesseis mil, trezentos e doze reais e 
cin<J!!enta centavos). 
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DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e inalteradas as demais 
cláusulas previstas no Contrato N• 014/2013, 
entre a Empresa E. J. P. RY - ME e o 
DETRAN/AP. 

EXTRATO DO MAPA ADJUDICATÓRIO E 

HOMOLOGATÓRIO 

. TOMADA DE PRECOS N' 003/2014-CPUDETRAN·AP 

O Extrato do MAPA ADJUDICATÓRI.O E HOMOLOGATQRIO 
DA TOMADA DE PREÇOS N' 003/2013. REFERE:NTE AO 
Processo Administrativo para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA 
SEDE DA CIRETRAN DE LARANJAL DO JARI, publicado no 
Diário Oficial do Estado n' 5708. datado de 09 de Mato de 
2014, está com Incorreção no nome do Presidente da 
CPUDEIRAN·AP devendo ser retificad.Q de acordo com o que 
segue: 

Onde se lê: 

Coordenadoria Adminlstratlvo-Financelra/CAF 

RATIFICO a inexigibilidade de 
Licitaçao n• ~ 011/2014-
CAF/DETRAN/AP, nos.·t os do art. 
26 da Lei Federal n• 8.6 /93. . 

. / 

Macapá-AP, .Jti_1 c5 /~ 

Processo 

Contratada 

Inexigibilidade de Licitação n 
11/2014-DETRAN/AP 
apacitação e Treinamento dei 
essoal do Quadro do! 
ETRAN-AP. 
urso: AUDITORIA DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS: 
OMO AUDITAR, 
ONTROLAR E PREVINI 
ROCEDIMENTOS ILICITOS. 

Senhor Diretor-Presidente, 

Pretende o Departamento 
Estadual de Trãnsito do Amapá- DETRAN-AP, 
contratar a empresa ELO CONSULTO RIA 
EMPRESARIAL E PRODUÇÃO DE EVENTOS· 
CNPJ n.• 00.714.403/0001-00, para a 
participação dos servidores desta Autarquia: 
AUGUSTO CESAR DE MEDEIROS COSME e 
.BRUNA TAVO~!__SOARES, no curso 



Macapá, 27.05.2014 

"AUDITORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: 
COMO AUDITAR, CONTROLAR E PREVINIR 
PROCEDIMENTOS ILICITOS", com fundamento 
no art. 25, Inciso 11; c/c art. Ú, inciso VI da Lei 
?.666/93 e alterações, tendo em vista a 
inexigibilidade licitação. 

Justifica-se a contratação direta 
da empresa ELO CONSULTO RIA 
EMPRESARIAL E PRODUÇÃO DE EVENTOS, 
em razão do objeto deste processo ser a 
contratação- de serviços técnicos para 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 
através do Curso supracitado, que será 
realizado no periodo de 28 a 30 de maio de 
2014, na cidade de BRASILIAIDF. O programa a 
ser abordado no curso, será de extrema valia, 
pois irá proporcionar aos respectivos 
servidores, exercerem efetiva fiscalização dos 
atos administrativos, utilizando-se de moderna 
metodologia de auditoria, uma vez que o curso 
contempla : as principais fases e conceitos do 
processo licitatórlo e da execução contratual; 
planejamento e execução da auditoria; 
elaboração de rela~ório; a documentação 
exigida para cada situação detectada; os 
encaminhamentos devidos; as medidas 
corretivas e preventivas a serem adotadas pelo 
gestor, bem como as consequênclas para os 
responsáveis, dos atos irregulares praticados, 
tudo com amplo apoio na jurisprudência dos 
Tribunais de Contas e de Justiça. 

Como a capacitação de servidores públicos é 
um dever do Estado, com base constitucional, 
buscando, por via de consequência, alcançar a 
eficiência no serviço público. Pois, é 
notoriamente sabido que na maioria das vezes, 
no caso concreto, é dlflcll estabelecer padrões 
adequados de competlç·ão para escolher 
isentamente entre diferentes atividades e 
serviços prestados. Neste caso, o problema 
não é de natureza numérica, mas "se relaciona 
com a natureza da atividade a ser desenvolvida 
ou de peculiaridade quanto à profissão 
desempenhada" (JUSTEN FILHO. Marçal. 
Comentários à Lei de licitações e Contratos 
Administrativos. 11 ed. São Paulo: Dialética, 
2005). 

Dessa forma, a escolha da Contratada deu-se 
em razão da experiência, conflabllidade e 
competência que a mesma possui nesse ramo 
de atividade, sendo, portanto, uma empresa 
conceituada, o que enseja a prestação de 
serviços de elevado grau de satisfação e 
qualidade. Ademais, o valor a lnscrlçllo está de 
acordo com o praticado no mercado nacional, 
conforme documentação fornecida pela 
empresa a ser contratada. -
I 
Tal contratação tem amparo legal no art. 25, 
inciso 11, da Lei Federal n• 8.666/93, que dispõe 
que a inexigibilidade de licltaçllo deve estar 
restrita às hipóteses de prestaçAo de serviço 
técnico, singular e realizado por profissionais 
de notória especialização. 
Pelo exposto, para salvaguardar os interesses 
da Administração e demonstrada à hipótese 
incidente desta açllo, submetemos a presente 
justificativa à superior apreciação e 
dellberaçlo de Vossa Excelência, ao mesmo 
tempo em que solicitamos a sua publicação na 
Imprensa Oficial do Estado do Amapá, para 
que se cumpra o disposto no artigo 26, da Lei 
de Licitações e Contratos em vigor, como 
condição de eficácia deste ato. · 

Macapá-AP, 27 de maio de 201_4. 

~4ôlll..: 'rJ.i!-'l<ÚII.t.Jrl(~-·.j..,•-:,_1 Zora1ma N'a'Sctmemo~ataM'I 
Coordenadora ' 

Coordenadoria Admlnistratlvo
Financeira/DETRAN/AP 

DECISÃO 
Processo n• 014.009310/2011-DETRAN/AP 
Resumo do Assunto: PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DE CNH DO CONDUTOR 
WESCLEI TOLOZA DA GRAÇA 
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Registro de CNH n° 04470567000 
O presente processo cuida

se de procedimento administrativo para 
apuração e imposição de caso, no qual, o 
condutor infrator cometeu 02 (duas) infrações 
de natureza gravíssima, por conseguinte violou 
o artigo 175 (reincidente), sendo que as 
infrações que o condutor Infrator reincidiu 
aconteceram no prazo de doze meses, 
portanto, incidindo o caso no dispositivo 
previsto no inciso 11 do artigo 263 do Código de 
Trânsito Brasileiro, onde nele prevê uma das 
hipóteses da penalidade de cassação da 
carteira nacional de habilitação com 
probabilidade de imposição dessa penalidade 
ao condutor Sr. WESCLEI TOLOZA DA GRAÇA 
portador do Registro da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 04470567000. 

De Inicio, há que se dizer que 
o processo em referência obedeceu ao rito 
ordinário com fulcro na resolução de n° 
182/2005 do CONTRAN e Portaria de n° 
040/2010-DETRAN/AP, seguindo o disposto nas 
normas legais, principalmente no que tange à 
garantia dos direitos de contraditório e ampla 
defesa. 

Cumpre esclarecer que foi 
expedida notificação, via AR, para o endereço 
constante no cadastro do condutor junto ao 
DETRAN, sem êxito na entrega do mandado de 
notificação pela Empresa de Correios e 
Telégrafos-ECT, porém foi publicado no Diário 
Oficial do Estado, portanto considerado válido 
para todos os efeitos legais, conforme dispõe o 
§ 2°, art. 10 da Resolução n° 182/05 do 
CONTRAN (informações constantes nos autos 
na fi. 20), contudo, o Sr. WESCLEI TOLOZA DA 
GRAÇA não se manifestou no prazo legal 
apresentando defesa escrita conforme dispõe 
o § IV, art, 11 da Portaria de n• 40/2010-
DETRAN/AP. 

Ante a ausência de defesa do 
condutor, o processo seguiu a revelia, uma vez 
que não houve incidência de prescrição da 
pretensão punitiva (art. 22 da Resolução 
182/2005-CONTRAN). 

Assim sendo, no que 
concemem as autuações e multas aplicadas 
pela infringência do artigo 175 todos do Código 
de Trâ!)slto Brasileiro, onde culminaram com o 
lançamento das penalidades no prontuário da 
Carteira Nacional de Habilitação do condutor 
Sr. WESCLEI TOLOZA DA GRAÇA e não houve 
nenhuma justificativa que a -exime-se de 
responsabilidade de pagamento das muitas, no 
entanto, o que autoriza a continuida,de deste 
procedimento. 

Esgotado todos os meios de 
defesa de multa no âmbito administrativos, 
uma vez penalizado da multa, o condutor 
Infrator esta apto a receber a cassação da 
carteira nacional de habilitação, aplicada pela 
autoridade a baixo subscrita, conforme reza 
-inc. V do art. 256 do CTB. 

Ante a análise fática e 
jurídica das provas e manifestações 
consignadas no presente processo, acato o 
relatório n• 147/13 constante as fls. 28 a 29 dos 
autos e DECIDO pela APLICAÇÃO DA 
PENALIDADE de CASSAÇÃO DA CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO do condutor 
Infrator Sr. WESCLEI TOLOZA DA GRAÇA, com 
fulcro no artigo 263, 11 c/c com o artigo 256, V, 
todos do Código de Trânsito Brasileiro por ter 
reincidido na conduta típica descrita no artigo 
175 do CTB (dispõe multa gravíssima, visto 
que utilizou de veiculo para, em via publica, 
demonstrar ou exibir manobra perigosa) no 
prazo de doze meses. 

Fundamenta-se a decisão 
nos preceitos contidos no inciso 11, "d" do 
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artigo 3° da Portaria n• 040/2010-DETRAN/AP e 
do artigo 4° da Resolução n° 182/2005-
CONTRAN, art. 170, art. 263, 11, art. 256, V e art. 
257, § J• e 7°, todos do Código de Trânsito 
Brasileiro. 

Desta feita. Encaminhem-se 
os autos a Comissão para que notifique, 
conforme pr~visto em lei, o condutor Sr. 
WESCLEI TOLOZA DA GRAÇA da decisão 

proferida e par~a proi:i?der as devidas 
anotações dentro dos ermos legais e_ as 
demais comunicações revistas em lei. 
Macapâ-AP, ~de m ·o de 2014. 

.:::J~ AüR:!w~OM~s"tA SILVA 
( ente PM 

Diret r-Presi ente ~o DETRAN/AP 

DECISÃO 
Processo n° 014.008897/2013-DETRAN/AP 
Resumo do Assunto: PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DE CNH DO CONDUTOR 
THIAGO VINICIUS MELO CORREA 
Registro de CNH n• 05083902222 

O presente processo cuida
se de procedimento administrativo para 
apuração e imposição de caso, no qual, o 
condutor infrator cometeu 02 (duas) Infrações 
de natureza gravíssima, por conseguinte violou 
o artigo 165 (reincidente), sendo que as 
infrações que o condutor infrator reinc-idiu 
aconteceram no prazo de doze meses, 
portanto, Incidindo o caso no dispositivo 
previsto no inciso 11 do artigo 263 do Código de 
Trânsito Brasileiro, onde nele prevê uma das 
hipóteses da penalidade de cassação da 
carteira nacional de habilitação com 
probabilidade de imposição dessa penalidade 
ao condutor Sr. THIAGO VINICIUS MELO 
CORREA portador do Registro da Carteira 
Nacional de Habilitação n• 05083902222. 

De inicio, há que se dizer que 
o processo em referência obedeceu ao rito 
ordináiio com fulcro na resolução de n° 
182/2005 do CONTRAN e Portaria de n• 
040/2010-DETRAN/AP, seguindo o disposto nas 
normas legais, principalmente no que tange á 
garantia dos direitos de contraditório e ampla 
defesa. 

Cumpre esclarecer que foi 
expedida notificação, via AR, para o endereço 
constante no càdastro do condutor junto ao 
DETRAN, sem êxito na entrega do mandado de 
notificação pela Empresa de Correios e 
Telégrafos-ECT, porém foi publicado no Diário 
Oficial do Estado, portanto considerado válido 
para todos os efeitos legais, conforme dispõe o 
§ 2", art. 10 da Resolução n• 182/05 do 
CONTRAN (informações constantes nos autos 
na fi. 20), contudo, o Sr. THIAGO VINICIUS 
MELO CORREA não se manifestou no prazo 
legal apresentando defesa escrita conforme 
dispõe o§ IV, art. 11 da Portaria de n• 40/2010-
DETRAN/AP. 

Ante a ausência de defesa do 
condutor, o processo seguiu a revelia,- uma vez 
.que não houve incidência de prescrição da 
pretensão punitiva (art. 22 da Resolução 
182/2005·CONTRAN). 

Assim sendo, no que 
concemem as autuações e multas aplicadas 
pela infrlngêncla do artigo 165 todos do Código 
de Trânsito Brasileiro, onde culminaram com o · 
lançame-nto das penalidades no prontuário da 
Carteira Nacional de Habilitação do condutor 
Sr. THIAGO VINICIUS MELO CORREA e não 
houve nenhuma justificativa que a exime-se de 
responsabilidade de PaRamento das multas, no 
entanto, o que autoriza-a -continuidade deste 
procedimento. 

Esgotado todos os meios. de 
defesa de multa no âmbito administrativos. 
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uma vez penalizado da multa, o condutor 
infrator esta apto a receber a cassação da 
carteira nacional de habilitação, aplicada pela 
autoridade a baixo subscrita, conforme reza 
inc. V do art. 256 do CTB. 

Ante a análise fática e 
jurídica das provas e manifestações 
consignadas no .presente processo, acato o 
relatório n• 087113 constante às fls. 21 a 22 dos 
autos e DECIDO pela aplicação da penalidade 
de CASSAÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO do condu1or infrator Sr. THIAGO 
VINICIUS MELO CORREA, coin fulcro no artigo 
263, 11 ele com o artigo 256, V, todos do Código 
de Trânsito Brasileiro por ter reincidido na 
conduta típica descrita no artigo 165 do CTB 
(Dirigir sob a influência de álcool ou de 
qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência "redação dada pela Lei 
n• 11.705, de 2008") no prazo de doze meses. 

Fundamenta-se a decisão 
nos preceitos contidos no inciso 11, "d" do 
artigo 3° da Portaria n• 04012010-DETRANIAP e 
do artigo 4° da Resolução n• 182/2005-
CONTRAN, art. 165, art. 263, 11, art. 256, V e art. 
257, § 3° e 7°, todos do Código de Trânsito 
Brasileiro. 

Desta feita. Encaminhem-se 
os autos a Comissão para que notifique, 
conforme previsto em lei, o. condutor Sr. 
THIAGO VINICIUS MELO CORREA da decisão 
proferida e para proced~~- ' as devidas 
anotações dentro dos te~s legais e as 
demais comunicações prey{stas em lei. · 
Macapá-AP, 26 de maio fe 2014. 

JOSÉ'~~ri' -;~~S: SILVA 1URI~~ tePM 
Diretor-Preside e do DE.TRANIAP 

DECISÃO 
Processo n• 014.00170612012-DETRANIAP 
Data de entrada: 27.02.2012 
Resumo do Assunto: PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR DO 
CONDUTOR ARLINDO TAVARES DA SILVA 
Registro de CNH n• 00149675435 

O presente processo cuida
se de procedimento administrativo para 
apuração e imposição de caso, no qual, o 
condutor infrator acumulou 05 (cinco) 
Infrações de natureza média, grave e 
gravisslma, totalizando 27 (vinte e sete) pontos 
em registro de prontuário da Carteira Nacional 
de Habilitação e conforme previsto no Art. 261, 
§ 1° do Código de Trânsito Brasileiro, com 
probabilidade de Imposição de penalidade de 
suspensão do direito de dirigir o condutor Sr. 
ARLINDO TAVARES DA SILVA portador do 
Registro de CNH · n• 00149675435, por ter 
atingido a contagem de mais de 20 (vinte) 
pontos, no período de 12 (doze) meses. 

De início, há que se dizer que 
o processo referência obedeceu o rito 
ordinário com fulcro na resolução de n 
18212005 do CONTRAN e Portaria de n° 
4012010-DETRANIAP, seguindo o disposto nas 
normas legais, principalmente no que tange à 
garantia dos direitos de contraditório e ampla 
defesa. 

Cumpre esclarecer que foi 
expedida notificação, via AR, para o endereço 
constante no cadastro do condutor junto ao 
DETRAN, com êxito na entrega do mandado de 
notificação pela Empresa de Correios e 
Telégrafos - ECT (informações constantes no$ 
autos à fi.09), e o Sr. ARLINDO TAVARES DA 
SILVA se manifestou no prazo legal 
apresentando defesa escrita (fl.12 a 19) o qual 
alega que não poderia figurar no polo passivo 
do processo administrativo, pois não tinha, no 
dia da infração a posse do veiculo identificado 
em todos os autos de infração, conforme 
juntada da cópia do instrumento particular de 
posse do veiculo alienado(fl. 15). O referido 
alegou ainda , que há no judiciário uma 
reclamação civel tramitando e visa desfazer o 
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negocio realizado. 
Assim sendo, no que 

concerne as autuações e multas aplicadas pela 
infringência do art. 231, VIII do CTB, art.195 do 
CTB, art. 252, VI do CTB, art. 162, I do CTB e 
art. 170 do CTB a partir das quais houve 
lançamento de 27 (vinte e sete) pontas no 
registro de prontuário da Carteira Nacional de 
Habilitação do condutor Sr. ARLINDO 
TAVARES DA SILVA, não houve nenhuma 
justificativa que o exime-Se de 
responsabilidade de pagamento das multas, no 
entanto, reconhecemos e procedemos . a 
retirada da pontuação negativa da CNH 
referente aos autos de infração AB00004895 (fi. 
09) e AB00004896 (fl.10) infração de natureza 
gravíssima, totalizando 14 (quatorze) pontos, 
uma vez que o condutor do veiculo foi 
identificado no momento da autuação e com 
fulcro na Portaria de n• 5912007 anexo IV do 
CONTRAN e consentãneo~ dicção do art. 257 e 

seus §§ 1° , 2" e 3" do Código de Trânsito 
Brasileiro. 

Neste sentido, ocorre que 
com a subtração destes 14 (quatorze) pontos, 
por serem infrações de responsabilidade de 
condutor devem ser retirados do prontuário do 
Sr. ARLINDO TAVARES DA SILVA que figura 
nos autos somente como proprietário do 
veiculo e, por conseguinte a não aplicação da 
penalidade do suspensão do direito de dirigir, 
tendo em vista de fato não ter atingida a 
contagem de 20 (vinte) pontos no período de 
12 (doze) meses. Destarte, com essa retirada, 
desautoriza a continuidade deste 
procedimento, restando somente o caminho do 
arquivamento do feito. 

Ante a análise fática e 
jurídica das provas e manifestações 
constantes no presente processo, acato o 

. relatório n• 218/13 constantes às fls. 21 a 22 
dos autos e DECIDO pelo ARQUIVAMENTO do 
presente feito, com fulcro no art. 1• da 
Resolução de n• 108199 e § 2° d'l art. 7 o da 
Resolução n• 1 82/2005 do CONTRAN, Portaria 
de n• 5912007 anexo IV do DENATRAN, art. 261, 
§ 1° e art. 257 e seus§§ 1", 2" e 3° do Código de 
Trânsito Brasileiro. 

Para os autos de n• 
AB00004895 (fi. 09) e AB00004896 (fl.10) que 
seja retirada a pontuação atribuida ao 
proprietário do veiculo o mesmo somente cabe 
o pagamento do valor pecuniário conforme 
prevê resolução 108/1999-CONTRAN e Portaria 
59/2007-DENATRAN. Quanto à transferência de 
pontuação para o real infrator não será feita 
pelo fato de que o mesmo não possui CNH 
(fi.09) e por ter prescrito a pontuação em 
questãQ. 

Fundamenta-se a decisão 
nos preceitos da Portaria n• 04012010-
DETRANIAP, Portaria de n• 59/2007-

. DENATRAN em seu anexo IV, art. 1° da 
Resolução 108199 e § 2° do art. 7 o da 
Resolução n° 18212005- CONTRAN, art. 261, § 
1° e art. 257, § 1°, 2° e 3", do Código de Trânsito 
Brasileiro. 

Desta feita, encaminhe-se 
os autos a Comissão para que notifiqu·e, 
conforme previstQ em lei, o condutor ARLINDO 
TAVARES DA SILVA da decisãQ proferida ao 
NUINF para proceder a retiradr das restrições 
negativas referente a pontuáção nos termos 
legais realizando as de~is comunicações 
previstas em lei. / 
Macapá-AP, 2nde maio de 2014. 

--~',1}0"'-"'·-i' 
-...-=-:~.J. URIVAM ILOMES DA SILVA 

I ~~rtePM 
. Direto -Presiden e do DETRAN/AP 

DECISÃO 
Processo n• 014.002342/2012-DETRANIAP 
Data de entrada: 20.03.2012 
Resumo do Assunto: PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 00 
CONDUTOR GERALDO COUTINHO PEREIRA 
Registro de CNH n• 02571226478 

O presente processo cuida
se de procedimento administrativo para 
apuração e imposição de caso, no qual, o 
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condutor infrator acumulou 06 (seis) infrações 
de natureza média," grave e gravíssima, 
totalizando 31 (trinta e um) pontos em registro 
de prontuário da Carteira Nacional de 
Habilitação e conforme previsto no Art. 261, § 
1° . do Código de Trânsito Brasile.iro, com 
probabilidade de imposição de penalidade de 
suspensão do direito de dirigir ao condutor Sr. 

·GERALDO COUTINHO PEREIRA de Registro da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 
02571226478, por ter atingido a contagem de 
mais de 20 (vinte) pontos, no período de 12 
(doze) meses. 

De início, há que se dizer que o 
processo referência obedeceu o rito ordinário 
com fulcro na Resolução de n• 18212005 do 
CONTRAN e Portaria de n• 4012010-
DETRANIAP, seguindo o disposto nas normas 
legais, principalmente no que tange à garantia 
dos direitos de cóntraditório e ampla defesa. 

Cumpre esclarecer que foi 
expedida notificação, via AR, para o endereço 
constante no cadastro do condutor junto ao 
DETRAN, com êxito na entrega do mandado de 
notificação pela Empresa de Correios e 
Telégrafos. Contudo, o Sr. GERALDO 
COUTINHO PEREIRA se manifestou no prazo 
legal apresentando defesa escrita e defendeu
se da imputação das multas, alegando que as 
multas foram cometidas por seu filho e por sua 
filha ,Nelson Nery Pereira e Elieme de Cassia 
Neri Pereira, diante dos fatos solicita que as 
pontuações atribuldas em seu prontuário 
sejam transferidas aos verdadeiros 
condutores. 

O · Processo de Suspensão do 
Direito de Dirigir não é um simples 
procedimento administrativo, tratasse de um 
processo constitucionalizado, onde é analisada 
a responsabilidade de proprietário e do 
condutor de veículos pelas infrações de 
trânsito e suas Implicações e considerando os 
termos do art .. 257 do Código de Trânsito 
Brasileiro, in verbis: 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao 
condutor, ao proprietário do vefculo, ao 
embarcador e ao transportador, salvo os casos 
. de descumpri- mento de obrigações e deveres 
impostos a pessoas flsicas ou juridicas 
expressamente mencionados neste Código. 

§ 1" Aos proprietários e condutores de velculos 
serão impostas concomitantemente as 
penalidades de que trata este Código toda vez 
que houver responsabilidade solidária em 
infraçáo dos preceitos que lhes couber 
observar, respondendo cada um de per si pela 
falta em comum que lhes for atribulda. 
§ 2" Ao proprietário caberá sempre a 
responsabilidade pela infração referente à 
prévia regularização e preenchimento das 
formalidades e condições exigidas para o 
trânsito do veiculo na via terrestre, 
conservação e inalterabilidade de suas 
caracteristicas, componentes, agregados, 
habilitação legal e compatível de seus 
condutores, quando esta for exigida, e outras 
disposições que deva observar. 
§ 3" Ao condutor caberá" a responsabilidade 
pelas infrações decorrentes de atos praticados 
na direção do veículo. (grifo nosso). 

Analisando as documentações 
alancadas aos autos, o defendente tem 15 
(dias) de praio no âmbito administrativos para 
indicar o infrator dos autos onde são de 
responsabilidade de condutor e não foi 
identificado, porém a defendente não o fez isso 
e administrativamente precluiu esse direito. 

Assim sendo, no que concerne 
as autuações e multas aplicadas pela 
infringência do art. 167 do CTB, art. 208 do 
CTB, art. 181, VIII do CTB, art. 167 do CTB, art. 
195 do CTB e art. 252, VI do CTB a partir das 
quais houve lançamento de 31 (trinta e um) 
pontos no registro de prontuário da Carteira 



Macapã, 27.05.2014 

Nacional de · Habilitação do condutor Sr. 
GERALDO COUTINHO PEREIRA, e levando em 
consideração inc. 111 do art. 256 e art. 261, § 1° 
do Código de Trânsito Brasileiro e allnea "a" , 
inc. I do art. 16 da Resolução 18212005-
CONTRAN e esgotado todos os meios de 
defesa de multa no .âmbito administrativos, 
uma vez penalizado da multa, o condutor 
infrator esta apto a receber a suspensão do 
direito de dirigir, aplicada pela autoridade 
abaixo subscrita, conforme reza inc. 111 do art. 
256doCTB. 

Desta feita, depreendendo-se da 
análise fática e jurídica das · provas e 
manifestações constantes no presente 
processo, acato o relatório n• 235/13 constante 
ás fls. 41 a 43 dos autos e DECIDO pela 
aplicação da penalidade de suspensão do 
direito de dirigir do senhor GERALDO 
COUTINHO PEREIRA, pelo perfodo de 03 (três) 
meses, devendo o condutor realizar o curso de 
reciclagem e aguardar o prazo de suspensão 
para retirar Carteira Nacional de Habilitação. 

Fundamenta-se .a decisão no 
inc. 111 do art. 256 do Código de Trânsito 
Brasileiro da c/c § 2• do art. 3° e § 2" , art. 07 
ambos da Resolução n• 18212005-CONTRAN 
c/c inc. ti do art. 1• da Portaria n• 040/2010-
pETRAN/A~ e Portaria 59/2007-DENATRAN, 
bem como no art. 261 do Código de Trânsito 
Brasileiro c/c a allnea "a", Inc. I do art. 16 da 
Resoluçao n• 18212005-CONTRAN e inc. 11 art. 
268, 11, do Código de Trânsito Brasileiro. 

Desta feita, encaminhe-se os 
autos â Corregedoria/DETRAN-AP para que 
notifique, conforme previsto em lei, o condutor 
GERALDO COUTINHO PEREIRA da decisão 
. proferida, para tomar ciência da penalidade, 
bem como da possibilidade de interpor recurso 
ou de entregar a Carteira Nacional de 
Habilitação na Corregedoria desta Autarquia, 
ambo_s no prazo legal, a contar do r~ebimento 
da notificação de penalidade, çonfpime dispõe 
o art. 17 da Resolução 18ZÍ29Ó5-CONTRAN, 
assim como realizar as dema)S' comunicações 
previstas em lei. / 
Macapá-AP, 19 

DECISÃO 
Processo n• 014.007413/2012-DETRAN/AP 
Data de entrada: 29.08.2012 
Resumo do Assunto: PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR DO 
CONDUTOR LUIZ SILVA DOS SANTOS 
Registro de CNH n• 03916397557 

O presente processo cuida
se de procedimento administrativo para 
apuração e lmposlçiio de caso, no qual, o 
condutor Infrator acumu.lou 03 (três) infraç6es 
de natureza gravíssima, totallzando 21 (vinte e 
um) pontos em registro de prontuário da 
Carteira Nacional de Habilitação e conforme 
previsto no Art. 261, § 1° do Código de Trânsito 
Brasileiro, com probabilidade de imposição de 
penalidade de suspensão do direito de dirigir 
ao condutor Sr. LUIZ SILVA DOS SANTOS 
portador do Registro da Carteira Nacional de 
Habilitação n• 03916397557, por ter atingido a 
contagem de mais de 20 (vinte) pontos, no 
perlol!fo de 12 (doze) meses. 

De Inicio, há qua se dizer que 
o processo referência obedeceu o rito 
ordinário com fulcro na Resolução de n• 
18212005 do CONTRAN e Portaria de n• 
40/2010-DETRAN/AP, seguindo o disposto nas 
normas legais, principalmente no que tange à 
garantia dos direitos de contraditório e ampla 
defesa. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Cumpre esclarecer · que foi 
expedida notificação, via AR, para o endereço 
constante no cadastro do condutor junto ao 
DETRAN, com êxito na entrega do mandado de 
notificação pela Empresa de Correios e 
Telégrafos-ECT. Contudo, o Sr. LUIZ SILVA 
DOS SANTOS se manifestou no prazo legal 
apresentando defesa escrita alegando que as 
infrações AB00002087 e AB00002089, são de 
responsabilidade de condutor e o mesmo foi 
devidamente identificado, portanto, a aplicação 
de penalidade de Suspensão do Direito de 
Dirigir deve ser aplicada ao mesmo. 

Assim sendo, no que 
conceme as autuações e multas aplicadas pela 
infríngência do art. 175 do CTB , art. 230, IV do 
CTB e art. 162) do CTB a partir das quais 
houve lançamento de 21 (vinte e um) pontos 
no registro de prontuário da Carteira Nacional 
de Habilitação do condutor Sr. LUIZ SILVA DOS 
SANTOS, no entanto, reconhecemos e 
procedemos a retirada da pontuação negativa 
da CNH referente aos autos de infração 
AB00002087 e AB00002089 infrações de 
natureza gravíssima, totalizando 14 (quatorze) 
pontos, uma vez que o condutor do veí~ulo foi 
identificado no momento da autuação e com 
fulcro na Portaria de n• 59/2007 anexo IV do 
CONTRAN e consen~neo a dicção do art. 257 e 
seus §§ 1° , 2" e 3• do Código de Trânsito 
Brasileiro. 

Neste sentido, ocorre que 
com a subtração destes 14 (quatorze) pontos, 
por serem infrações de responsabilidade de 
condutor devem ser retirados do prontuái-lo do 
Sr. LUIZ SILVA DOS SANTOS que figura nos 
autos somente como proprietário do veiculo e, 
por conseguinte a não aplicação da 
penalidade do suspensão do direito de dirigir, 
tend.o em vista de fato não ter atingida a 
contagem de 20 (vinte) pontos no período de 
12 (doze) meses. Destarte, com essa retirada, 
desautoriza a continuidade deste 
procedimento, restando somente o caminho do 
arquivamento do feito. 

Ante a análise fática e 
jurídica das provas e manifestações 
constantes no presente processo, acato o 
relatório n• 224/13 constantes às fls. 71 a 73 
dos autos e DECIDO pelo ARQUIVAMENTO do 
presente feito, com fulcro no art. 1• da 
Resolução de n• 108/99 e § 2" do art. 7 • da 
Resolução n• 182/2005 do CONTRAN, Portaria 
de n° 59/2007 anexo IV do DENATRAN, art. 261, 
§ 1" e art. 257 e seus§§ 1•, 2" e 3° do Código de 
Trânsito Brasileiro. 

Pata os autos de n• 
AB00002087 e AB00002089 (11.07 e 09) que seja 
retirada a pontuação atrlbulda ao proprietário 
do veiculo o mesmo somente cabe o 
pagamento do valor pecuniário conforme prevê 
resolução 108/1999-CONTRAN e Portaria 
5912007-DENATRAN. Quanto à transferência de 
pontuação para o real Infrator não serã feita 
pelo fato de que o mesmo não possui CNH 
(fi.09) e por ter prescrito a pontuação em 
questão. 

Fundamenta-se a decisão 
rios preceitos da Portaria n• 040/2010-
DETRANIAP, Portaria de n• 59/2007-
DENATRAN em seu anexo IV, art. 1° da 
Resolução 108/99 e § 2" do art. 7 • da 
Resolução n• 182/2005- CONTRAN, art. 261, § 
1• e art. 257, § 1°, zOe 3°, do Código de Trânsito 
Brasileiro. 

Desta feita, encaminhe-se 
os autos a Comissão para que notifique, 
conforme previsto em lei, o condu~or LUIZ 
SILVA DOS SANTOS da decisão p~erida ao 

. !:IU)NF para proceder a retirada df}S restrições 
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·negativas referente a pontuaç~ nos termos 
legais . realizando as demai comunicações 
previstas em lei. 
Macapâ-AP,19 

_j)iretor-

DECISÃO 
Processo n• 014.006636/2012-ÓETRANIAP 
Data de entrada: 03.08.2012 
Resumo do Assunto: PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR DA 
CONDUTORA CELESTINA DO SOCORRO 
MATOS SANTOS 
Registro de CNH n• 049918117600 

O presente processo cuida
se de procedimento administrativo para 
apuração e Imposição de caso, no qual, a 
condutora infratora acumulou 06 (seis) 
infrações de natureza média, grave e 
gravíssima, totalizando 35 (trinta e cinco) 
pontos em registro de prontuério da Carteira 
Nacional de Habilitação e conforme previsto nó 
Art. 261, § 1• do Código de Trânsito Brasileiro, 
com probabilidade de imposição de penalidade 
de suspensão do direito de dirigir, a condutora 
Sra. CELESTINA DO SOCORRO MATOS 
SANTOS de Ragistro da Carteira Nacional de 
Habilitação n• 049918117600, por ter atingido a 
contagem de mais de 20 (vinte) pontos, no 
período de 12 (doze) meses. 

De Inicio, há que sa dizer que o 
processo referência obedeceu o rito ordinârio 
com fulcro na Resolução de n° 18212005 do 
CONTRAN· e Portaria de n• ·40/2010-
DETRANIAP, seguindo o disposto nas normas 
legais, principalmente no que tange à garantia 
dos direitos de contraditório e ampla defesa .. 

Cumpre esclarecer que foi 
expedida notificação, via AR, para o endereço 
constante no cadastro da condutora junto ao 
DETRAN, com êxito na entrega do mandado de 
notificação pela Empresa de Correios e 
Telégrafos-ECT. Contudo, a Sra. CELESTINA 
DO SOCORRO MATOS SANTOS se manifestou 
no prazo legal apresentando defesa escrita e 
defendeu-se da imputação das multas, 

· alegando que cedeu seu nome para compra de 
veículos e que as referidas autuações foram 
praticadas por terceiros. 

O Processo de Suspensão do 
Direito de Dirigir não é um simples 
procedimento administrativo, tratasse de um 
processo constitucionalizado, onde é analisada 
a responsabilidade de proprietário e do 
condutor de veicules pelas Infrações de 
trAnsito e suas implicações e considerando os 
termos do art. 257 do Código de ·Trânsito 
Brasileiro, In verbls: 

Art. 257. As penalidades serifo Impostas ao 
condutor, ao proprietário do veiculo, ao 
embarcador e ao transportador, salvo os casos 
de descumpri- menta de obrigações e deveres 
Impostos a pessoas f/s/cas ou jurfdlcas 
expressamente mencionados neste Código. 
§ 1° Aos proprietários e condutoras de veiculo$ 
serão impostas concomitantemente as 
penalidades de que trata este Código toda vez 
que houver responsabilidade solidária em 
{nfraçáo dos preceitos que lhes couber 
observar, respondendo cada um de per sf pela 
falta em comum que lhes for atrlbufda. 
§ 2" Ao proprietário caberá sempre a 
responsabilidade pela infração ·referente à 
prévia regularização e preenchimento das 
.formalidades e condições exigidas para o 
trânsito do veiculo na via terrestre, 

·conservação e inalterabilidade de suas 
características, componentes, agregados, 
habilitação legal e compatlvel de seus 
condutores, quando esta for exigida, e outras 
disposições que deva observar. 
§ 3" Ao condutor caberá a responsabilidade 
pelas infrações decorrentes de atos praticados 
na direção do ~cu/o. JJJrifo nosso) . 



Macapá, 27.05.2014 

Analisando as documentações 
alancadas aos autos, a defendente tem 15 
(dias) de prazo no âmbito administrativos para 
indicar o infrator dos autos E000157312 e 
AB00018138, onde são de responsabilidade de 
condutor e não foi identificado, porém a 
defendente não o fez isso e 
administrativamente precluiu esse direito. 
Quanto ao auto AB00030714, essa infração é 
de responsabilidade do proprietário, não 
podendo a mesma se eximir dessa 
responsabilidade. 

Assim sendo, no que concerne 
as autuações e multas aplicadas pela 
infringência do art. 193 do CTB, art. 195 do 
CTB, art. 162, I do CTB, art. 230, V do CTB, art. 
195 do CTB e art. 252, IV do CTB a partir das 
quais houve lançamento de 35 (trinta e cinco) 
pontos no registro de prontuário da Carteira 
Nacional de Habilitação da condutora Sra. 
CELESTINA DO SOCORRO MATOS SANTOS, e 
levando em consideração Inc. 111 do art. 256 e 
art. 261, § 1° do Código de Trânsito Brasileiro e 
alínea "a" , inc. I do art. 16 da Resolução 
182/2005-CONTRAN e esgotado todos os meios 
de defesa de multa no âmbito administrativos, 
uma vez penalizado da multa, a condutora 
infratora esta apto a receber a suspensão do 
direito de dirigir, aplicada pela autoridade 
abaixo subscrita, conforme reza inc. 111 do art. 
256 do CTB. Desta feita, depreendendo-se da 
análise fática e jurídica das provas e 
manifestações constantes no presente 
processo, acato o relatório no 237/13 constante 
às fls. 46 a 48 dos autos e DECIDO pela 
aplicação da penalidade de suspensão do 

- direito de dirigir da senhora CELESTINA DO 
SOCORRO MATOS SANTOS, pelo perlodo de 
03 (três) meses, devendo a condutora realizar o 
curso de reciclagem e aguardar o prazo de 
suspensão .para retirar Carteira Nacional de 
Habilitação. 

Fundamenta-6e a decisão no 
-inc. 111 do art. 256 do Código de Trânsito 
Brasileiro da c/c § 2° do art. 3° e § 2° , art. 07 
ambos da Resolução n° 182/2005-CONTRAN 
c/c inc. 11 do art. 1° da Portaria n° 040/2010-
DETRAN/AP e Portaria 59/2007-DENATRAN, 
bem co~~--no. art. 261 do CÓdigo de Trânsito 
Brasileiro c/c a allnea "a", inc. I do art. 16 da 
Resolução n° 182/2005-éONTRAN e Inc. 11 art. 
268, 11, do Código de Trânsito Brasileiro. 

Desta feita, encaminhe-6e os 
autos á Corregedorla/DETRAN-AP para que 
notifique, conforme previsto _em lei, a 
condutora CELESTINA DO SOCORRO MATOS 
SANTOS da decisão proferida, para ·tomar 
ciência da penalidade, bem como da 
possibilidade de interpor recurso ou de 
entregar a Carteira Nacional de Habilitação na 
Corregedoria desta Autarquia, ambos no prazo 
legal, a contar do recebimento da notificação 
de penalidade, conforme dispõe o art. 17 da 
Resolução 182/2005-CONT~N\ assim como 
realizar as demais comunlcá'c;õ'es previstas em 

lei. / f 
Macapá·AP, 1~e maio tJ.s/2014. 1 
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JO-s~ s-oÁ"tffLVA 

DECISÃO 
Processo n° 014.002434/2012-DETRAN/AP 
Data de entrada: 22.03.2012 
Resumo do Assunto: PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR DO 
CONDUTOR GILFRAN LOPES DE ARAUJO 
Registro de CNH n° 03458715425 

O presente processo cuida· 
• se de procedimento administrativo para 

apuração e imposição de caso, no qual, o 

(DIÁRIO OFICIAL) 

condutor Infrator acumulou 04 (quatro} 
infrações de natureza grave e gravíssima, 
totalizando 24 (vinte e quatro) pontos em 
registro de prontuário da Carteira Nacional de 
Habilitação e conforme previsto no Art. 261, § 
1° do Código de Trânsito Brasileiro, com 
probabilidade de imposição de penalidade de 
suspensão do direito de dirigir ao condutor Sr. 
GILFRAN LOPES DE ARAUJO de Registro da 
Carteira Nacional de Habilitação n• 
03458715425, por ter atingido a contagem de 
mais de 20 (vinte) pontos, no periodo de 12 
(doze) meses. 

De inicio, há que se dizer que o 
processo referência obedeceu o rito ordinário 
com fulcro na Resolução de n° 182/2005 do 
CONTRAN e Portaria . de n° 40/2010-
DETRAN/AP, seguindo o disposto nas normas 
legais, principalmente no que tange à garantia 
dos direitos de contraditório e ampla defesa. 

Cumpre esclarecer que foi 
expedida notificação, via AR, para o endereço 
constante no cadastro do condutor junto ao 
DETRAN, com êxito na entrega do mandado de 
notificação pela Empresa de Correios e 
Telégrafos-ECT. Contudo, o Sr. GILFRAN 
LOPES DE ARAUJO se manifestou no prazo 
legal apresentando defesa escrita e defendeu
se da imputação das multas, invocando o 
disposto no artigo 16 da Resolução 182 do 
CONTRAN para que lhe seja aplicada a 
penalidade apenas pelo periodo de 01 (um} 
mês. 

O Processo de Suspensão do 
Direito de Dirigir não é um simples 
procedimento administrativo, tratasse de um 
processo constitucionalizado, onde é analisada 
a responsabilidade de proprietário e do 
condutor de veículos pelas Infrações de 
trânsito e suas implicações e considerando os 
termos do art. 257 do Código de Trânsito 
Brasileiro, In ~r:Els: 

Art. 257. As penalidades serão Impostas ao 
condutor, ao proprietário do veículo, ao 
embarcador e ao transportador, salvo os casos 
de descumpri· mento de obrigações e deveres 
Impostos a pessoas físicas ou jurídicas 
expressamente mencionados neste Código. 
§ t• Aos proprietários e condutores de veículos 
serão impostas concomitantemente as 
penalidades de que trata este Código toda vez 
que houver responsabilidade solidária em 
Infração dos preceitos que lhes couber 
Obse/Var, respondendo cada um de per si pela 
falta em- comum que lhes for atribufda. 
§ 2• Ao proprietário caberá sempre a 
responsabilidade pela infração referente à 
prévia regularização e . preenchimento das 
formalidades e condições exigidas para o 
trânsito do veiculo na via terrestre, 
conseNação e . inalterabilidade de suas 
características, componentes, agregados, 
habilitação legal e compatlvel de seus 
condutores, quando esta for exigida, e outras 
disposições que deva obseNar. 
§ 3° Ao condutor caberá a responsabilidade 
pelas infrações decorrentes de atos praticados 
na direção do veiculo. (grifo nosso). 

Analisando as documentações 
alancadas aos autos, .o defendente tem 15 
(dias) de prazo no âmbito administrativos para 
Indicar o infrator dos autos E000157955, 
E000157956, e E000157957, onde são de 
responsabilidade de condutor e não foi 
identificado, porém a defendente não o fez isso 
e administrativamente precluiu esse direito. 
Quanto ao auto L000051019, essa infração é de 
responsabilidade do proprietário, não podendo 
a mesma se eximir dessa responsabilidade. 

Assim sendo, no que concerne 
as autuações e multas aplicadas pela 
infringência do art. 230, I do CTB, art. 208 do 
CTB, art. 167 do CTB e art. 195 do CTB a partir 
das quais houve lançamento de 24 (vinte e 
quatro) pontos no registro de prontuário da 
Carteira Nacional de Habilitação do condutor 
Sr. GILFRAN LOPES DE ARAUJO, e levando 
,!_rn_çonsideracão inc. 111 do a_rt. 256 e art. 261, § 
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1° do Código de Trânsito Brasileiro e alinea 
"a" , inc. l-do art. 16 da Resolução 182/2005-
CONTRAN e esgotado todos os meios de 
defesa de multa no âmbito administrativos, 
uma vez penalizado da multa, o condutor 
infrator esta apto a receber a suspensão do 
direito de dirigir, aplicada pela autoridade 
abaixo subscrita, conforme reza inc. 111 do art. 
256do CTB. 

Desta feita, depreendend0-6e da 
análise fática e jurídica das provas e 
manifestações constantes no presente 
processo, acato o relatório n° 236/13 constante 
às fls. 28 a 30 dos autos e DECIDO pela 
aplicação ·da penalidade de suspensão do 
direito de dirigir do senhor GILFRAN LOPES 
DE ARAUJO, pelo perlodo de 01 (um) mês, 
devendo o condutor realizar o curso de 
reciclagem e aguardar o prazo de suspensão 
para retirar Carteira Nacional de Habilitação. 

Fundamenta-se a decisão no 
Inc. 111 do art. 256 do Código de Trânsito 
Brasileiro da c/c § 2° do art. 3° e § ~ , art. 07 
ambos da Resolução n° 182/2005-CONTRAN 
c/c inc. 11 do art. 1° da Portaria n• 040/2010-
DETRAN/AP e Portaria 59/2007-DENATRAN, 
bem como no an. 261 do Código de Trânsito 
Brasileiro c/c a alínea "ai•, inc. I do art. 16 da 
Reso.lução n° 182/2005-CONTRAN e inc. 11 art. 
268, 11, do Código de Trânsito Brasileiro. 

Desta feita, encaminhe-se os 
autos à Corregedoria/DETRAN-AP para que 
notifique, conforme previsto em lei, o condutor 
GILFRAN LOPES DE ARAUJO da decisão 
proferida, para tomar ciência da penalidade, 
bem como da possibilidade de Interpor recurso 
ou de entregar a Carteira Naclonàl de 
Habilitação na Corregedoria desta Autarquia, 
ambos no prazo legal, a contar do recebimento 
da notificação de penalidade, ~forme dispõe· 
o art. 17 da Resolução 1~ 5-CONTRAN, 
assim como realizar as deríl s comunicações 
previstas em lei. 
Macapá-AP, 19 d 

Parecer n° U/2014 
INTERESSADO: Departamento Estadual de 
Trânsito 
RELATOR: José Maria Silva do Nascimento 
Processo n• 014.012840/2011 
ASSUNTO: Processo de Suspensão do Direito de 
Dirigir/Cassação de CNH do condutor EDIELSON 
DE SOUZA GIBSON. 

I- RELATÓRIO: 
1.1. Cuida-se de solicitação formulada pelo Sr_ 
EDIELSON DE SOUZA GIBSON, condutor infrator 
do veículo de placas NEL 0734-AP. ao Senhor 
Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito-AP. para cancelamento da penalidade 
aplicada de Suspensão da Carteira Nacional de 
Habilitação pelo prazo de 12 (doze) meses, onde 
requer manifestação desta JARI, acerca da' 
suspensão que lhe fora imposta, ante o fato de ter 
incidido na capitulação do .Art_ 165 do Código de 
Transito Brasileiro-CTR · 

11- CONSIDERAÇÓES INICIAIS: 
É de bom alvitre destacar, acerca da 

tempestividade do recurso trazido a baila, razão 
pela qual apreciamos o pleito, com base nos 
preceitos contidos no § 2° do Art. 285, que dista, in 
verbis: 

Art. 285 - O recurso previsto no Art. 283 
será interposto perante a autoridade que impôs a 
penalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, que deverá. 
julgá-lo em até trinta dias. 

[ .. ] 
§ 2" - A autoridade que impôs a 

penalidade remeterá o recurso ao órgão julgador, 
dentro de dez dias úteis subsequentes a sua 
apresentação e. se o entender intempestivo, 
assinalartJ o fato no despacho - de 
encam(nhaf!l_ento. (grifei) 
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O requerente alega que " ... 0 auto de infração de 
n° L000007020 do art. 165 conforme cópia em 
anexo. comprova que o condutor era o Sr. 
DORIVAL FURTADO COELHO, eximindo-me de 
qualquer penalidade sobre a infração. uma vez 
que a multa é do condutor e não do proprietário ... ". 

Analisando o Auto de Infração e 
Notificação da Autuação no L000007020 do 
processo em epígrafe, observa-se que no que se 
refere ao aspecto formal o auto de infração está 
devidamente preenchido, e. que a infração é de 
responsabilidade do condutor do veiculo. como 
podemos observar o condutor era o Sr. DORIVAL 
FURTADO COELHO, e não o Sr. EDIELSON DE 
SOUZA GIBSON, conforme Auto de Infração às 
fls. 06 (seis). A infração é de responsabilidade do 
condutor conforme Anexo IV - Tabela de 
Enquadramentos da Portaria 59/2007-
DENATRAN. 
I 
, PORTARIA 59, DE 25 DE 
lOUTUBRO DE 2007-DENATRAN 
I ANEXO IV - Tabela de Enquadramentos -I 
iTab 
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Diante dos fatos e fundamentos 

supra, respondendo objetivamente ao recurso 
tempestivo do Interessado. Esta comissão 
sugere que o Processo de suspensão seja 
arquivado e que seja mantida a multa. 

Este é o parecer que, com o costumeiro 
respeito, submeto aos demais membros para 
as considerações de estilo. 

/l(~ 
. · ;· , . Macapá-AP,.: ...... de t /; ·l : ' i d 2014 .. -:.,; .. : ............ ;:. e . 

Aprovado por unanimidade na Sessão 
Ordinária n°,: ·: , realizada em.c:'.?:...de 
.. 1.: .. :.::.-: .. L<.;L:.: ..... de 2014. 

José Marit ilva do Nascimento 
Relator ~ 

1 .. : 

Jane~ ~ hsta Monteiro 
Me~ · // 

~----?"' 

-, 
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J~;e ~ ~nteiro Cost< 
Secretá 

. ' ! 
Alex ~'IN'-r_et_o ___ _ 
Coord . 

Parecer no o.t.J 12014 
INTERESSADO: Departamento Estadual de 
Trânsito 
RELATOR: Hamilton Marques de Andrade 
Processo n° 014.007327/2013 
ASSUNTO: Processo de Suspensão do Direito 
de Dirigir/Cassação de CNH do condutor 
HIRSON CLEITON GOMES FERREIRA 

1- RELATÓRIO: 
1.1. Cuida-se de solicitação formulada pela 
Sra. SANDRA ELISIA DE SOUZA PELAES, 
procuradora do Sr. HIRSON CLEITON GOMES 
FERREIRA, condutor Infrator do veícu_lo de 
placas NEL 8372-AP, ao Senhor Diretor
Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito, para cancelamento da penalidade 
aplicada de Suspensão da Carteira Nacional de 
Habilitação pelo período de 12 (doze) meses, 
onde requer manifestação desta JARI, acerca 
da suspensão que lhe fora imposta, ante o fato 
de ter incidido na capitulação do Art. 165 do 
Código de Trânsito Brasileiro-CTB. 

11- CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
é de bom alvitre destacar, acerca da 

tempestividade do recurso trazido a baila, 
razão pela qual apreciamos o pleito, _com base 
nos preceitos contidos no § 2° do Art. 285, que 
dista, in verbis: 

Art. 285- O recurso previsto no Art. 283 
será interposto perante a autoridade que impôs 
a penalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, que 
deverá julgá-lo em até trinta dias. 

[ ... } 
§ 2• • A autoridade que imp~s _a 

penalidade remeterá o recurso ao o'!la.o 
julgador, dentro de dez ~las utets 
subsequentes à sua apresentaçao e, 2!....2 
entender Intempestivo. assinalará o fato no 
despacho de encaminhamento. (grifei) 
O requerente alega em sua defesa que [ ... ] a) 
No dia 1510112012, por volta das 19h25min, o 
infrator, sob influência de álcool, conduzia o 
veiculo automotor, Marca FIAT, neste 
municipio de Macapá-AP, oportunidade que foi 
abordado pelo Agente de Trânsito da PRF-AP, 
sob influência de bebida alcoólica, com 
concentração de álcool por litro de ar de 0,28 
mg/1, consoante se observa no exame de fls ... _ 
(auto de lnfraçllo B 13.059.147-5) da PRF-AP; b) 
Segundo apurado, o agente constatou que o 
Infrator apresentava possíveis sintomas de 
embriaguez, razão pela qual foi submetido ~o 
Teste do Etilômetro, nllo havendo resistência 
por parte do mesmo; c) ... bem como 
apresentava Indícios substanciosos de 
embriaguez etílica, motivo pelo qual o 
convidaram para realizar o teste do bafômetro, 
nas dependências do Posto da Policia Civil do 
Pacoval. Tal exame foi efetuado, apresentando 
a concentração de álcool por litro de ar 
o 54mg/l· d) Excelência, Inicialmente, convém 
l~mbrar que o auto de infração foi lavrado em 
15/01/2012, em momento algum o infrator 
recebeu. em seu endereço qualquer 
comunicação formal para que fosse exercido o 
Direito Constitucional do Contraditório e Ampla 
Defesa garantido pelo Art. 5°, Inc. IV da CFI88; 
e) Ademais, a medida aplicada também nllo 
encontra legalidade, pois fere o A~. 282 
"caput", Parágrafo 4° do CTB; f) O exan~unador 
no momento da retenção do suposto mfrator 
não usou os procedimentos corretos, como: a 
parte do etilômetro utlll~a~a par~ balizamento 
do Teste não foi substltUJda, v1sto co_nfo~e 
consta no laudo de exame, a última cahbraçao 
do aparelho foi em 1110512011; g) a verdade 
pe'Fseguida pelo DETRAN-AP, de que o suposto 
infrator praticou o crime capit~la~o no A~. ~65, 
inc. 111, e 265 do Código de Trans1to Braslie1ro? 
Ou a verdade que o infrator, de que ele nã~ 
praticou o crime a ele imputad~; h) ... ele esta 
sendo submetido ao constrangimento de se~ 
punido por uma infração que nã~ lhe fo1 
devidamente imoosta. oois está e1vada de 
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vícios ... ; i) Ademais provará o suposto infrator 
que ocorreu um equivoco, ou seja, que ele nã~ 
incidiu na norma do art. 306, caput, do CTB; J) 
Outro fato relevante que precisa ser analisado 
por Vossa Excelência, é que o suposto infrator 
possui habilitação, porém no momento ~a 
abordagem não estava sob sua posse, ou seJa, 
não podendo ser condenado pelo crime de que 
não possui habilitação para dirigir ... k) Quanto 
ao fundamento da tese de defesa do suposto 
infrator, entende este que o bafômetro não é 
melo de prova hábil a detectar a presença de 
6 (seis) decigramas de álcool no sangue; I) 
Seria o bafômetro um elemento de prova, 
considerado como convincente para medir a 
concentração de álcool no tecido sanguíneo, 
se o seu alcance é tão somente a concentração 
de álcool no tecido alveolar pela via oral; m) 
Ora se no teor do caput, do art. 306, do CTB, 
consta textualmente, "concentração de álcool 
por litro de sangue", a prova de tal 
concentração por bafômetro se toma 
imprestável, vez que, tão somente, restou 
demonstrada a quantidade de álcool por litro 
de ar expelido pelos pulmões. 
Conclui-se, que: a) Às 19h25min., do dia 
15/0112012, O Sr. HIRSON CLEITON GOMES 
FERREIRA, foi abordado pelo PRF 
FRANCIMULLER, e foi detectado que o mesmo 
conduzia o veiculo de placas NEL-8372 sob 
influência de álcool, com concentração 
O 2Bmgll de álcool por litro de ar, conforme 
Àuto de Infração e Notificação da Autuação no 
B13.059.147~5 às fls. 38; b) O agente da 
Autoridade de Trânsito fez o procedimento 
correto, haja vista que o recorr~nte 
apresentava sintomas de embriaguez alcóohca, 
o condutor foi convidado a fazer o teste do 
etllômetro e aceitou, foi constato que o mesmo, 
tinha ingerido bebida alcóolica, conforme fls 
38; c) Foi feito novo exame no CIOSP do 
Pacoval através do Etilômetro e foi detectado 
concentração de álcool por litro de ar 0,54mgll, 
este percentual encontrado está registrado às 
fls. 30; d) O Sr. HIRSON CLEITON GOMES 
FERREIRA foi comunicado da Autuação pela 
Polícia Rodoviária Federal no prazo de trinta 
dias e não fez nenhuma defesa, também foi 
comunicado pelo DETRAN-AP, conforme 
Documento emitido pelos Correios 
(Comprovante de Entrega do. Man~ado de 
Notificação) às fls. 25, not1ficaçao esta, 
recebida pelo Proprietário do Veículo Sr. 
JURACI DA SILVA FERREIRA; e) Foi cumprido 
o que preconiza o Art. 282. Parágrafo 4° do 
CTB conforme documento ás fls. 11; f) A 
últi~a calibração do aparelho foi feita em 
15/0512011 e a próxima seria no dia 10 de maio 
de 2012 conforme o INMETRO às fls. 39, ·e a 
Infração em questão foi cometida no dia 
15/01/2012, portanto o aparelho estava aferido, 
validando o auto de infração; g) a Suspensão 
em epígrafe não é porque ele co~et~u . um 
crime de trânsito, e sim porque ele mfrmgiU o 
Art. 165 do_ÇT~,_____ 

Acerca da infração que fora imposta ao 
requerente ante o fato de ter incidido na 
capitulação do Art. 165, do Códi_go de Trânsito 
Brasileiro- CTB, que preceitua, m verb1s: 
"Art. 165- Dirigir sob a influência de álcool ou 
de qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência: (Redação dada pela 
Lei n• 11.705, de 19.06.20081 

Infração: gravlssima; 
Penalidade: multa (cinco vezes) e 

suspens~o do direito de dirigir, por 12 (doze) 
meses; 

Medida administrativa: retenção do 
veículo até apresentação de condutor 
habilitado e recolhimento do documento de 
habilitação; h) existiu a _ . 
infração e a punição é uma consequenc1a. 
Observa-se que no que se refere ao aspecto 
formal o auto de infração está devidamente 
preenchido, e, que a Infração é de 
responsabilidade do condutor do veiculo, 
conforme Portaria 59/2007-DENATRAN- Anexo 
ÍV - Tabelade Enquadramentos; i) O 
requerente não infringiu o art. 306 do CTB, se 
no teste do etilõmetro tivesse acusado que o 
mesmo estava com 0,34mg/l ou mais, ai sim ele 
estaria cometendo um crime e infração· de 
trânsito; il Com relação_ o mesmo está dirigindc 
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sem habilitação ou não está portando CNH, 
não tem nada ver. com o processo de 
suspensão, até porque nenhuma das duas 
infrações dá suspensão do direito de dirigir; k) 
De acordo com a lei n• 11.705/2008 que alterou 
a Lei 9.503 (CTB), o caput art. 165 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 165. Dirigir sob influência de álcool ou de 
qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência; I) temos quatro formas 
de verificarmos se o condutor se acha 
impedido de dirigir que são as seguintes: 
Bafõmetro, Etilõmetro, Exame de Sangue e o 
Exame Clinico, como podemos observar o 
Bafõmetro é uma das formas; m) a embriaguez 
alcóolica não é comprovada apenas através do 
exame de sangue, como também pode ser 
verificado pelas formas acima citadas. 

Analisando o Auto de Infração e 
Notificação de Autuação de n• B 13.059.147-5 
do processo em epígrafe, observa-se que no 
que se refere ao aspecto formal o auto de 
infràção estão devidamente preenchidos, e, 
que a infração é de responsabilidade do 
condutor do veiculo, como podemos observar 
o condutor infrator era o Sr. HIRSON CLEITON 
GOMES FERREIRA, conforme fls. 38 (trinta e 
oito), a referida infração foi feita com 
abordagem e o condutor infrator assinou o 
auto de infração. A responsabilidade é do 
condutor conforme Anexo IV - Tabela de 
Enquadramentos da Portaria 59/2007-
DENATRAN. 
I I PORTARIA 59, DE 25 DE OUTUBRO DE 
i 2007-DENATRAN 
i ANEXO IV - Tabela de Enquadramentos -
:Tabela de Codifica ão de Multas 
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Pelo exposto, somos favoraveiS a Suspensão 
da CNH do Sr. HIRSON CLEITON GOMES 
FERREIRA. 

111 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Diante dos fatos e fundamentos supra, 

respondendo objetivamente ao recurso 
tempestivo do interessado, entendo, que existe 
motivo, e números de pontos negativos 
suficientes para que seja aplicada a Suspensiio 
do Direito de Dirigir ao Sr. HIRSON CLEITON 
GOMES FERREIRA. 
Portanto, que o processo de suspensão do 
direito de dirigir seja mantido. 

Este é o parecer que, com o costumeiro 
respeito, submeto aos demais membros para 
as considerações de estilo. 

/. 
·. Macapá-AP, 

t'1'/ s·-·r .,{.·,.,;. 
.: ........................ de 2014. 

,, 
........ de 

. • ~pro:a~ por u~animidade1 ,na Sessão 

~dma~ta n~"''' , realizada em.A::-.... de 
·~.l.r:-. ~ ~ l .... , ...... · .................. de 2014. 
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José Maria a do Nascimento 
Membro Li 

~ !l 
Janecl ~a Monteiro 
Membr~-r --

\.:/ 
Jorge Beln!L~onteiro Costa 

{~e~~rio··· _: 

Alex Fa reto 
Coor 

Oapen 
Nixon Kenedy Monteiro 

PORTARIA N°. 15212014- GAB/IAPEN 

O Diretor-Presidente do lns1ituto de 
Administração Penitenciária do Estado do Amapá -
IAPEN, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n•. 0506, de 10 de janeiro de 2,011, tendo 
em vista, o teor do Relatório Final da Investigação 
Preliminar Administrativa n°. 046/13-CORREGEPEN, 

RESOLVE: 

1°- Detell'Tlinar, com fulcro no art. -159 
da Lei Estadual n°. 066193, a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar a conduta do 
servidor DORIELSON SANTOS PICANÇO, Agente 
Penitenciário, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá. 

2° - Constituir Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, composta pelos servidores: 
HUMBERTO SIQUEIRA DE SOUZA NETO. SALOMÃO 
BARBOSA PANTOJA e MARCELO PINTO DE 
FREITAS, todos Servidores Públicos Efetivos do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, para, sob a 
presidência do primeiro, promover à apuração dos fatos 
em questão, bem como, as demais infrações conexas 
que vierem a ser detectadas no decorrer dos trabalhos 
envolvendo servidores públicos, que desempenham 
suas funções rieste Instituto de Administração 
Penitenciaria. 

3° - Deliberar que os membros da 
comissão poderão reportar-se diretamente aos demais 
órgãos da Actminlstraçao Publica, em diligencias 
necessárias à instrução processual. 

4" ·Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) 
dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão. 

5° - Esla Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

PORTARIA N°.156/2014- GABIIAPEN 
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0506, de 10 de janeiro de 2011, e 

CONSIDERANDO o teor do Oficio n•. 14512014 
- Corregepen, subscrito pelo Presidente da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar n•. 00112014 -
Corregepen. institufda pela Portaria N". 007/2014 -
GAB/IAPEN, que pelos motivos expostos no expediente 
supracitado, justifica a não conclusão do referido feito 
disciplinar no prazo de prorrogação e solicita a 
Redesignação da Comissão Processante para 
continuidade desta, 

RESOLVE, 

I ·- REOESIGNAR, HUMBERTO SIQUEIRA DE 
SOUZA NETO, NETANIAS FERREIRA MACIEL e 
MARCELO PINTO DE FREITAS, servidores públicos do 
Quadro Efetivo do Estado do Amapá, para, sob a 
presidência do primeiro, conslitufrem NOVA COMISSÃO 
para ultimar os trabalhos de apuração do respectivo 
processo, no prazo legal de 60 (sessenta) dias. 

11 - Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública, em diligencias necessárias á 
instrução processuaL 

CUMPRE-SE 
D~-SE CIÊNCIA. 

PUBLIQUE-SE. /) 
1 

. 

MacapáiAP, 21 d1 maio de 2014. 

PORTARIA N°. 157/2014· GABIIAPEN 

O Diretor-Presidente do Instituto de 
Administração Penitenciária do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n•. 
0506, de 10 de janeiro de 2011, e 

CONSIDERANDO o teor do Oficio n•. 14612014 
- Corregepen, subscrito pelo Presidente da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar n•. 00212014 -
Corregepen, instituida pela Portaria N°. 008/2014 -
GABIIAPEN, que pelos motivos expostos no expediente 
supracitado, justifica a não conclusão do referido feito 
disciplinar no prazo de prorrogação e solicita a 
Redesignação da Comissão Processante para 
continuidade deste. 

RESOLVE, 

I - REDESIGNAR, HUMBERTO SIQUEIRA DE 
SOUZA NETO, A IDA MONTEIRO DA SILVA e MARCELO 
PINTO DE FREITAS, servidores públicos do Quadro 
Efetivo do Estado do Amapá, para, sob a presidência do 
primeiro, constitulrem NOVA COMISSÃO para ultimar os 
trabalhos de apuração do respectivo processo, no prazo 
legal de 60 (sessenta) dias. 

li - Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente aos demais órgl!os da 
Administração Pública, em diligencias necessárias á 
instrução processuaL 

CUMPRE-SE 
DÊ-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE. /~ 

I 
Macapá/AP, 21 ~e maio de 2014. 

PORTARIA N°. 15912014-GABnAPEN 

O Diretor-Presidente do Instituto de Administração 

o Diretor-Presidente do Instituto de Penitenciária do Eslado do Amapá-IAPEN, usando das 
Administração Penitenciária do Estado do Amapá, usando atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n•. 05D6, 
da~ ~~ribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n• .• de 10 de janeiro de 2011. e 
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Considerando o teor do Oficio n•. 159/2014· 

CPAO/IAPEN, subscrito pela Presidente da Comissão do 

Processo administrativo Disciplinar n•. 004/2014· 

CORREGEDORIA/IAPEN, lnstllulda pela Portaria n• 

070/2014-GABIIAPEN, que pelos motivos expostos no 

expediente supracitado, justificam a niio conclusão do 

referido feito, no prazo Inicial e solicita a prorrogação de 

prazo para continuação dos trabalhos, 

RESOLVE: 

PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo para 

continuidade dos trabalhos da Comissão do Processo 

Disciplinar acima eplgrafado. 

Cumpra-se, 
Dê-se Ciência, 
Publique-se. 

i 

Macapá·AP, 26 de maio de 2014. 

.----...... .. 
Nlxon dy Mon lro 

Diretor·Presl ent EN/AP 

ERRATA DA PORTARIA No 108/2014, DE 31 
DE MARÇO DE 2014. 

O Diretor do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá, Sr. 
Nixon Kenedy Monteiro. no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n° 0506/2011-GEA, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria N° 10812014, de 31 de 

março de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado do Amapá N° 5688, que circulou em 

07 de abril de 2014. que passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

11 EFETIVO DE AGENTES PENITENCIÁRIOS 

OPERACIONAIS (PLN): 929 AGENTES 

PENITENCIÁRIOS. 

use INDIVIÓUAL 
JESTINC PESSOAL OPERACIONAL --

60 30 
1.nidades unidades 
(60%do (3D% do 
EfEIIVO' efetivo) 
6.000 3000 

unidades un1dades 
ttOQ poo 

Tires/Arma) Tiros/Arma) 

M\JNIÇAO PARA 12.000 6.000 3.000 
T'<.EINO unidaaes un1dades unidades 

I i200 (200 (200 
Tiros/Arma/ TirosiArrnal ~ircsiAr 

' ~.no) Ano) rna/Anol 
I MUNIÇÃ.O PARA 
I FORMAÇÃC 
i 
l 

' TOTAL DE 
; MUNIÇÓES 

18.000 9.000 4.500 
unicades unidades li unidades 

(300 ( 300 (300 
Tiros/Arma) Tiros/Anna) l Tiros/Ar 

36.ooo í"8.õob · -T -~ 
unidades unidades I unidades 

COLETE 
1 C{)% do efetivo 

uso permitido OtJ Uso i 

100 unidades 

4 
" : 

:_70 unidades Nivel- liA e 30 u~ida es , 
nivel-111) • 

1 Restrito 

lata! Geral 
Munições 

...... - -- .. . ..)... ,..L .. ~ 

33i.800 
unidades 

168.600 
un1dades 

----::--:------11----· . 
Cole:es 100 coleles niveiiiiA I 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Leia-se: 

11 EFETIVO DE AGENTES PENITENCIÁRIOS 

OPERACIONAIS (PLN): 929 AGENTES 

PENITENCIÁRIOS. 

I USO I INDIVIDUAi. 1
1 'DE$TiNOII--P-E~SS-O~AL OPERACIONAL I 

-~ 
l

i 
0 

: EMPREGO DE-PORTE l POR! ÁTIL 

TIPO P:stola ou Espingar : Fuzil ou l 
I ~ : CALIBRE _/;~~~~~r40 -~}-_;~;~:a : 

I 
~ : : inferior i 
~· ou 
.... • I' 

·, ri =:-:-::;.-::-:::--+~=-.,..,-,..--l----i-""5.56:!::''~rnm~, 
DOTAÇAO% ' 557 unidades 

1 

278 1 139 : 
(60% do un:dades 1 unidades 
eletivo) i (30% do • (15% do ! 

--;~""':::-::-:-:::-:--f--'--=-=__J __ "fetrv~?L: _ efetrvo) ~ 
MUNIÇÃO P~.RA 55.700 i' 27.800 I 13.900 : 

OPERAÇÕES unidades unidades : unidades 

l
i :toa I (too 1 (100 

I
. Tiros/Arma) Tiros!Ar ; Tirosl?.r 

L i m<!L..L~ 
I MUNIÇÃO PARA 111.400 I 55 600 ' 27800 i 

I TREINO unidades I unidades ! u~idades j 
(200 (200 ' (200 ' 

TrrosiArma:Ano 1 TirosiAr T1rosiAr I 

MUNIÇÃO PARA 
FORMAÇAO I 

I I I 

l i rnaiAnol maíAno) 
167.100 83.400 41700 

unidades 
(300 

TirosiArma) 

unidades unidades 
(300 (300 

firosiAr TirosiAr 
mai mai 

' TOTALDE t 
MUNiCÓES 

334.200 l 166800 !i 83.4ÔÕ 
un dades · unidades . unidades 

--cóT.m-- 929 unidades 
(929 unidades nivel- IIIA) 100% do efetivo 

1 

Uso permitido ou I 
--~U~s~o.R~e~st~rilo~-~-------------------~ 

Dê-se ciência e cumpr~. / 

Macapá-AP, 22 de maio j:le 2014. 

J.J: 
Diretor ~~~E -IAPEN 
:Erelll'n-\ 05061:~11-GEA 

Sônia Solange Martins Maciel 

1 
I 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Segundo Tenno Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços Internet via radio n• 
007/2012 finnado entre o Instituto do Meio 
Ambiente e do Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá - IMAP e a empresa Você: 
CLÃUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: Fundamentado nos Inciso 11 do Art. 57, 
incisos 11, alínea "b e d" do Art. 65 da lei n• 
8.666/93. 
CLÃUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: AHerar 
as Clausulas Primeira, Sexta e Nona do 
Contrato 007/2012, que passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
"CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - Este Contrato tem por objetivo a 
prestação de serviço de IP permanente 
dedicado e exclusivo, com banda total 
garantida, conforme necessidade do fMAP para 
prover acesso a Internet, conforme anexo I do 
pregão presencial n• 30.01.00512012-CPL
SEMAD/PMM e a ATADE REGISTRO DE PREÇO 
do mesmo pregao, para o serviço de 
fornecimento e instafaçáo de acesso a internet 
via radio com línk e garantia do 
CRIIFULL=100% de 6 MBps dedicado e com 
establfldade do sinal de 99,2%, latência com 2 
digítos ( 70 a 80 milissegundos), acima disso 
caracteriza desconto em fatura ou caso ocorra 
varias vezes no mês poderá acarretar na 
quebra do contrato. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA: O 
Presente Instrumento tem o prazo de vigência 
1e 30 de Maio a 30 de setembro de 2014. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: 
( ... ) 
Parágrafo Terceiro - Da dotação Orçamentária 
e do Pagamento: Para Custear as despesas 
com o fornecimento dos serviço objeto deste 
Contrato será empenhado no período da 
vigência o valor de R$ 21.600,00 ( vinte e um 
mil e seiscentos reais) que serlio pagos em 04 
parcelar iguais e sucessivas de R$ 5.400,00 ( 
cinco mil e quatrocentos reais)e correrlio 
dentro da fonte 0101, PTRES- 2035.5 ( 160030) 
Manutenção Administrativa, Categoria 
Econômica 33.90.39 - Serviço de Terceiro 
Pessoa Jurfdica. 
( ... ) 
CLÃUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
Contrato 007/2012 não atingidas por este 
instrumento. 

~.:' . Mas.!~ AP 21 de Ma~~ ~ir14 
~~'sorarÍift..tlrtit\~\~if} 

Diretora PresiK;~te/IMAP 
Contratante 

Unidade de Contrato e Convênios 
Tenno de Justificativa n• 002/2014- UCC/IMAP 

Ratifico 
Em, I /2014 

4"- <;d,.,. . f.~ ' (' 
S'óliy~-~~~~e~~"'t' 

Diretora President~YiMAP 

PROCESSO: 4.001.487/2013 
INTERESSADO: Instituto do Meio Ambiente e 
do Ordenamento Territorial do Estado do 
Amapá -IMAP. 
OBJETO: Segundo Tenno Aditivo ao Contrato 
N° 007/2012. 
FUNDAMENTO LEGAL: , nos inciso 11 do Art. 
57, incisos 11, alínea "b e d" do Art. 65 da lei 
n• 8.666/93. 
VALOR: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais). 
ADJUDICADO: Você Telecom L TOA-ME .. 

Submeto a Vossa Senhoria a Justificativa 
referente ao SEGUNDO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO N° 007/2012, que tem como 
objetivo alterar as Cláusulas PRIMEIRA, SEXTA 
E NONA do citado Contrato que passam a 
vigorar com a seguinte redação: -
" CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
1.1 - Este Contrato tem por objetivo a 
prestação de serviço de IP pennanente 
dedicado e exclusivo, com banda total 
garantida, confonne necessidade do IMAP para 
prover acesso a internet, confonne anexo I do 
pregão presencial n• 30.01.005/2012-CPL
SEMAOIPMM e a ATADE REGISTRO DE PREÇO 
do mesmo pregão, para o serviço de 
fornecimento e instalação de acesso a internet 
via radio com link e garantia do 
CRI/FULL=100% de 6 (seis) MBps dedicado e 
com estabilidade do sinal de 99,2%, latência 
com 2 dígitos ( 70 a 80 milissegundos), acima 
disso caracteriza desconto em fatura ou caso 
ocorra varias vezes no mês poderá acarretar na 
quebra do contrato. 
CLÃUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O 
Presente instrumento tem o prazo de vigência 
de 30 de Maio a 30 de setembro de 2014. 
CLÃUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: 
( ... ) 
Parágrafo Terceiro - Da dotação Orçamentária 
e do Pagamento: Para Custear as despesas 
com o fornecimento dos serviços objeto deste 
Contrato será empenhado no período da 
vigência o valor de R$ 21.600,00 ( vinte e um 
mil e seiscentos reais) que serão pagos em 04 
parcelar iguais e sucessivas de R$ 5.400,00 ( 
cinco mil e quatrocentos reais)e correrão 
dentro da fonte 0101, PTRES- 2035.5 ( 160030) 
Man.!!f!nção ___ Adm~istrativa, Categoria 
Econômica 33.90.39 - 5ervtço de Terceiro 
Pessoa Jurídica. 
( ... ) 
Justificamos o Tenno Aditivo na necessidade 
de alteração no prazo de vigência do Contrato 
007/2012, a fim de garantir a continuidade. da 
execução do objeto do Contrato por 
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entendennos ser vantajoso ao interesse 
püblico e a necessidade de acesso por parte 
de diversos setores do IMAP que fazem uso da 
rede mundial de computadores, de um sinal de 
internet que considerando as particularidades 
dos serviços ofertados em nosso Estado, 
comporte-se de maneira satisfatória. 
Sendo este contrato de prestação de serviço 
executado de fonna continua, cujo núcleo 
central de seu objeto consiste numa obrigação 
de fazer, pode ter sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos perfodos com vista a 
condição mais vantajosa para a Administração, 
contudo limitado ao prazo máximo de 60 
(sessenta) meses (art. 57, inciso 11, da Lei n° 
8.666/93). 
"o contrato de prestação de serviço de fonna 
continua 'caracteriza-se pela impossibilidade de 
sua interrupção ou suspensão, sob pena de 
acarretar prejuízos ou danos irreparáveis." 
(SZKLAROWSKY, 1998, p. 211 
"Serviços contínuos são aqueles serviços 
auxiliares, necessários a Administração para o 
desempenho de suas atribuições, cuja 
interrupção possa comprometer a continuidade 
de suas atividades e cuja contratação deva 
estender-se por mais de um exercício". 
(MENDES, 2002, p. 177) 
Entendemos que a proposta da Contratada 
continua a demonstra vantagem a 
administração, pois a partir da celebração do 
novo tenno Aditivo o Instituto terá a sua banda 
dobrada para 6 (seis) MBps, confonne 
demonstrada nos auto, sem acréscimo de 
valores. 
r 
O serviço objeto do Contrato 007/2012 são 
cumpridos sem descontinuidade, de fonna 
diária, e cuja interrupção ensejaria potenciais 
prejuízos ou transtornos ao IMAP. Em tennos 
conceituais, merece destaque: 
"Serviço continuo ou continuado significa 
aquela espécie de serviços que corresponde a 
uma necessidade pennanente da 
administração, não passível de divisão ou 
segmentação lógicà ou razoável em unidades 
autônomas, nem módulos, nem fases, nem 
etapas independentes, porém prestados de 
maneira seguida, ininterrupta e indiferenciada 
ao longo do tempo, ou de outro modo posto à 
disposição em caráter pennanente, em regime 
de sobreaviso ou prontidão". (RIGOLIN, 1999, 
p. 12) 
Pelo exposto, para salvaguardar os interesses 
da Administração deste Instituto, solicitamos 
que se digne a ratificar a presente Justificativa, 
ao mesmo tempo em, que solicitamos a sua 
publicação na impre sa Nfici.~l, .para que se 
cumpram os dispost n arttgos 26 e 61 da 
Lei 8.666193, condiçl de ilcia deste ato. 
Macapá - Ap 21 de M o d 014 

(I EF .) 
Ana Margarida Castro Euler 

PORTARIA N' 121114 -IEF/AP 

P. DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTilUTO ESTADUAL 
DE FLORESTAS DO AMAPA. no uso das atribuições que lhe Silo conferidas 
pelo Decreto n' 033 de 03 de janeiro de 2011. e tendo em vista o conüd' no 
Memorando n"96114.CTFnEF. bem como. processo de n• 230.205.166/14. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Homologar o deslocamento dos seNidores. 
Admilson Gonçalves Pimentel, Gerente de Núcleo de Recupemçiio de 
Areas Atteradas·CTFnEF. Cód. CDS-2 e Adalberto Silva de Souza, Técnico 
em Extensão Rurai·IEF. para viajarem da sede de suas atividades 
Mazaglo/AP, até as comunidades do Rio Ariramba, Ajuruxi e adjacéncias, 
municipio de MazagãoJAP no período de 24104/2014 a 2610412014. com o 
ObJetivo de fgj!r mollilizaci!O de comunttárjos do Rio Ajuruxi Arlramba e 
Adjacências para reunião com o Governador CaJ111lo Capibefibe na vila 
Macanala do Rio Ajuruxi. 

Art. 'l' ·Dê-se ciência. registre-se e publique-se. 

Macapá-Ap. OJ6Maii.e 20!-4 ~.J 
,J--:. / 

I 

· ANA MARGAR C EU R 
Diret a- res d te 

IEF/AP-
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PORTARIA N' 122/14.-IEF/AP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL 
DE FLORESTAS DO AMAPÁ. no uso das atribuiÇÕes que lhe são oonferidas 
pelo Decreto n' 033 de 03 de janeiro de 2011. e tendo em vista o contido no 
Memorando n'98114.CTFnEF. bem como. processo de n' 230.205.164/14. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Homologar o deslocamento dos servidores 
abalxo relacionados, para viaíarem da sede de suas atividades, conforme 
mencionado abaixo até o municipio de Macapá/AP no dia Jn10412014, com 
objeli'lo de ca!licioar de uma reunião para tratar de questões adm~ 
na sede do 'EF ' 

Serildor ' cargo/funcao ' Area de lotação ees!i.t~L_ 

F em ando . Gerente de Núcleo 

Santos FIC>"estai-IEF, 
Porto GrandeiAP Luiz dos I de Extensão 

Dias C6d.FGS·2. ·-] Samuel dos 
Gerente de Núcleo 

Santos 
de . Tecnologia de T artarugalzinho/AP 
Produtos 

Silva RC>"eslais CDS.2. 

M 2'· Dê-se ciên~a. registre-se e publique·se. 

:::~~~':-.~·:. 
IJlrepa-Pr idenle 

I EFI 

PORTARIA N' 123114 -IEFfAP 

A DIRETORA-PRESiDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL 
DE FLORESTAS DO fo.f.J.APÁ. no uso das atribuições QUe lhe são oonferidas 
pelo DeaeiO n' 033 de 03 de jilleiro de 2011. e tendo emvista o contido no 
Memorando n' 100/14-CTFnEF. bem oomo, processo n' 230.205.168114· 
IEF. 

RESOLVE: 

M 1' - Homologar o deslocamento dos servidores. 
abaixo relacionados. para viajarem da sede de suas atividades Distrito do 
Bailique/AP, até as Comunidades de Arraial e limão do Curuâ. locaUzado no 
Distrito do BailiqueiAP. no perlodo de 05/05 à 09/0512014, com o o!ljetivo 
d r Cu de M · d Acaizais no dia 05 e 06 na comunidade do e reallaf o rso i!J!lJQ e 
Arroial e de 07 a 00 na oomunidade de limào do Curuá. 
: Servidor CarQ05unçio Area delotª~l!o Destino 

Danielleda Extensionista 
Silva Corrêa FIC>"estal-IEF 
Franoo Comunidade 
Adailtondo PiloiOde doArraiole 
Carmo Embarcaçao i 

Limi!Odo 
Quaresma Fluviai-IEF Baiique!AP Cu ma. 

Técriicaem D<stritodo 
Gabrielada Extensào Baillque!AP. 
Silva BelO 

Rura~IEF 

Sembiando 
Técnico em 
Extensão 

Monteiro Dias Rurai-IEF 

M 2'- Dê-se ciência. registre-se e publi<:a-se. 

PORTARIA N' 124114 ·IEFIAP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL 
DE FLORESTAS DO I>JMPÀ. no use das atrlbuiçOes que t1e são conferidas 
pato Decrelo n' 033 de 03 de janeiro de 2011, e temio em v~ta o 
Memo,.ndo n'10114-ERBICTFnEF. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar os seNidores S.mblondo Montero 
Dias. Técnioo em Extensão Rurn~!EF como Representante do IEF no Projeto 
Protocolo Comu,it.lril, bem oomo. no gr;po de Conhedmeotos T rad~iona~ 
e Claudlllaldo de Souza Costa, Piloto de Embaroaçao Fluvia~IEF, para der 
suporte togls~co as aliviOades do Projeto juoto a equipe do GTA. 

Art. 2'. Oé-se dência, registre-se. ~blique-se e cumpra· 
se. 

Macapé-AP.0~6deMaio#" ;,:1~4-.-~ 
~ .. ~ --

ANA MA~;: C nte UL . . 

IEF!A 

PORTARIA N" 138114 ·IEF/AP 

I 

j 

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCICIO DO 
INSTifUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das 
ainbuiçôes que lhe sao conferidas pela Porta<ia n• 2324 de 13 de Maio de 
2014, e tendo em vista o oontido no Memorando n•112114.CTFnEF, bem 
como, processo de n' 230.205.171/14. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Homologar o deslocamento do servidor. 
Admitson Gonçalves Pimentel. Gerente de Núcleo de Reruperaçao de 
Areas Alleradas-CTFnEF, Cód. CDS.2. para viajar da sede de suas 
atividades Mazagjo/AP, até as comunidades de Foz do Rio Mazagão Velho, 
Foz do Maracá, Furo do Maracá e AjurJxi. Município de Mazagão/AP no 
período de 09/05 a 10/0512014. oom o o!ljetiw da mobüizar participantes 
para o Enoontro dos Produtores de Acai do Estado do Amapá, nas 
comunidades dost!ca~ acima. 
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M 'l' ·Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapâ-Ap. 16 de Maio de 2014. 

PORTARIA N' 139114 ·IEF/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCICIO DO 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe silo cooferidas pelo Decreto n'2324 de 13 de IAaio de 
2014, e tendo em ,;sta o contido no Memorando n0S11201'-ERJUIEF. bem 
oomo. processo de rf' 23Ó.205.117/14. 

RESOLVE: 

M 1' • Homologar o deslocamento do seiVidC>". 
Leomar Castro de Moraes. Técnico em Extensao Rurat-IEF, para viajar da 
sede de suas a~vidades Laranjal do Jár11AP. até o município de 
Macapã/AP, no período de 07105 à 0810512014. oom objetivo de ~ 
Vl!IÇJJ!o !!id<:UD s!rada no municioic de Macap;i para exerutar a mobiiizaçàQ 
dos pro!MJ)res de Vitória e Laranjal do Jari/AP para !)ill1icipa@? da feira da 
Asfl~ltura Farnmar.do Amapá 

M r · OHe ciência. regisU'e-Se e pubfque-se. 

Macapá-Ap. 16.de Maio de 2014. 

PORTARIA N' 140/14 ·IEF/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCICIO DO 
INSTiiUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ. no uso daS 
atribuiçOes que lhe sao oonleridas pelo Decreto n'2324 de 13 de Maio de 
2014. e tendo em vista o oonlido no Memorando n'11JJ14-CTFnEF. bem 
oomo. processo de n'230.20S.172/14. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Homologar o desloeamenll) dos servidores, 
Admllson Gonçalves Pimentel, Gerente de NiJcteo de Re~peraçao de 
Areas Allerooas-CTFnEF, Cbd. CDS.2 e Adltberto Silva de Souza, Técnioo 
em Exter!são Rurai-IEF. para viajarem da sede de suas atividades 
MazaaloiAP. até o munidpio de MicapMAP no perlodo de 12105 a 
1410512014. com o objetiw de apoiar a organizacao do Encontro dos 
Produtores 00 Açaj de Estado do A!Daoá, no Paroue da E!!!lOSicào qa 
Fazend)nha em MaR 

M 2' • DHe ciência. registre-se e publique-se. 

Macapá-Ap. 16de Maioda2014. 

PORTARIA N' 141114·1Ef/AP 

O DIRETOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ·IEF, no uso das 
atribuições que lhe sao conferidas pelo Decrelo n'2324 de 13 de Maio de 
2014. a tendo em vista o Memornndo n'27!14-ERPGICTFIGABIREF. bem 
como, proçésso den'230.205.175/14-IEF. 

RESOLVE: 

M 1' • Homologar o deslocamento dos seMdores. 
Adriana dos Santos Luz, Extensionista ~lorestaHEF e Fernando Luiz dos 
Sántos Dias. Gerente de Nucleo de Exlens.lo Florestal-IEF, Cbd.FGS..2 para 
viajarem da sede de suas atribuições Pórto G!llndeiAP. até o municipio de 
Macapã/AP, no periodo de 12105 a 15.1!512014 com objetivo de~ 
C9!I!O mprmntar®s do ERPGJ!EF qo rvento do GEA!SDR do Encootro 
Estadual dos Pmdu!ores de Açai do Estado do Amapa-Oinamg.Mercado e 
Desafios da Cadeia Produtiva do Aéai. 

M r. Dê-se ciência, registre-se e publkjue-se. 

W.acapá-Ap. 16 de Maio de 2014. 

PORTARIA N" 142/14 .fEFIAP 

O DIRETOR PRESIDENTE EM EXERCiCIO DO 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ-IEF, no uso das 
atribuiçCes que lhe sao conferidas pelo Decll!to n'2324 de 13 de Maio :Je 
2014. e tendo em visla o contido rio Memorando n'35/2014-ERTnEF, bem 
como. processo de n' 230.205.176/14. · 

RESOLVE: 

Art. 1' • Homologar o deslocamento do servidor, S•m.ol 
dos Santos Silva, Gerente de Núcleo de Tecnologia de Produtos FIC>"eslais. 
COS.2 e Sandro Luiz Carvalho, Extension~ta F!orestai-IEF. para viajarem 
da sede de suas atividades Tartarugalzlnho/AP. a1é a <:idade de 
MacapMAP. no oerfodo de 12105 a 1(105/2014. para par1iOOarem da 
mobiilacjlo e particjpacao no 1' Encontro !los Produ!O@S ae Atai qo Estaoo 
do Amao8, gua acontgà'na Feiia da Agti!;yltura fllmi"!Sr em Macapá 



Macapá, 27.05.2014 

Árl2" • Oé-5e ciência, registre-se e publôque-se. 

t.lac<!p/I-Ap,16deMaiode2014. 

_,il~~f 
~retor~te ~m Exerticio 

IEF/AP 

PORTARIA N'143114 -IEF/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCICIO DO 
I\ISTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO A!~.APA, r.o uso das 
altibuiÇOeS que lhe sao cooferidas pelo lleaet> r.'2324 de 13 de Maio de 
2014. e ll!ndo em viSta o cootido no Memomldo n'18fl014-NCRFQIEF. 
bem cano. ~o de n' 230105.173114. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Homologar o deSiocamen1o do serv'OO', Felipe 
Rimon less, Auditor de Cau:essao e OJ!org2 Floreslaf.CARFnEF, pam 
viajar da sede de suas atividades Micapi/AP, até os 1111nicipils de Serra do 
Navlo/AP, P011o Grande/AP e Ferreira Gomes/AP no periodc de 1:1JQ5 a 
18J0512014, com objetivo de acomp;!!har e conw a eo!JiDe do fCIJ.Bjo GUe 

rea!zarâ o diamóslioo soâoa:nbien!a!lleyanlamento amos1!3! e oensilariol 
com as famílias que residem na área de Aoresla Na:iqna! do Amaoá 
IFLONAIAPl. 

Art. 2" ·Dê-se ciêflcia. regiSI!Me e p:D!'Que-se. 

Macapã~.Ap,15de!vfaiode201~. 

'6-·J' 
r.llSIAL 

Oiekir em Exerctcio 
IEFIAP 

PORTARIA H' 144114 • IEF/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERC!CIO DO 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTPS DO AMAPÁ, no uso das 
al.'ibu•çOOs que lhe sao conferidas pelo 0eaeto r.'2324 de 13 de Maoo de 
2014. e lendo em vS1a o contido no Memonndo 11'13312014-
PRDEXTRATMSMOIIEF,Ilem como. processo dt n' 230.205.189/14. 

RESOLVE: 

Art. 1' • HomolOgar o Cletlocamenlo do S81Yidor, Gildo 
Moraas de Sow, SUbgeter.IB de Subgrupo de Ativilades do Açai, da 
Casfllnha e do Cipó titica· PROEXTRATMSNO-IEF, Cód.FGS-2. piJfll viajar 
da sede de suas alivídades llatapi/AP, 111! as ccm111idades de ~ruxi e 
Ariramba no munlclplo de llazagloiAP, no dia 11M!m14, com ob]ellvo de 
pa!ici@ de reuni3o !X!!!!!!nilt!ria Dj!!8 !!!f!liH!Itacao e mbljzaçao sobre o 
Programa de Des!inyo!yinenr di prog,* Extta1Ms!!l do Estado do 
AmapãfRCEJ(TBATMSMO no munici!)io de Mazagãa. 

Ali. 2" • Dê-se ciência. regisre-se e pU1lfoque-Ge. 

Macapá.,6,p, í6 de Maio de 2014. 

PORTARIA N' 145114 ·IEFIAP 

O DiRETOR.PRESIOENTE EM EXERCICIO 00 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 00 AMAPA, no uso das 
al.'ibuiçCes que lhe sao conferidas pelo Oecrem n'2324 de 13 de Maio de 
2014, tendo em YiS!a o Memorando n'1912D14-NCRFOIIEF bem cano, 
processo de n"230.205.190/lc.IEF. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar o seMlor GiGvanlllllsial, Chefe de 
Gabinele~EF (Cód.FGS.3) rw• responder cumulativilllllllle e em 
eubstitulçio. pelo cago de Coor.lenador de Acesso a Recursos FlofeSta!s. 
CARF~EF (fGS.3) em exercíCIO do lnstiluiD Estalllal de Florestas~EF, 
durante o alasflrnenhl do respectivo sef'lidor Euryandro Rilelro Cosia, no 
periodc de 21m á 31Ml512014, onde o mesmo ia panicip;! da 3' Reuni:!:> 
Odínána do Conselho Con!U!ivo do Mcoaico de Áreas Prore9idas do Oeste 
<10 AmaPa e Nor!a do Pai1l que se@ wizada na Escola Fa!!lita Aarícola da 
Perime!ral Nor!a (EFAPENl situada na ccmmidade do Cachorrinho no 
muoiçi>10 de Pelfm Branca do At!<.apa!VAP 

Art. r. Dê-se ciencia. registre-se e ptmlique-se. 

Uacapa-Ap~,15~.MabdeL14. 

.i~J "<! IMUSIAL 
Oi~ res'dente em Exelclcio 

IEF!AP 

PORTARIA N' 1.s/14 -IEF/AP 

O DIRETOR PRESIDENTE EM EXERCiCIO DO 
INSTITUTO ESTADUAl DE FlOOESTAS 00 AMAPÁ~EF, no uso das 
atrib<Ji9le> QUe file sao conferidas pelo Oecrelo n'2324 de 13 de Maio de 
2014. e lendo em viSta o Memorando n'J0/14-ERPGICTFIGABIIEF, llem 
com<>. processo de rf' 230.205.196/14-IEF. 

RESOLVE: 

Art. 1' . Homologar o deslocamento do seiVi:lar, 
Fernando Luiz dos San1os Dias, Gerente de Núdeo de Extensao Flon!slli
IEF. Cód.FGS-2 para viajar da sede de suas áriluiç<les Parto Grande/AP. 
até o municipio de MICIJiiiAP, no dia 1Ml512014 com objetivo de~ 
se DafB Mqá e 11M! p carro pp p faler a revisão da ve!allo FIAT 
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STRAOA.PLACA NEP 9342 ooe oertence ao ERPG. 

Art. r . Dê-se ciéncia. regislre-se e publique-se. 

Macapà-Ap, 16 de Maio de 2014. 

r, ~·, . I 
' 

Direlcl ercicio 
· IEFIAP 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVENtOS 

CONTRATO N° 02112014-IEF 
;\.-,.r-..;1!".11~ ~: !.-:~ A:m,'l ~~·;r,t-;:; ,..,.. ?1C ?1)'5 os:::·2:-,·.t; 

CONTRATO DE INSTALAÇÃO 
DE DIVISÓRIAS, INCLUINDO 
MÃO DE OBRA E MATERIAIS, 
QUE EfliTRE Si CELEBRAM O 
ESTADO DO AMAPÁ POR 
INTERMÉDIO DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS 
DO AMAPA - IEF E A 
EMPRESA RODRIGUES E 
COIMBRA L TOA, NA FORMA 
ABAIXO DECLARADA. 

Pelo presente instrumento. e nos melhores 
termos de d;reito, no fim assinados, como outorgantes e 
rec<procamenle oulorgados, da um lado como 
CONTRATANTE, o ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa Juridica de 
Direito Publico lfllemo,lnscrila no CGC n" 00.394.57710001-25. 
por tmcrmedio do INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
00 AMAPA - IEF. Pessoa Jurrdica de direijo público intemo. 
inscrito no CNPJ n• 08.790.642.'0001·43, com sede na Av. 
Procópio Rola,,. 675, Ba;rro Cenlrat CF.P 66900·081. Macapa 
- AP, neste ato representado peta sua Diretora-Presidente. 
ANA MARGARIDA CASTRO EULER, nomearla pelo Decrelo 
N''. 0033 de 03 de janeiro de 2011. e de outro lado. 
RODRIGUES E COIMBRA L TOA. com inscrit;<'\o no CNPJ n< 
03.108.343/0001-62. com sede r. a Avenida Ar.ton•o Carpina, 
362, Centro. MazagãofAP, CEP 68.940-QOO, telefone n• (96) 
9131·6436.'9143·9432, representada legalmente pelo senhor 
CLAIR JOAO RODRIGUES DO CARMO, RG n• 208763 -
f'TCtAP e CPF n• 341.748932.{)8, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO subOrdinado ás cláusulas e condições 
segumtes que se obrigam a cumpr•r e respeitar integralmente. 

00 FUNDAMENTO LEGAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrate 
tem por fundamento legai o ar1 24, 11 da Lei 8.666/93, 
vinculad3S aos Termos de .lustificallva nu 05:2014 e demais 
disposiçóes legaiS ap!;cáveis 

DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA O presente 
instrurnen~o tem como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestaçàc de serviços de instalaçào de 
divisónas, inclUindo portas, fechaduras e dobrad1ças. nas 
dependências das unidades do insliMo Est.adual de Florestas 
- IEF. ccnlom'e especificações e quantidades eslabelecidas 
neste instrumento. 

DAS ESPECIFICAÇ0ES E QUANTIDADES 

CLÁUSULA QUINTA - As especffica<;óes e 
quE~.ntidades, oojero des!e Co~!rato. sâo: 
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•vall)r Glob.'ll ~<te R$ 7.550,00 (sete mti qulnh"'tos • 
Mss.enra r•ais}. 

Parágrafo primeiro: Os maleriais deverão ser 
de ana durabilidade e resis;éncia, atendendo perfe:tamente às 
exigêooas do Contratame. bem como de fácil remanejamento 

· possibíhtand:> a remoção a qualquer tempo. sem cus1o 
adicional para o Ccmratante. 

Parágrafo segundo· Quando se f'zer 
necesséna mu1ança na especificação ou subs11tuiçâo de algum 
mate ria; por seu eQuivalente (que possui funcão e desempenho 
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técnico igua!), a Contratada deverá apresenlar ao Contratante 
solicitação por escrito minuciosamente justificada. 

Parágrafo terceiro: As solicitacões deveráo 
ser fcrtas em tempo hábil para que não venham prejudicar o 
andameryto dos serviços, como também, para não dar causa a 
possfve:s prorrogaçoes de prazo. 

Parágrafo quarto: As solicitacóes de muda~ca 
na especificação e de substituição deverão se~ apreciadas peio 
fiscal do contrato; 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, tendo C07no prazo inicial a da 
data de sua assinatura. podendo ser prorrogado, lavrando-se 
nesse caso. c co;npelente Termo de Aditivo. elucidanoo o 
período de prorrogação e as Clausulas detenninantes do 
mesmo, sempre em atendimento ao interc-s.~e públioo. 

DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA NONA - As despesas com a 
execuçao deste Contrato estáo orçadas na impor'.ância 
estimada de AS 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais) 
e correrão à conta da Ação 2345, Fonte 101 e Elemento de 
Despesa 33 90.39. 

DO PAGAMENTO 

. CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento será 
efetllado através de Ordem Bancária, mediante deoósrto na 
conta corrente da Co~tratada. no prazo de até 1 O (dez) dias 
úteis após o recebimento def!nrtivo dos materiais peio lnstitvto 
Estadual de Florestas do Amapa, acompanhao:> da respect1va 
Nota F•scal, emitida em. no minimo. 02 (duas) vias, de acordo 
com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo 
servidor ou comissão responsável pelo recebimento. observado 
o estabelecido no art 5° da Lei 8.666/93. e desde que não 
ocorra fator impedit>vo provocado pela Contratada; 

Parágrafo primeiro: Nenhum· pagamento será 
efetuado à Contratada enouanto pendente de liquidaçilo 
qualquer obrigaçáo financeira que lhe lor imposta, em virtude 
:le penalidade ou inadimpléneta, sem que isso gere direito ao 
pleito de reaj"starnento aos preços ou correção monetária: 

Parágrafo segundo: Na ocorrência de 
serviços prestados e materiais fornecidos em desacordo com 
as especilicaçóes constantes do Contrato, sem autorização do 
Con1ratante (item o paqamerrte será Imediatamente suspenso 

Parágrafo terceiro: No caso de eventual 
atraso de pagamemc, desde que a Contratada não tenha· 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 
!! taxa de Atualização Financeira devida pela Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente aó efetivo 
adimplemento da parcela, será mediante a aplicação cia 
seguinte fórmula: 

EM= lx N xVP 
Onde: EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamen1o e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de atualizaçao financeira = 0,0001644, · 
assim apurado: 
TX = Percentual da taxa anual= 6% 

Parágrafo terceiro: Confcrn)e Decreto 
Estadual n' 1278;t 1, no momento da liquidação aa despesa, a 
Contratada deVera comprovar pernnte a Contratante por meio 
das respectivas certidóes. 0ue se encontra adimplente com 
suas obrigações tnbutárias: previdenciárias e trabalhistas. 

OOFORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da 
Seção Judiciária do Estado do Amapá, toro da Cidade de 
· Macap8!AP. é o competente para solucionar conflitos de 
Interesse entre o IEF/AP e a empresa Contratada, relativa ao 
presente Instrumento Contratual. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁÚSULA DÉCIMA OITAVA- O extrato do 
preseme Contrato será publicado no órgáo da imprensa oficial 
do Estado do Amapá, conforme o disposto no parágrafo tinicc 
do art 6 t da Lei n• 8.666.'t993. 

E por estarem assim. justas e acordadas. as 
~es assinam o presente Contrato em 03. (três) vias de Igual 
teor e forma para todos os fins de direito. 

Macapá-AP. 19 de maio de 2014 . 

ATO JUSTIFICANDO A CONVENIÊNCIA DA CONCESSAO 
FLORESTAL 

A Diretora Presidente do Instituto Estadual 
de Florestas do Amapà, Sra. ANA MARGARIDA 
CASTRO EULER. designada pe(o Decreto 



Macapá, 27.05.2014 

Estadual nº 033, de 03 de janeiro de 2011, 
publicado no D.O.E 4892 de 3 de janeiro de 2011. 
com fundamento no art. 12. da Lei nº 11.284/2006, 
e no artigo 2, incisos 111, em atenção aos termos 
legais, vem justificar a conveniência da Concessão 
Florestal na Floresta Estadual (FLOTA) do Amapá, 
criada pela Lei nº 1028, de 12 de julho de 2006, 
publicado no D.O.E no 3804, de 17 de julho de 
2006 . páginas de 1 a 4. 

Conforme consta no PAOF 2014 aprovado 
pela Comissão Estadual de Florestas Públicas do 
Amapá- COMEF/AP, ;:: única floresta pública 
estadual apta para concessão florestal é a 
Floresta Estadual do Amapá (FLOTNAP). com 
aproximadamente 2,3 milhões de hectares. 
representando 70% do total de 3.3 milhões de 
hectares das florestas públicas estaduais. De 
acordo com o Plano de Manejo desta UC, apenas 
a Zona de Manejo Florestal (1 ,4 milhões de 
hectares) é passivel de concessão florestal, a qual 
abrange áreas dos municipios de Mazagão, Porto 
Grande, Pedra Branca do Amapari, Serra do 
Nav10, Ferreira Gomes, Amapá. Tartarugalzinho, 
Calçoene e Oiapoque. 

Dentro da estrutura do Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação-SNUC (MMA. 2000), a 
FLOTNAP está destinada a utilização sustentável 
dos recursos naturais, ou seja. apta ao 
desenvolvimento de atividades econom1cas 
sustentáveis Adicionalmente, a Lei 11.284/2006 
determina que a exploração de florestas púb!icas 
por entes privados só se dará mediante concessão 
florestal através de licitação pública. Desta forma, 
sendo conveniente que os processos de 
concessões florestais ocorram. prioritariamente, 
dentro dessa categoria de Unidade de 
Conservação. 
I 

O Plano de Manejo da FLOTNAP, aprovado 
pela Portaria Conjunta n2 001/2014-SEMNIEF. de 
22 de abril de 2014. publicada no D.O. E nº 5698. 
de 24 de abril de 2014, página 16, foi fruto da 
pareceria entre SEMA e IEF-AP através do Termo 
de Cooperação Técntca 001/2011 e da parceria 
com outras instituições tais como, Instituto de 
Pesquisas Cientificas e Tecnológicas do Estado 
do Amapá (IEPA). Instituto do Meio Ambiente e de 
Ordenamento Territorial do Estado do Amapá 
(IMAP), Instituto do Desenvolvimento Rural do 
Amapá (RURAP), Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA) e com as ONGs 
Conservação Internacional do Brasil (CI), Grupo 
de Pesquisas e Intercâmbios Tecnológicos 
(GRET) e da contratação da empresa de 
Çonsultoria STCP Engenharia de Projetos Ltda. O 
plano incorporou propostas de pesqülsadores: 
instituições governamentaiS, sociedade civil e 
principalmente das comunidades do entorno e que 
moram na FLOT NAP . 

De acordo com Plano de Manejo da Floresta 
Estadual do Amapá foram definidas 11 (onze) 
zonas conforme seu grau de intervenção, sendo 
elas: zona primitiva (8,45%), experimentação, 
(7.96%), uso pliblico (1, 13%), usos especiais 
(2,45%). manejo florestal comunitário (6,20%), 
manejo florestal sustentãvel (60,98%), 
populacional (0.02%), temporária (7.56%), 
mineração (0,93%), recuperaçao (0.22%), 
sobreposição (4,09%). Segundo o Plano de 
Manejo, a FLOTNAP apresenta duas fisionomias 
representativas predominantes, sendo elas as 
formações florestadas - floresta de terra firme 
(72,26%) floresta de várzea (4,88%), floresta de 
transição. (floresta/savana) (2.74%), manguezal 
(1 ,95%)- e as formações savãnicas e campestres 
representadas pelos campos inundáveis e não
inundáveis (11.26%). e savana /atu senso (6,91 %) 

No Amapá, apesar da extensa cobertura 
florestal com alto potencial para a exploração 
racional de produtos e serviços florestais, a maior 
parte da madeira comercializada e consumida no 
Estado é de origem 1legal. Para reverter este 
quadro. o setor madeireiro necessita de 
alternativas para obtenção de matéria prima de 
origem legal. Nesse contexto, o processo de. 
concessão florestal se apresenta como solução 
para disponibilizar o acesso à matéria prima de 
origer:n legal organizando a cadeia produtiva 
desde a sua origem. Proporcionar a repartição de 
beneficios do acesso às florestas públicas 
incenttvando o processamento de matéria pnma e 
a geração de empregos nos municípios onde 
estão insendas, promovendo a economia local 
mantendo a integridade do recurso florestal ~ 

(DIÀRIO OFICIAL) 

permitindo que a floresta continue fazendo parte 
do patrimônio do Estado. 

Neste sentido, estando a FLOTNAP apta 
para concessão florestal, será lançado o edital de 
licitação para concessão florestal na referida área, 
confomne o objeto e unidades de manejo descritas 
abaixo, constantes na minufa do · pré-edital, 
apreciado pelo Conselho Consultivo da FLOTNAP 
e aprovado pela Comissão Estadual de Florestas 
Públicas do Estado do Amapá. 

OBJETO 
A presente licitação tem por objeto outorgar a 
concessão florestal para a exploração dos 
produtos e serviços indicados neste edital, 
nas unidades de manejo florestal (UMFs) 
localizadas na Floresta Estadual do Amapá. 
criada pela Lei rP 1.028, de 12 de julho de 
2006, em conformidade com seu plano de 
manejo da Floresta Estadual (FLOTA) 
Amapá. abrangendo os municípios de 
Mazagão, Porto Grande e Pedra Branca do 

_ Amapari, no Estado do Amapá, aprovado 

pela portaria conjunla rP 00112014-
SEMMEF, de 16 de abtil de 2014, conforme 
mapa e memorial descritivo constante do 
Anexo I. São objetos da concessão florestal 
as seguintes Unidades de Manejo Florestal 
(UMFs): 

Unidade de :>.1anejo 
Florestal Área thal 

UMF-1 20.216,95 

UMF-11 43.550,72 

___ l)\.-=·1.:_F--=-II"-1---+....:R:.::3.::.2=.2 :.;,1,4.:_:4:._ 

Total 146.989,11 

Desta forma, considerando a vocação 
para concessão florestal da área eleita, bem como 
sua inclusão no Cadastro Estadual de Florestas 
Públicas do Amapá - CEFPAP. Considerando 
ainda a eminente necessidade do ofertar matéria 
prima de origem legal para o setor florestal, nos 
termos legais, apresentamos a justificativa para a 
concessão florestal na Floresta Estadual do 
Amapá- Lote 1. 

Macapá/AP, 2nde maio de 2014. 

ANA MARGA~F;r;;;;;_ULER 
_ ,!>IRETORA PrsiDENTE 

(Lacen 
lvanete Costa Amanajás (interina) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LI ClT AÇÃO 
PRocesso 1? ooo.os3J2014 
MODAliDADE CONViTE N° :;Q'I.'2014 
OBJETO aqu1s1ção de generos al1mentic1os para 
o LACEN:AP. conforme especificações dispostas 
no Termo de Referencia- Anexo 1 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 
EMPRESAS VENCEDORAS A N GOMES ME -
CNPJ 34.642.561/0001-06 -VALOR UNITARIO 
POR ITEM 1 RS 2 33: 2 RS O 55 3 R$ 3.00 
LOCADORA PREMIERE E f,CES-SORIOS L TOA 
ME - CNPJ 18 025 6041000",_58 4 RS 3 98 

Macapá- AP. 20 de..-~jnalo de 2014 
<~ f r 'f . . 1 .. r::~t"'~<"'·"f~ \.,.\ <.v-1-~'(.... 

Tân1a Régtftll G Coimbra 
Presidente CPULACEN-AP 

TERMO DE AOJUDIC.A.CÃO 
PROCESSO 1 i 000 053/20"4 . 

MODALIDADE CONVITE N" 00'.;2014 
OBJETO aquiSIÇão de gêneros alur,enticlos para 
o LACEN/AP. conforme especificações disoostas 
no Termo de Referencia- Anexo I · 
EMPRESAS ADJUDICADAS A N GOMES ME -
CNPJ 34.642.561i0001-06- VALOR UNITARIO 
POR ITEM 1 R$ 2.33; 2. RS 0,55. 3 R$ 3.00: 
LOCADORA PREMIERE E ACESSORIOS L TOA 
ME- CNPJ 18 025 604i0C01~58 4 R$ 3 98 

Macapá-AP, ,A;";..'!--'') í 2014 
c:.· ,~, ., 
"k!~~~~.l.f.' ~ ~4IU-1..-

f'f.irua ~egi Coimbra 
Presidente CPLILACEN-AP 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO. 17 000 053/2014 
MODALIDADE: CONVITE W 00112014 
OBJETO aquisição de gêneros alimenticios para 
o LACEN/AP conforme especificações dispostas 
no Termo de Referencia- Anexo I 
EMPRESAS HOMOLOGADAS A N GOMES ME 

CNPJ 34.642.56110001-06 VALOR 
UNITARIO POR ITEM 1. R$ 2.33. 2. R$ 0.55 3. 
RS 3.00 LOCADORA PREMIERE E 
ACESSORIOS LTDA ME CNPJ 
18 025.60410001-58 4. R$ 3.98. 

HOMOLOGO 

f~1acapá-AP '1.: t..;S f 2014 
.t .... ,\,'n_ I ~ " ~o~·;rn~~a~;,. . 

Diretora Presidente lnte'n'na do LACENiAP 

João Bosco Alfaia Dias 

) 

'---~-·-----------·.J 

PORTARIA N' 040/201 4/PESCAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
n• 611 de 11 de julho de 2001 e Art.36 do Estatuto da 
Entidade, aprovado pelo Decreto n• 0134 de 07 de janeiro de 
2003 e atendendo ao Memo. n• 00612014-CAFJPESCAP. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores Rogério Evandro 
Santos Teles· Responsável por Atividades Nível 1 e Ronaldo 
Cavalcante de Sousa· Motorista Executivo/PESCAP, que 
v1a1ara~ da sede de suas Atividades, até o Munlclpio de 
Pracuuba, no perlodo 12 á 1310512014, com objetivo de 
rebocarem o veiculo Tipo L-200 de placa NET 8130, o qual 
encontra-se com problemas mecânicos no referido Município. 

PORTARIA N"041/20141PESCAP 

O DIRETOR, PRESIDENTE DA AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPA, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas pela te i 
n• 611 de 11 de julho de 2001 e Art.36 do Estatuto da 
Entidade, aprovado pelo Decreto n• 0134 de 07 de janeiro de 
2003 e atendendo ao Memo. n• 04112014-CATEIPESCAP. 

RESOLVE: 

Designar o servidor Déurio Alexander de Freltas
Extensionista Social, para subst~uir a servidora, Sllvana Pinho 
de Jesus- Coordenador I Coordenadoria de Assistência 
Técnica e Extensao Pesqueira. que se dará no perlodo de 26 
a 2910512014. 

Dê-se ciência, cumpra-se e pub~ique-se. 

Macapá-AP, 26/05120% ~ · , ~ 

~~tA 
RESUbiADO DE L!CITACAO 

MODALIDADE: Pregao na forma Presencial n• 
010/2014. 
PROCESSO-N°38. 000.008/2014 - PESCAP 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 22/0512014 
HORA RIO: 09h00min(local) 
LOCAL: Na sala da Comissão Especial de 
Licitações da Agência de Pesca do Amapá -
PESCAP. sito a. Rua Azarias Neto, n• 19 Bairro 
Central, Macapâ-Amapá. 
OBJETO: A contratação de empresa do ramo 
pertinente, para prestação dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva. com reposição 
de peças e acessórios (conforme o anexo I) das 
Centrais e Aparelho da Ar-condicionado dos 
Escritórios da Agência de Pesca do Amapá
PESCAP - conforme especificações técnicas e 
demais condições constantes do Anexo I. 
Empresa Vencedora: 
P. J. K· LTDA-EPP 

VALOR ~:~2LICITA 
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~TERMôbEHQMOLOGAÇAO 
·Ao vigésiiho..te(ceiro dia do mês de maio do ano 
de 2014. o Diretor-Presidente da Agência de 
Pesca do Amapá- PESCAP. usando atribuições 
que lhe são conferidas por lei, considerando os 
critérios legais de legislação pertinente · e 
observando os preceitos do artigo 43, inciso VI da 
lei ~.666/93. resolve HOMOLOGAR o julgamento 
da licitação na modalidade Pregão Presencial n•. 
010/2014, realizada pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, última sessão do certame supraepigrafado. 
confonne ata do dia 22/0512014, às 09h00minhs 
adjudicou o objeto da presente licitação o licitant~ 
vencedor. confonne especificação no resultado 
final. 

n• 318 de 23 de dezembro de 1996, conforme Memo. n• ·nem: 16 - Photo Condutor para impressora 
21i<L'1L <i'-B.'P·::r:) ;o '.e '3 c:::. ,.1, Lexmark X342n - Referência: X340H22G. Valor 

RESOLVE: 

Art. 1°. Instituir a Comissão Responsável pelo 
Processo Seletivo 001/2014 do Curso de Autoração de 
DVD e BLU-RAY. objeto do Projeto Onda Digital. 

Adjudicado: R$ 2.625,60 (dois mil seiscentos e 
vinte e cinco reais e sessenta centavos). 

LEMARINK CARTUCHOS EIRELI- EPP 
CNPJ. N° 18.436.917/0001-09. 
Itens: 02- Toner para impressora Lexmark E-120 
-Referência: 12038SL; 04- Toner para impressora 
HP Laserjet 1022 - Referência: Q2612A; 05 -

Art. 2•. A comissão será composta pelos os Toner para impressora HP Lase~et 100 color MFP 
seguintes servidores: · 

- José Alípio Diniz de Moraes Junior (Presidente 
da Comissão); 
• Iracema Tavares da Silva Araújo (Membro da 
Comissão); 
- Claudio Santana Ribeiro Filho (Membro da 
Comissão); 
· Ronaldo Miranda de Moura Palha (Membro da 
Comissão); 

-cor preta -Referência: CE310A; 06 - Toner para 
impressora HP Laserjet 100 Colar MFP- cor ciano 
-Referência: CE311A; 07- Toner para impressora 
HP Lase~et 100 Colar MFP - cor magenta -
Referência: CEJ13A; 08 - Toner para impressora 
HP Laserjet 100 Color MFP - cor amarela -
Referência: CE312A: 10 - Cartucho para 
impressora HP Deskjet 970 - cor preta -
Referência: C6650FL; 11 - Cartucho para 

Art. 3°. A Comissão tem por finalidade coordenar impressora HP Deskjet 970 - colorido - Referência: 
a realização do processo seletivo e as seguintes ações: ~~78DL; 12 - Cartucho para impressora HP 

(Prodap 

José Alípio Diniz de Moraes Júnior 

P O R TA R I A N° 024/2014- PRODAP 

- Acompanhar o processo de inscrição 

· Emitir a lista dos candidatos classificados 

· Apurar, julgar e responder os recursos 
apresentados pelos candidatos. 

· Fazer as correções ou mudanças no 
Cronograma de Atividades, se necessário. 

O P~esidente do Centro de Gestão da Tecnologia 
da lnformaçao no uso das atribuições que lhe são . 
conferidas, pelo Decreto n• 0002 de 03 de janeiro de 2011 e 
Lei n• 031 O de 05 de dezembro de 1996 e alterada pela Lei 
n• 318 de 23 de dezembro de 1996, conforme Mamo. n• 
20/2014 - GAB/PRODAP de 23.05.14, 

Deskjet 840- colorido- Referência: C6625A; 13 -
Cartucho para impressora HP Deskjet 840 - cor 
preta - Referência: C6615DL e 14 - Cilindro 
Samsung MLT-01045- ML 1865 SCX3200. Valor 
Adjudicado R$ 18A06,80 (dezoito mil 
quatrocentos e seis reais e oitenta centavos). 
Obedecendo a todos os ditames da Lei 10.520102 
e com aplicaçao subsidiária a Lei 8666/93 e 
alteraçOes posteriores, submetemos o presente 
resultado a apreciaçao de Vossa Senhoria 
Presidente do Centro de Gestão da. Tecnologia da 

Art. 4•. Esta portaria entra em vigor na data de sua lnformaçao- PRODAP, para HOMOLOGAÇÃO e 
publicação. posterior publicaçao. 

R E SOLVE: 

Art. 1°. Instituir a Comissão Responsável pela 
Execuçao do Projeto Onda Dig~al. 

Art. 2•. A comissão será composta pelos 
seguintes servidores: 

- Iracema Tavares da Silva Araújo 
(Coordenadora-Instrutora); 
· Claudio Santana Ribeiro Filho (Instrutor); 
· Ronaldo Miranda de Moura Palha (Instrutor); 

Art. 3•. A Comissão tem por finalidade exercer 
as atividades in.erentes a execuç!!o do Projeto Onda 
Digital, com as seguintes ações: 

- Executar, acompanhar, monitorar e avaliar a 
implementação do Projeto, articulando com 6rg!!os e 
instituiçOes internos e externos visando alcançar os 
objetivos do projeto. 

- Elaborar Plano de aulas confonne ementa 
estabelecida no projeto 

- Ministrar as aulas conforme horários I turnos 
previamente estabelecidos 

• Avaliar o perftl dos profissionais que o projeto 
estarâ formando. 

Art. 4•. Fica estabelecido o prazo de 12 meses 
para a realização dos trabalhos, podendo ser 
prorrogado de acordo com as necessidades 
identificadas. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapá-AP, 26 
de maio de 2014. 

JOS0ALF1;--~SJON'>R Pre;i=g~AP 
RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGO na fonna da Lei. 

Emé'', I ;·<;/2014. 

(~~. 
José Allpio).fr~iz de Moraes Júnior 

Pres1dente do PRODAP 

O Centro de Gestão da Tecnologia da Informação 
- PRODAP, por intermédio do Pregoeiro, 
designado pela Portaria n• 02912013 
GABIPRODAP, toma público o resultado final do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2014- PRODAP, 
cujo objeto é Suprimentos de Informática 
(cartuchos, toner, photo condutor e tambor de 

· imagens para impressoras} destinados a atender 
as necessidades do Centro de Gestão da 
Tecnologia da lnformaçao - PRODAP, conforme 
descrito(s) no Termo de Referência ANEXO I do 
Edital. 

EMPRESAS VENCEDORAS 

MULTI SUPRIMENTOS EIRELI- ME. 
CNPJ. N° 18.625.026/0001-90. 

Art. 5". Esta portaria entra em vigor na data de Item: 01- Toner para impressora Lexmark X342n-
sua publicação. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO, em Macapá-AP, 26 
de maio de 2014. 

JOSÉ ALiPIO NIZ DÉ MORAES JÚNIOR 
Pr idente do PRODAP 

PORTA R I A N• 025/2014- PRODAP 

Referência: X340H11G. Valor Adjudicado R$ 
20.000,00 (vinte mil reais). 

C. MARQUES NUNES -ME. 
CNPJ. N" 13.577.263/0001-00. 
Item: 03- Toner para impressorà HP Laserjet 6p
Referência: 03903. Valor Adjudicado R$ 9.564,00 
(nove mil quinhentos e sessenta e quatro reais). 

IDEAL DISTRIBUIDORA SOLUÇÕES EM 
IMPRESSOES L TOA. 
CNPJ. N" 13.449.663/0001-30. 
Item. 09 - Toner para impressora Samsung ML 
1865W - Cor: Preta - Referência: ML T-01045. 
Valor Adjudicado R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reai!'). 

O Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia . 
da informação no uso das atribuições que lhe sao PORT DISTRIBUIDORA DE INFOMATICA E 
conferidas. pelo Decreto n• 0002 de 03 de janeiro de 2011 e PAPELARIA L TOA. 
Lei n• 0310 de 05 de dezembro de 1996 e alterada pela Lei CNPJ. N" 0ª.228.010/0001-90. 

Anani~ta e Sousa 

~aca~~-A*'~' de maio de 2014. 

Preg~~r;:tp ODAP · 

(Procon 

Maria Nilza Amaral de Araújo 

PORTARIA N°. 013/2014- GAB/PROCONIAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO 
AMAPA, no uso de suas atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Decreto n•. 0077 de 03 de janeiro 
de 2011. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Autorizar os servidores: DENIS RAMON 
FARIAS DA SILVA e ADIMAR DOS SANTOS 
PALMERIM, para viajarem da sede de suas 
atribuiçOes Macapá até ao municlpio de Laranjal 
do Jari, no periodo de 27105 a 31 de maio de 
2014, a fim de realizar audiências e outros 
assuntos de interesse desse órgão. 

Art. 2° - Dê ciência, cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
PROCON/AP. 

(Rurap 
Max Atallba Ferreira Pires 

r 
: EXTRATO DO CONTRATO N' 014/2014- RURAP J 

(AQUISIÇÃO DE VeiCULO LONGO TIPO VAN ADAPTADA) \ 

Instrumento/Parte: Instituto De Desenvolvimento Rural Do 
Amapa • RURAP, Como Contratante, e a Empresa 
SOCIEDADE M~RCANTIL CENTRO NORTE L TOA, Como 
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Contratada. 

RJNDAIIEJf!Q L.EGAL. 
Leis 10.52tv2002; Lein"12.3491201~; Lei n• 12.44012011; 
Decreto n• 3.55!ll2000; 
Decreto n• 5.45012005; 
Lei Compllllnel'àt rf 12312006; 
Lei Complementar Estadual rf 044/2007: 
Decreto Estadual rf 5.016/2011 e. subsidiariamente, pela Lei 
Federal n•. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, além d~ demais normas pertinentes e das 
condições estabelecidas no presente Edilal e seus Anexos. e o 
que consta no PA n."37.1718/13, PREGÃO NA FORMA 
ELETRONICA N" 00512014 -CPURURAP 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE[O E DO VALOR 
CONTRATUAL 

O objeto do presente contrato é Aquisição de 01 (um) veiculo 
longo tipo (Van Adaptada), de fabricaçllo nacional, veíCI!Io O 
km, emplacado c:om chapa ofiçial, assistência técnica 
obrigatória na cid~e de Macapà/AP. plano de garantia do 
labncante. dotados de todos os equipamentos de segurança 
ex~gidos pela legislaçllo em vigor e entregar licenciado junto ao 
DETRAN-AP. conforme Contrato de Repasse rf 
781610/2013, firmado com lnst~uto de Desenvolvimento Rural 
do Amap~·RURAP, no AmMo do programa MDA-PRONAT
MAQUINARIO, sob gestio do Ministério do Oesenvolvimenlo 
Agrário-MOA que tem por objeto Aquisição de veicules 
terrestres e marítimos, equipamentos multmidias e 
eletrodomésticos para apoiar a Agricuttura Familiar. Confonne 
especificações constantes do Termo de Referência e do 
Edital, consoante as seguintes cláusulas e tabela abaixo: 

Paráqraf!! primeiro 

O valor total, fixo e irreajustjval, do pn!llllnle contrato é de 
R$ 171.400,00 (Cento e Setenta • um Mil e QuatroCentas 
Reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DQTACÃO ORCAMENTÁRIA 
A despesa decorrente do presente Contrato correrá 11 conta 
da, Fonte 203, Programa de Tf'llbalho 2222 e Elemento de 
Despesa 4490.52, oriundas do ContAto de Repasse rf 
78161012013 MDNCAIXA/RURAP. 

CLÁUSULA SUTA- GARANTIA, ASS/S~CIA fÉCN/ÇA E 
SEGURQTOTAL 
A Garantia e As!lislência Técnica do veiculo e dos equipamentos 
instalados nAo deverá ser inferior a 01 (Um) ano sem limite de 
Quilometragem, devendo a contratada informar qual a empresa 
que irá f)leSiar os I8IYÍQOII de assisll:ncia técnica durante o 
periodo de garantia no Estado do Amepé; 

CLÁUS!JLA OITAVA- DA VlGÉNC/A 
O presente contrato teri por tarmo iniçial a data de sua 
asslnatuf'll •· por lefmo final, o último dia do prazo de 
garantia ofer1ado ,.la conlnltada. 

Signatilrlos: Mu.Atalllle F8fi'G'ilr;a Pirp e Bruno Alexandre 
Unhai'M \ ~ 

Data de Assinatura; 271051201~- \ . 
MaCipà/Ap, 27 dt maio de 201~ 

MAX ATALIBI>:1"ERREIRA PIRES 
Diretor Presideole do RURAP/AP 

(SIAC/Super-Fácil 

Dário Nascimento de Souza-

PORTARIA N° 02812014-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cldadto/SIAC, no uso das 
atribuiç* que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n• 00412011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo. n• 146/2014-
GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Autorizar o deslocamento do 
servidor Carlos Alberto Neves do Nascimento, 
sede de suas atividades até o Munlclplo de 
Laranjal do Jari, nos dias 24 e 2510512014, para 
reallzaçlo de visita técnica na Unidade de 
Atendimento do Munlcipio. 

Carlos Alberto Neves do Nascimento 

Art. 2" ·Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-
se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadlo. · 

MacllJ)é·AP, ~de maio de 2014. 

Dá~eSouza 
Diretor GeraiiSIAC 

PORTARIA N° 029/2014-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cldad~SIAC, no uso das 
atrlbulç6es que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n• 00412011, de 01 de janeii'Q de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo. n• 147/2014· 
GABISIAC. . 

RESOLVE: 

Art. 1" ·Autorizar o d.eslocamento dos 
servidores abaixo relacionados, que se 
daalocalto da sede ele suas atividades até a 
Localidade de Matao $ Piaçacá, Distrito de 
Santana, nos dias 26 e 27/0512014, para 
participarem da reunlio com COQperaüva dos 
Agricultores para definição de açiq com 
retirada de documentos. 

Carlos Alberto Neves do Nasciment,o 
Elane Cristina Pavio de Araújo 
Gabriela Morais Luz 

Art. 2" -.Revogam-t~e as disposições em 
contrãrio. 

Dê-ee ciência, cumpra-se e publique-
se. 

Gabinete do l;)iretor Geral do Sistema Integrado 
de A~ndimentl) ao Cidad:lo. 

Macapá-AP, 22 de m1110 de 2014. 

l)á~~Souza 
Diretor Gerai/SIAC 

(Universidade EstadUal do Amapá ) 
Maria Lúela Teixeira Borges 

PORTARIA N. 10~1+UEAP 

A Rettora dl Umv..-.~.lde d.o ~tado do 
Aqp6, no 1,150 das atribuJçOe$ legai$ que lhe sao 
conferidas pelo Decreto t;staQual n. 0270 de 06 de 
janeiro de 2011, bem como pele;> ~statuto da 
Universidade do Estado d.o Am~pé. 

R.ESOLVE: 

Art. 1" - Designar ~reno Marques da 
Silva e Silva - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós
Graduaçao, para responder, cumulativamente e 
em substituição, pelo cargo c.te Reitor, no periodo 
de 23 de maio a 04 de junho de 2014. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria, em Macapé-AP, 22 

·de maio de 2014. 

P ..... D.a. ~ ...... 
Extrato de Justificativa n. 0161~014-CPL 

7i~~~~E~4L~~ L-
Reitor em exercício 

Portaria n.102/201WEAP 

Juttiflcatlva N" 01812014-CPLAJEAP 
Processo administrativo n•: 46.000.157/2014 

-P~.21 

~.nto: lnexigibii~~-De Licitação 
ActiUC:IJC,~\1.: MOnaco Diesel Macapé L TOA· ME. 
Objeto: Serviço de revisao de assentamento. · 
Fundame.IQÇID legal: Art. 25, inciso I, da Lei n° 
8.666í93 e alteraçõeS~ · · 
VA_LOR E$T~: R$ 3.358,30 (três mil, 
trezentos e cinquenta e oito reais e trinta 
centavos). -
DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fontt: 0107 -
U.G: 250202 • ~o:' z,«O .,. N•tureza de 
ct,.pesa: 33.90.3Ó. - - " . 

Magnifica Reitora, 

Pretende esta Universidade pactuar com a 
empresa MONACO DIESEL MACAPÁ i.. TOA • 
ME, CNPJ n• 09.597.Q2610001-33, os serviços de 
revisão de assentamento (5.000 km), revisão de 
lubrificação (25.000 km) e revisão de MP1 (sO.OOO 
km) do Onibus de placa NEM-3806, no valor de 
R$ 3.358,30 (~rês mil, trezentos e clnquenta e 
oito reais). - · · 

Justifica-se a presente contrataçao o 
Memorando n• 019/2014-5ETOR DE 
TRANSPORTEIUEAP, o qual solicita os referidos 
serviços, considerando a necessidade do prazo de 
revisao que é de 1.000 a 5.000 km, pÕsto a 
quilometragem apc:m~r de 4.000 km. 

Considerando o manu~l de infonnaçOes 
gerais sobre a manutençlo do veiculo, hé 
bastante clareza que pode oconer o 
cancelamento da garantia caso o programa 
regular de revisio, manutençlo e lubrlflcaçl~ 
for negligenciad' ou ainda H for ,.p111rado fora 
das oficinas do Distribuidor Ford, pelo exposto 
a revisão do veiculo é imprescindlvei e casso não 
ocorra pode comprometer o uso. 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta 
Magna, a obrigatoriedade de realizaçao de 
procedimento licitatório para contrataçOes peio 
PQder Pu_blico. No entanto, o próprio dispositivo 
CQnstitucional reconhece a existência de exceçOes 
é regra ao efetuar a ressalva dos casos 
especificados na legi~Jaçao. · quais sejam a 
djspen~ e a inexigibilidade de licitação. 

Por e~isijrem casos em que a iicitaçao poderá 
deixar de ser realizada, autorizando- · a 
Administraçao Pública a celebrar: éle forma 
discricionária, con~taçOes diretas · sem a 
conçretizaçao de certame licitatório: · 

A douta PrQCI!rad9ria Jurld.ica manifestou-se 
favQJ'ável ~ c:ontrataçao direta nos \~rmQS do Art. 
25. captu da Lei ~ L~itaçOes e Contratos 
Adminis~os (Lei Federal n• 8.666/93 e 
al~eraçOes), o Q~~ai esta,be~: 

"Art. 2,~. ~ lnexlglvel • llcltaçlo quando 
hQuve.r lnvlfbj~ d!l competlçlo, em 
~I ai: 

JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR cuida do 
assunto asseverando que "licltaçlo 
inexigfvel equivale à Ucitaçlo imposaivel; 
é inexiglvei porque lmposslvel; é 
lmposslvel porque nlo h6 como promover
se a compeüçlo". 

A escolha da adjudicada deve-se ao fato das 
orientaçOes no manual de informações da 
autorizada e ainda por estar dentro do prazo de 
garantia do veiculo, o que inviabiliza a contrataçao 
por outro fornecedor que execute o mesmo 
serviço. 

Assim sendo, o caso em tela se enquadra nos 
casos de contrataçao direta por inexigibilidade de 
licitaçao, previsto no Art. 25, caput da Lei n• 
8.666193 e está coerente com o mercado, já que a 
validade da execução do serviço de revisão 
depende da razoabilidade do preço a ser 
desembolsado pela Administração Pública. 

Pelo exposto, para salvaguardar os 
interesses da Administraçao desta Universidade, e 
demonstrada à hipótese incidente deste Ato 
Admi!Jislrativo, submetemos a piesente 
justificativa para apreciaçao e homologaçao de 
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Vossa Magnificência, bem como a· sua publicação 
no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do 
disposto no Artigo 26 da Lei n• 8.666/93 e 
alterações. 

Macapá-AP, 23 de maio de 2014. 

EDITAL N. 02512014- UEAP 

CONVOCAÇÃO PARA EXAMES DOCUMENTAL 
E MÉDICO 

A Reitera da Universidade do Estado do AmÇJpá 
(UEAP) no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual N".0270, de 06 
de janeiro de 2011, e pelo Estatuto e Regimento 
Geral da Universidade do Estado do Amapá, toma 
público a convocação dos aprovados no Concurso 
Público para quadro de Pessoal Efetivo de 
Docentes da UEAP, regido pelo Edital N.043/2013 
-UEAP. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O presente Edital tem por objetivo convocar os 
candidato(as) aprovados(as) no Concurso Público 
de Provas e Tltulos para o Quadro de Pessoal 
Efetivo de Docentes da UEAP, relacionados no 
Anexo I, para se submeterem aos exames pré
admissionais, de caráter presencial e eliminatório, 
em conformidade com o Edital N. 043/2013. 

2. Somente será investido em cargo público o 
candidato(a) aprovado(a) que for julgado(a) 
apto(a) e habilitado(a), após submeter-se aos 
exames pré-admissionais, de caráter eliminatório. 
3. DO EXAME DOCUMENTAL 
3.1 No ato da entrega dos documentos, os 
candidatos receberão encaminhamento para 
agendamento do exame na Junta Médica do 
Estado, o qual poderá ser realizado em data 
subsequente, a critério da Administração. O 
encaminhamento para a Junta Médica é imediato, 
após a entrega dos documentos. 

3.2 O(a) candidato(a) deverá apresentar-se no 
Auditório Central, localizado no Campus I da 
UEAP, na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n• 
650, entre as ruas Eliezer Levi e General Rondon, 
no prazo estipulado do Anexo I, com os originais e 
2 (duas) cópias dos seguintes documentos: 

a) Diploma da Graduação acompanhado do 
histórico acadêmico; · 
b) Certificado da Pós-Graduação 
acompanhado do histórico acadêmico: 

O(a) candidato(a) de Classe Adjunto 
deverá apresentar o Titulo de Doutor 

acompanhado do respectivo histórico 
acadêmico, bem como o Titulo de Mestre, 

acompanhado do respectivo histórico 
acadêmico; 

O(a) candidato( a) ao cargo de Assistente 
deverá apresentar o Titulo de Mestre, 

acompanhado do respectivo histórico 
acadêmico; 

O(a) candidato(a) ao cargo de Classe 
Auxiliar deverá apresentar o Titulo de 

especialista, acompanhado do respectivo 
histórico acadêmico; 

c) Registro geral (RG); 
d) Titulo de eleitor e comprovante da última 
eleição e/ou certidão de quitação eleitoral 
expedida pela Justiça Eleitoral; 
e) Documento militar, se do sexo 
masculino; 
f) CPF e comprovante de inscrição e de 
situação cadastral no CPF; 
g) Fotografia recente, colorida 3X4, fundo 
Azul: 
h) Comprovante de residência atualizado, 
exemplo: água, luz, telefone, etc; 
i) Certidões negativa civil e criminal da 
Justiça Federal do Amapá, Justiça Estadual 
do Amapá e POLITEC/AP ou do estado onde 
residir o candidato; 
j) Declaração firmada pelo candidato da 
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existência ou não de vinculo funcional com a 
União, Estados e Municlpios, Anexo 11; 
k) PIS/PASEP; 
I) Declaração de bens e valores; 
m) Comprovante de conta · corrente no 
Banco do Brasil; 
n) Documentos comprobatórios dos 
requisitos do Anexo I do Edital 043/2013 
o) Laudo médico que comprove a 
deficiência dos candidatos que se declararam 
com deficiência e usufrulram de tempo 
adicional para realização da prova, 
devidamente assinado e carimbado pelo 
médico. 
p) Ficha de Cadastro Funcional, Anexo 111. 

4. DO EXAME MÉDICO 
4.1 No momento da entrega dos documentos 
descritos nas alíneas 'a" a "o", o(a) candidato(a) 
aprovado(o) receberá encaminhamento para 
apresentar-se à Junta Médica do Estado, 
localizada na Rua Leopoldo Machado, n•. 1094, 
no bairro Jesus de Nazaré, para agendamento 
da perlcia médica, munido do seguintes exames: 

a) Exame parasitológico de fezes; 
b) Exame de urina- tipo I; 
c) ·Exame de sangue: Hemograma, VDRL, 
Colesterol total e frações, Triglicérides, 
Glicemia de Jejum; lipldios totais; 
d) Raios-X Tórax com laudo assinado e 
carimbado por médico radiologista; 
e) Eletrocardiograma com laudo assinado e 
carimbado por médico cardiologista; 
f) Exame de sangue PSA (para candidatos do 
sexo masculino acima de 40 anos); 
g) PCCU para candidatas do sexo feminino 
assinado e carimbado por médico patologista; 
h) Tipo sangulneo e fator RH (ABO+RH) 
j) Audiometria com laudo otorrino 
k) Exame oftalmológico com laudo completo e 
avaliação senso cromática assinado e 
carimbado por médico oftalmologista. 
I) Laringoscopia e avaliação do 
otorrinolaringologista. 
m) Laudo médico que comprove a deficiência 
dos candidatos que se declararam com 
defiCiência e usufrulr:am de tempo adicional 
para realização da prova, devidamente 
assinado e carimbado pelo médico. 

4 .1.1. Se necessário, a Junta Médica solicitará 
exames complementares para dirimir eventuais 
dúvidas. 
4.1.2. Em todos os exames além dei nome do(a) 
candidato(a) aprovado(a) deverá constar, 
obrigatoriamente, a assinatura do profissional, 
com o respectivo carimbo, e o registro no órgão de 
classe especifico do profissional responsável. Não 
serão aceitas assinaturas digitais. 
4.1.3. Os candidatos que se declararem pessoa 
com deficiência, deverao apresentar laudo 
especializado com detalhamento da deficiência 
declarada, cabendo a Junta Médica avaliar se a 
mesma é compativel com o desempenho da 
função para a qual prestou o concurso; 
4.1.4. Após a análise dos documentos e dos 
exames médicos, os candidatos habilitados e 
aptos, respectivamente, serão nomeados. 
4.1.5. Os candidatos ausentes na convocação 
para os exames pré-admissionais serão 
eliminados. 
4.1.6. A ausência do(a) candidato(a) ou a não 
apresentação dos exames no perlodo da 
convocação, implicará na eliminaçao deste( a). 

5. DA NOMEAÇAO 
5.1 Os candidatos considerados habilitados no 
exame documental e aptos na avaliação médica 
serão nomeados conforme o número de vagas 
existentes, respeitando-se as vagas reservadas às 
pessoas com deficiência. 
5.2 O(a) candidato(a) nomeado(a) terá 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação do decreto de 
nomeação, para tomar posse no cargo, podendo, 
a pedido do interessado, este prazo ser 
prorrogado por mais 30 (trinta) dias. 
5.3 Perderá os direitos decorrentes do concurso 
público, não cabendo recurso, o(a) candidata(a) 
que: 
5.3.1 Recusar a nomeação, ou, consultado e 
nomeado deixar de tomar posse ou entrar em 
exercício nos prazos estabelecidos pela legislação 

. estadual vigente; 
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• 5.3.2 Não aceitar as condições estabelecidas para 
o exerclcio do cargo pleiteado. 
5.4 r: facultada à Universidade do Estado do 
Amapá exigir dos candidatos nomeados, além da 
documentação prevista neste edital, outros 
documentos que julgar necessários. 
5.5 Os candidatos nomeados apresentar-se-ao 
para posse e exercício no cargo às suas 
expensas. 

Macapâ, 21 de maio 2014. 

~ 
Profa. Ora. Maria Lúcia Teixeira Borges 

Ro:!ilnrR/l JFAP 

ANEXO I 

DIA 2810512014 (QUARTA-FEIRAI· 8h às 11 h30 
N• NOME CARGO SITUA 

CÃO 
o Edina Ruth EAM01 Aprova 
1 Mendes Leal do 

Mafra 
02 Ana Paula EAM02 Aprova 

Nunes Da Silva do 
03 Mariano Araujo EAM03 Aprova 

Bernardino Da ' do \ 
Rocha ...-

04 Jefferson· EAM04. Aprova 
Ferreira do 
Me~uita 

05 Zenaide Palheta EAM05. Aprova 
Miranda do 

06 Alessandro EAM06 Aprova 
Silva Souza I ~i.dO·a~r :' 
Oliveirá 

07 Jadson Coelho EFL01 Aprova 
De Abreu do 

08 Fernando EFL02 Aprova 
Galvão Rabelo do 

09 Una Bufalino EFL03 Aprova 
do 

10 Mariana Martins EFL05 Aprova· 
Medeiros do 

11 Maik Roberto EFL06 Aprova 
Balaco Santos do 

12 Robson Borges EFL07 Aprova 
De Lima do 

13 Celso Rafael EFL08 Aprova 
Albuquerque do 
Dos Santos 

14 Ederaldo Da EFL09 Aprova 
Silva Azevedo do 

.15 Maria Danielle EPE02 Aprova 
Figueiredo do 
Guimarães 
Hoshino 

DIA 28/05/2014 (QUARTA-FEIRA)-14h30 As 
17h30 

16 Renan Diego EPE03 Aprova 
Amanajás Lima do 
Da Silva (Sub 

Judice) 
17 Márcio Cunha EPE04 Aprova 

Ferreira do 
18 Ana Beatriz EPE05 Aprova 

Nunes Ribeiro .\.~P. 
19 Tito Llvio Pinto EPR02 ·~~ 

De Freitas ·,~-~~:~ 
20 Francisco EPR03 Aprôva 

Tarclsio Alves do 
Junior 

21 Sergio Orlando EPR05 Aprova 
De Souza do 
Batista 

22 Willias Da Luz EQU02 Aprova 
Rodrigues do 

23 CartosCelio EQU03 Aprova 
Sousa Da Cruz do 

24 Reginaldo De EQU04 Aprova 
Jesus Costa do 
Farias 

25 Marcelo EQU05 Aprova 
Tavares Paixão do 

26 Ramon De LCN01 Aprova 
Oliveira Santana do 

27 Darlan Coutinho LCN02 Aprova 
Dos Santos -·· 

do·· · 
'··-
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28 Gerlany De LCN03 Aprova 
Fátima Dos do 
Santos Pereira 

29 Janairia Freitas LCN04 Aprova 
Calado do 

30 Marcelo Silva LCN05 Aprova 
i Andrade do i 

I 
·mA 29/05/2014 (QUINTA-FEIRA) 8h As 

11h30 

! 31 Sandro Soares LFL01 Aprova 
: Rodrigues do 

32 Rafael E Silva LFL01 Aprova 
' Lima do 

33 Lúcio Vaz De LFL02 Aprova 
Oliveira do 

! 34 Luiz Mauricio LFL02 Aprova 
Bentim Da do 
Rocha Menezes 

35 Nata li Fabiana LLE01 Aprova 
! Da Costa E do I 

Silva 
36 Mácio Alves De LLE01 Aprova 

Medeiros do I -
37 Eduardo Alves LLE02 Aprova 

Vasconcelos do 
38 Samela Ramos LLE02 Aprova 

do 
39 Michelle Araujo LLE03 Aprova 

De Oliveira do 
40 Lilian Latties LLE04 Aprova 

Dos Santos do 

i 41 Kelly Cristina LLE05 Aprova 
: Nascimento Dav do 
i 42 Annick Marie LLE05 Aprova 
I Belrose do 
i 43 Ana Paula Silva LMU01 Aprova 
I Da Silva Amaral do 
! 44 Ismael Lima Do LMU02 Aprova 

Nascimento do 
45 Emanuel Lima LMU06 Aprovà 

Cordeiro do 
~ 

i 
DIA 29/05/2014 (QUINTA-FEIRA) 14h30 às 

17h30 
I 46 Marína Lemes LPE01 Aprova 
I 

Landeiro do I 
47 Antonia Fladiana LPE02 Aprova 

' Nascimento Dos do 
Santos 

48 Angela Do Ceu LPE03 Aprova 
Ubaiara Brio do 

49 Pamella Elaine LPE04 Aprova 
Prestes da Cunha do 

I 50 Maria Do Carmo LPE05 Aprova 
I lobato Da Silva do 

51 leslie Jovana LPE06 Aprova ; ' ' Silva Santos do 

i 52 Alder De Sousa LPE07 Aprova 

' Dias do 

L_ Vitor Sousa LPE08 Aprova 
Cunha Nerv do 

!54 Pedro Correia De LPE09 Aprova 
I 

Souza do 
\ 
i 55 lzaias Loureiro LPE10 Aprova 
i Tavares do 

56 Anna Valeska LPE11 Aprova 
; Procópio De do 

Moura Mendonça 
57 Kátia Paulino Dos LPE12 Aprova 

Santos do 

' 
58 Gabriel Araujo Da LQU04 Aprova 

f Silva do 
59 . Ana JÜiià De LQU04 Aprova 
' ~~mo Silveira do 
Í 6o·

1 
Rodr1gõ0e TGD05 Aprova 

.tPquino Gomes do 
r -~DIA 30/05/2014 (SEXTA-FEIRA)- Bh às 
1 11h3o I 

' 

L 
PARA OS CANDIDATOS QUE NÃO 

I CONSEGUIRAM ENTREGAR OS 
DOCUMENTOS NAS DATAS PREVISTAS 

I 

ANEXO 11 
DECLARAÇÃO 

Eu, 
,RG_para fins 

de posse no cargo efetivo 
de do Quadro de 
Pessoal Docente da Universidade do Estado do 
Amapá/GEA, nos termos da lei n° 996 de 
31/05/2006, Lei n• 1301 de 08/01/2009, art. 2", I e 
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art. 6", 111 e, considerando a vedação de 
acumulação de cargos públicos, prevista no art.37, 
XVI, XVII da Constituição da República Federativa 
do Brasil, artigos 135, §1° e §2°, 136 e 137 da Lei 
N° 0066 de 03 de maio de 1993 e Súmula 246 do 
TCU, bem como a proibição em participar de 
gerência ou administração de empresa privada, de 
sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comandatário 
prevista no art. 134, X da mesma lei, declaro para 
os devidos fins de direito: 

1-V!NCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO 
Ocupa cargo, emprego ou função na 
Administração Pública direta, autárquica ou 
fundacional, em empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias ou 
sociedades controladas, direta ou indiretamente 
pelo Poder Público? 
o Não 
o Sim: 
Cargo/Emprego/Função: c 
ategoria: Quadro de Pessoal: 

Carga Horária 
semanal: Regime 
Jurídico: Licenças ou 
afastamento em vigor(periodo e 
motivo): 

2- APOSENTADORIA I INATIVIDADE 
Percebe proventos de aposentadoria? 
O Não 
O Sim, desde I I referente ao 
Cargo --Público-- de 

do Quadro 
de Pessoal de 

3- OUTROS VINCULOS 
Participa de gerência ou administração de 
empresa privada, de sociedade civil ou exerce o 
comércio? 
O Não 
O Sim, Especificar: 

Comprometo-me a comunica~ à Universidade do 
Estado do Amapá, qualquer alteração em minha 
vida funcional. 
E, POR FIM, DECLARO, QUE NÃO SOFRI 
PENALIDADE, NA ESFERA PENAL ou 
ADMINISTRATIVA, QUE IMPOSSIBILITE o 
EXERCICIO DE CARGO PÚBLICO OU FUNÇÃO 
PÚBLICA E, SOB AS PENAS DA LEI, OUE AS 
INFORMAlÓES CONSTANTES ACIMA SÃO A 
EXPRESS O DA VERDADE. 
Macapá,-AP, __ de __ de __ . 

Assinatura do candidato (por extenso) 

ANEXO 111 

Apresentar no ato do exame documental, 
preenchido em letra de forma. 
Anexar documentos dos dependentes: registro de 
nascimento, certidao de casamento, termo de 
guarda, etc. 

Cadastro Funcional 

Nome: 

Cargo 

Classe: 

Filiaçao: 

Pai: 

Ma e: 

Data do nascimento: 

Sexo: 

Nacionalidade: 

Naturalidade: 

Documento de 

Naturalizaçao: 

Estado civil: 

Situação Militar: 

Identidade no. 

CPF: 

Titulo de Eleitor 
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no. 

Zona: Seção: 

Endereço residencial: 

Telefone residencial: 

Celular: 

Outro contato: 

Comercial: · 

Declaração Familiar: 

DECLARAÇÃO FAMIUA R 

Nome Parente sco Data Nasc. 

Macapá, __ de __ 2 014 

Assinatura do Candidato 

Servido/UEAP 

Sociedades de Economia Mista 

(AFAP ) 
Sávio José Peres Fer nandes 

--

PORTARIA N' 047/2014- AFAP 

O Diretor Ad 
Agência de Fomento do Am 

ministrativo e Financeiro da 
apá S/A - AFAP, usando das 
das pelo Decreto do Governo do 
17 de fevereiro de 2011 e tendo 

a. 

atribuições que lhe sao conferi 
Estado do Amapá n• 1312, de 
em vista o Estatuto da Empres 

RESOLVE: 

Designar SÁ VI O JOSIÕ PERES FERNANDES -
m da sede de suas atribuiçOes -
Brasilia/DF, com o objetivo de 

paratória para o seminário do 
perlodo de 26 a 30 de maio de 

Presidente/AFAP para viajare 
Macapá-AP até a cidade de 
participarem da reunião pre 
Banco Central - BACEN, no 
2014, na sede da ABDE. 

Esta portaria 
disposiçOes previstas no Manu 

está em consonancia com as 
ai de Nonmas e Procedimentos 

Fomento de Amapá SIA. AFAP. Administrativos da Agência de 

Registre-se. P 
Macapá-AP 

MAC O 
.Qire A 1St~~ 

PORTARIA N' 04912014- AFAP 

O Presidente 
Amapa SIA - AFAP, usando 

da Agência de Fomento do 
das atribuições que ihe são 

ual n• 0027, de 03 de janeiro de 
o da Empresa. 

conferidas pelo Decreto Estad 
2011 e tendo em vista o Estatut 

RESOLVE: 

Designar ALEX 
de Crédito RuraVDITECIAFAP, 
suas atribuiçOes - Macapá-AP 

DE SOUZA LOPES · Gerente 
para se deslocar .da sede de 

até o município de Laranjal do 
JarijAP. no perlodo de 24 a 2 
atividade de treinamento p 

8/0512014, objetivo da realizarem 
ara regularização de fluxos 
s junto a unidade de crêdilo 
ambém realiza notificações 
diligências e protocolização de 
da comarca de Laranjal do Jar_i. 
s do projeto AFAP PERTO DE 

operacionais e administrativo 
regional do municfpio, I 

·extrajudiciais de realização de 
ações de ajuizamento no fórum 
na aro alinhada aos objetivo 
voe. 

Esta portaria 
disposições previstas no Manu 

está em consonância com as 
ai de Normas e Proced;mentos 

Fomento de Amapá SIA. AFAP. · Administrativos da Agência de 

Registre-se. P 
Maca~-

SÁV~ --.ç:: 

Preside 
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PORTARIA N' 050/2014- AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 0027, de 03 de janeiro de 
2011 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar CLÁUDIO BAHIA DA SILVA. Diretor 
Técnico para exercer cumulativamente a funçao de Presidente 
desta Agência de. Fomento do Amapá S/A • AFAP, no período 
de 26 a 30 de ma1o de 2014, em virtude da ausência do titular 
que estar~ de viagem a Brasflia/DF para participar da reunião 
preparatóna para o seminario com o Banco Central. 

Esta portaria está em consonância com as 
disposiçOes previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá SIA. AFAP. 

Regis~. 1"olllrque-. Cumpra-se. 
Maoapá-AP, 26 de maio de 2014. 

PORTARIA N' 051/2014- AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 de janeiro de 
2011 e tendo em vista o Estàtuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar KELL Y CRISTINA BRAGA DE UMA 
- Analista de Fomento • área Jurldica e Assessora 
Jurldica/AFAP e JOÃO BOSCO MEDEIROS DE UMA -
Motorista para viajarem da sede de suas atribuições -
Macapá/AP até o municlpio de Mazagão, no dia 30 de melo de 
2014, com o objetivo de participar de audiênCia de conciliaçAo 
naquele municlpio. 

Esta portaria está em consonância com as 
disposições previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento do Amapá S/Pi. AFAP. 

(caesa 

ReglstnHse. PubliqU~Mõe. Cumpra-se. 

,U ..... L:·,d~ {~UDIO BA~ILVA 
Presidente/AFAP, em exercício 

Ruy Guilherme Smith Neves 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N' 
00512014 • CAESA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 005/201~ 
CAESA, ~ARA REFORMA E_ ADAPTAÇÕES NA CASA DE 
OPERAÇAO DA CAPTAÇAO DE ÃGUA BRUTA DE 
SANTANAIAP, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAESA E A 
EMPRESA PORTAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA· 
EPP. 

PELA CONTRATANTE: CAESA- Ruy Guilherme Sm~h Neves 
- Diretor Presidente, Evandro Amaral Pingarilho - Diretor 
Administrativo E Financeiro, Agostinho Alves De Oliveira Júnior 
- Diretor Técnico e Canos Antonio Almeida De Mello - Diretor 
Operacional. 
PELA CONTRATADA: PORTAL CONSTRUÇÕES E 
PROJETOS LTDA-EPP. REPRESENTANTE: Reinaldo José 
Mafra Cardoso. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modifica-se a 
CLÁUSULA NONA -DA VIGÉHCIA. prorrogando-se o prazo 
de vigência por mais 60 1Sessen1a) dias, a contar do dia 16 
de mato de 2014 a1é o dia14 de julho de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57,§ 
1 '. inciso 1 da Lei n" 8.666193. 

Macapá-AP, 0~9®~~· 

Ruy Gullhe ith Neves 
Diretor ente 

EXTRA TO DO CONTRATO N' 03512014- CAESA 

PELA CONTRATANTE: CAESA- Ruy Guilherme Smilh Neves 
- Diretor Presidente, Evandro Amaral Pingarilho - Diretor 
Adminostrativo E Financeiro, Agostinho Alves De Oliveira Júnior 
- Diretor Técnico e Canos Antonio Ame1da De Mello- Diretor 
Operacional. 
PELA CONTRATADA: S. M. O. MAIA-ME. 
REPRESENTANTE: Sllmara Margareth Oliveira Maia, 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO: 
Federal n• 10.52012002, do Decreto 3.555/2000 com as 
modifiCações introduzidas pelo Decreto 3.69312000, e pela Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO: 
Constitui objeto deste Contrato a Contrataçao de Empresa 
para Fornecimento de Material de Umpeza com a 
~inaHdadJ de atender b Necessidades da Companhia de 
Agua do Amapá- CAESA. 
CLÁUSULA QUARTA- DO PRA20: 
Contrato será de 12jdoze) meses. 
CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR DO CONTRATO: 
Contrato é de R$ 124.500,00 (Cento e vinte e quatro mil e 
quinhentos reais). · 
CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRioS: 
Contrato silo próprios e estio previstos no orçamento da 
CAESA para o exerelcio corrente, através da Conta 04.48.900, 
Fonte 01.11.200, Recursos a Receber de Cliente. 

Macapá-AP, 22 de r4. 
Ruy Gult ~ 0sJ:les Direl~r:'s~nte 

Fundação Estadual 

lnailza Rosário Barata Silva 

RESt:l\-10 
A H DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2014 

PRF.G . .\0 PRF.SF.I'iCIAI. 'I" 002/2014-CPL/FCRIA 
PROCESSO:\"'. 12.000.0211/2014/FCRIA 

:"'o dia 22 (v!r.te e dois) de maio de 2014, na Fundação da 
Crianç.a ~ do Adolescente do Estado do Amapá, 
registra(m)· se o(s) preçojs) dais) empresa(s) abai\o 
identificada(s) para eventual . fornecimento de 
UTF.:\SÍLIOS DO\tf:STJCOS, conforme descrito no 
quadro abaixo, resultante do PregAo Presencial n.' 
00212014-C:PIJFCRIA para Sistema de Rrgistro de 
Preços, As especificações constantes no Edital, assim 
como '"termos da proposta, integram esta ata de registro 

·de preços, independentemente de transcriçlo. 
Este registro de preços tem a vigência de 12 (dou) meses, 
até 26 de :\laio de 2014. 

DESCRIÇÃO ~Esp QTD 

\'ator 
l"nit, 

Regisr, ; 
IRSl ' 

COI.HER 
t. CE SOPA 

AV(:\TAL 
, 

2
. PARo\ 

COZI'(HEI 
RA 

! J. COA IIOit 
l)E c. ... FÉ 

I ~. t'O:-.CHA 

! 
~'OR"IAOO 

5. RDE 
;LEGDIES 

lJULAilOR 
DE 
;;.F.Gt."~tF.S 

Em aço inox com 
cabo em DiD 500 
poli etileno 
AVEl\"TAI. f.\1 

.'liAPA • Anotai ll""\ll 60 
~c rVC forrado 1 
com... 1 

. COADOR DE 

. PA:-10 I'Ail\ 
CAFÉ COM 
DOIS CABO~ - 1"'(0 100 
100% algod~o. 

medidas: 
160mm_ 

.CO:\CIIA DE 
J~OX - medidas 
25 a JOcm; l":\D 
capacidade: 200 
a 300ml. 
Tipo r.nhrira, ! 
tamanho: mMio, ' 
material: : l -:\D 
alumlnio polido 

FACES 
material: 
f•Oiittiltno._ 

'bo 

10 

05 

lO 

i ! F.m aço ino' <•>in 
~AL~ DE cabo em i 7' ("OZI\IU J polietilrno 8 1"\0 30 

2,10 

~0.00 

! 

18.00 

90,00 

10,00 

32.00 

~--~~~--+~poo~le2~•~d~a·~~-+---+----r---~ 
, ~:OI.IIf.k f.m aço ino•, 

j 8. ~·~~~z ~~~~cabo d~ 25 a l":\0 

Em aço tno1. 
Forma: 
arredondada. t:\D 

lO 18.00 

lO 20.00 
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12_ COPO 25ú Em politrileno 
~IL semalças IXD 500 7,00 

! IJ. P.~ LISA Em polictilrno t::'liD 10 1 

~--~c~·o"·.~-,~·H•.\~-r·~·t=ôx~·ic~o~c~om~ca~oo~~-4----41 __ 
5_·0_0~: 

14 ·'- Em alumínio 1., .. '"ll 10 ! , 
· :'li' lO com c•bo de 60 c ' 1 29•011 i 

COIIIER Em alumínio l','." "D 
r 

15
• Dt: liOTEL com cabo 37rm. ·' 10 I 5.00 l 

..\.SSADUR 

' 16. o\ 
~--}UT\:\Gt: 

<:m alumínio 
roru 
55x38x7rm 

alças U\D 12 ""00 ! >u. I 
1• C.\(AROL 

I '· A HOTEL 
i 

Em alumínio 
60cm 5mm e.pes 
rap 73,4l 

i 
10 ~OO,tJO I 1:-.ll 

8 
C.-\LDEIR . .i. 

, t. OHOTEL 

Em alumínio 
50cmx48cm Smm 
espes cap 94,21. 

10 I 300,00 I 

T.\RLA 
PARA 

! ~. CORTE DE 
ALI\11':1\T 
os 

; 
'O CA\ECot. 

; -. HOTEL 

i ~SCORRE 
: 21. roR Of. ! ~'!ASSAS 

Em polietileno 
rom dimensõts l'~D 10 5UXJOXIC..:m na 
cor branca 

F.m alumfnin 
com cabo 
baqueUte com t::'liD 10 
ra puidad• de 6 

' a 7 litros 
J::m alumínio 
com IM' diâmetro 
de 40cm e lll\D 10 
rapacidadt de 
151itros 
Em alumínio 

50,00 

50.00 

100.00 
i 
I 

i~' ~ACHO l ... ~OTEL ! ~O~m «~cidade IJ:\0 10 ' 120,00 
• 30L 

Corpo em I I 
: !3. E la mina em oço LND I I O 50,00 
: ~AI.AIIOR polietileno, com ' _-

'

•· 1.1\lf.:\OS inox. medida 
-+~·~ro~x~.l~5~0=m~m~ .. ~---+----~---4 

F PLASTICA ·I 
. 24 •.. \RR-\ ató,ica, 3 lí1ros. :DiD, IO,OO 

com tampa e · 

---,-------+~b~ir~~~~~·~~--r---~----~ 
1
'. Capacidade M.O : 

litros. mattrial 
! polipropileno 

:~~· 25 .. f .. l:\t:IRAS ~::drad:ormat~ lNUI 20 70,00 
retangular. 
di mensAo i 1.0 h 
X 35,0 (37,0) I X 

branco. 

26. 

\BRIDOR 
EI..-\TAS 

ARRAFA 

28. ~.\C.\ 

Ui mina 
compont:ntes rm FND S,OO 
aço inox: Cabo 25 
<m 

G.\RFO DE 
I "'f-'íA.- medido: 
: 192 mm 

(compr.); cor: 
na rural. 
material: aço C\ll 250 
innx, boa 
qualidade e 
bordas lisas. prsu 
mlnimo 29gr por 

e as. 
Ti)li) churr:uro. 
tm aço ino1. com 

cabo em ll"'óD 250 

3.50 

50,00 
polipropileno 

1 

· 

branco, com lJ 

;r-~--------~rm~d~e~li~m~i•~•~•~9~--~--~-----

~~ ~A\[LA 

I 

29. E 
tu:ss.~o 

A.:\ElA 
30

. ~~ESS . .i.O 

i 

31. 

I 

A:\DEJA 
I...\STICA 

. ALLET 
32. ILPL\ 

ACE 

33 
.. HAIRA 

. if::STR!AilA 

.~l~m(nio 
Fechamento 
externo com anel I C''iD 
de -.daç!o de 
silleone 22L 
. .\luminio 
Fechamento 
externo com anel 
dr vedaçAo ' de 
sillconelOL 
Potietilrno de 
llltu densidade 
8,0X3l,OX50,0cm 
(ALTXLARGXC 
o:\IP) 
Polipropileno 

l"~D 

I 1~l0X1JO:\l . 
: bem ALl. 

1
.,

11 ; Carga estática · 
: 4tn carga 

dinâmica l.61n 

Em aço ino> rom 
cabo 
polit.tíleno 
oi adns 

10 375.00 

10 140,00 

25 23,00 

lO 95,0(1 

to 65.00 

Com tamanho de ;~.._,.0 100% algodão 
.. ... 25 a30cm. 

1 

3~. :;,' R~ TO \ledindo 75x48 1-:\D 150 3.50 
> ••. (,'.'DOR FORMA DE V 

1 

' Cm. Peso 75 r. 

lo. ~~ ~ C0\1 1>1:\n:s. 
~I~SS-\S material aço 1":"\D 

10 

1 
~;.oo i ~~i~:.Opilrno, 

inoxidável.. \fa•erial 
íPR:üo . 1 

35· 'I Ol f"A 1 Tle<~artável, 
!Pt...\~nco. ~lmroat. I , J . 

11. PAR~ j Pohpropdeno. t :\DI 1500 ~ 5,00 I ~----- ·i ~~:r:. Cor: 
i;ER\'IR.Rl: 'liat~r~l ~IÓXI<O, ~ • j I' I G"-RR"';~.-=F'"'A----+---r----+-----,,--~ 
iFF.lC.\G j Res•stenc•a '- I --- TÉRMICA 
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3(,_ (;_;.RR.\F:\ 
TfR\IIC\ 

I 1\QUBRÁ\U i 

I
. -r. paridade do ! 1"\D 

1.9 I. ampola em · 
• li.ÇO inox. modo 

I 
~ I 2110.00 

; dr sen·ir a jato.. ji 

e-----------~·-~~~~~:~;~;~~·~d~-•• -m-----,~---+1----~ 

! 3• (;..'..:<R.-1-FA 
i -;f.R~IIC.\ 

triplé retrátil j 
:tlç.t t torneira J 

:om diâmttro de l"~O 114 1 I70.00 
2.5cm. 30 ('m dt i 

altura c. 
caparidade de 6 , 
litros I 

• C0\1 T.\\IPA - I 
:BACL\ rtsistrnt~ I 

: 3S. !?U~ flC.-\ •tótiro. r~n JO ~5.00 
~t1 I. apro>imadam<nt 
' <>906t~9tl• 

_ _,_! ---'------+ 370 mm; b . .:.r•:::•::•c::•:..· +--+------l 
Resistentt. 

~- "i.~E ató\;~o, 
.W. i;>: ~ST:CO f aproximadament l\D JO 35.00 

•I~• corda. I 
e 352 ·, 362mm. 

------------+ br•nca. .,.---l-----1------;-----
l Em alu~i11io 

I 
polido rom 
diómrtTo de 

1 5~cm allura dt ll ~D 04 
1 bem r 

I 

i 

1 70.0ú 

I i ! rapa1 idadr dr I 

~------+l~~~'~li~tr~us:~~~~~~--~i--

1

.\!li I 1.\DERE\T I I ~-: 
E C0\1 C\80 

.;;. ; R!UDt:IR 

1 
!"!\J: .d 

1
"3.

0
00" =~ l''o 2~~0 • 1~.00 mc1as x;.,. : 

· \.:" mn: (diam. X : 

•lll:rnJ~ '- . 

t Em alumínio 

I
. polido Cllbo 

hanqurtite t 
diâmetro de 40 

101 
o C0\1 TAMPA. 
1 rnatiriil 100% 

lirgrm. incolor 
transparente, 

.;.). '· ~:::·\~7 ~ · com dimensAes 0 ;"'-' .\. 'L..-\ 11.ptm~imadas de 
JOR. \. _.0 em dt 

1 comprimrt.m. lJ ! 
em dr 11tu. 
Gatilbo com 
tn,·a dr 
prol~ão; Ajustt 

t"'n 

J''íP 

OK!H: 
~~- f.OR\OE 

FOG . .\0 

do nlvtl da 
cbama; Jantla dr · l.":\'D 
'i>ualizaçio do · 
nlvet dt gês: j 
~linimo 2i Cm. : 
Caiu plástica ; 
ftcbada com : 

. \10\0RI.O , .dhnrnsOts dt : t--.:o 
~;. ·CO · 67x.Ud9 < I · 

capacidade dt 40 ! 
litros· : 

Em alumínio : 
polido com j 

C \Ç.\ROL dimensOts dc 'l'\D 
"
6
· .\ HOTEL lOdO t 

capacidade de 2 
litrO< 
[m 
polido 

alumínio 

.{·_\.("-\ROL dimensões 
~ .. \ l!OTEL 2811-tcm 

caparidadt 
81itros 

rom : 

dr 1.-,.o 
e ' 

dt ! 

f.m.. alumínio I 

o~ 

20 

08 

06 

06 

-1~. C\Ç.\ROL 
:~ HOTF.I. 

polido com I 
dimtnslies de 32 l --.:D 06 x 15 rm e 1 • j 

,\S$.\DliK 

.ll). :\ 

Rf.H\GC 

capacidade de 12 ' 
litros 
Hl .\LD11"110 
('()\f 
I>IMENSOI:S 
DE .WX 25X 
7C\f 

130.00 

25.00 

7.00 

130.00 

85.00 

95,00 

1-10.00 

23.00 

Empn,a \'•ncedora: .-\Ll Ll'K SER\'IÇOS E CO\IERC!O 
'!IJ.\ 
( \1'.1: 13. 10!1.995:'0001-50 
End<reço: Rua Hidtlrnar Maia, 913 -. Sanr. Rilll 
Cf.l't.i<Vfll-271 I 
'fot.fone: (961 3212-7550:811 7 O 

om 

EXTRATO OA JUSTIFICATIVA N". 00112014 
CPL-FCRIA 

RATIFICO 
Err.: J_(~ I (] 5 de 2014. 

INAILZA ROSARIO BARATA SILVA 
· Diretor Presidente!FCRIA · 

l 
I 

I 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PROCESSO ADM.: N" 12.000.29112013-FCRIA 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO 11 DA 
LE/8.666193 
OBJETO: Aquisição de material pedagógico (PAPEL 
A4) 
ADJUDICADO: R.S. IGLESiiiS- ME 
VALOR TOTAL: R$ 498,22 (Quatrocentos e noventa 
e oito reais e vinte e dois centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 203, Programa 
de Trabalho: 1424300202284 e Categoria 
Econômica: 339030. 

e maio de 2014. 

) 
BRITO 

·citação 

@»oDER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado ) 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante Picanço 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

APROVO 

.JI'STIFJCATI\' : 0115/201-1- CPUfCF: 
A 

PROCESSO : 00t!HI!201~-TCEJAP 

li\TERESS,\00 : F.SCO'i - ESCOLA DE CO\T.\S 

l'CEIW 

I~SCRIÇÃO 1m ctiRSO DI': 

CAPACITAÇ..\0. 

Fl'"'D:UIE\TO: lliF.XIGIBILIDADE DE LICITAÇ:\0-
LEGAl . 

.\rt. 25, CAPlT, 11. §I' da Lel 8.666193 e 

altrnçõrs posttriorts. 

VALOR TOTAL: 15.480,00 (quinze mil e quatrocentos e 

o~trnta rtais) 

EMPRESA(S): :INSTITUTO NACIONAL 

CAP!\CIT:\<,'AO DE PESSOAl L TDA 

CNPJ 06 255.87810001-54 

DE 

Trata-se de contrataçao da despesa decorrcmc rm 
Curso aberto. '"-om lema .. Procedimento de Concessio c Cálculos 
de Proventos de Aposemadona, p<nsões, abono de pcnnanência 
e apuração do tempo d~: sc:niço. de contribuição c de ciCtivo 
exercicw··. que <Xorrerá no periodo de 23 a 25 abril de 2014. 
ncsla cidade. sendo solici1ado prla Escola de Comas desta Cone 
de Conta,. 

O volor apresentado pela empresa INSTITUTO 
NACIO~AL DC CAPACITA<,:ÀO DE PESSOAL LTDA. CNPJ 
06.255.878·'0001-54. toi de RS 15.480,00 (quinze mil • 
quatrocrqtos r oitent:1 reuis), confonne proposta aprcs~ntada 
às lls. OS! I I. sendo este valor diridtdo para 12 (doze( inscrições 
no valr,r unitário dt RS 1.290,00 (!I um mil duzentos t noventa 
rta!s). com a mclusãu de mais (08) oito cortesias. tolalizando 20 
inscriçôt-s. 

Cahe ainda ressaltar que os valores aprestntados 
enromram~sc dentro dos preços praticados no mercado para esse 
tipo de capacitação. Assim. por trntar.se de inscriçà<J dt curso 
abcrtv, a refenda despesa, prlo cntendimemo desta CPL. 
cncontra·se fundamentada no art. 23, 11. §I" da Lti n.• 
8.666/93. 

Arl. 25. É inexigit·eJ 1 licitação quando 
bounr inviabilidad( de comprtiç.i\o, t'm 
especial: 
(.-) 
11 - para contrato~lo de strviços ticniros 
enumerados no art. ll desta lei, c.lc naturf"J'.a 
singular, com proftssionnis ou empresas dr 
no1ória cspccializoflo. 
( ... ) 
§I" Considera-•• notória espr<iallnç~o o 
prolissioonl ou rmpr~a rujo tonctilo nu 
rampo de sua tsperlalida~r. drcorrtnte ~. 

dcsrmp;.nhn anterior, estudos. nperiênrias. 
pubtkaçõts. organizaçio! aparelhamento. 
equipe técnica ou dr: outros requisitos 
relacionados rom suas ltividadcs, permita 
infrrir qur o sru lrabalho i essencial r 
indiscutivelmente o mais Rdequado .i ·plcOa 
satisfaçlo do objoto do contrato. 

·Destaca-se que a in\iabilidade de cOOJpetiçi!o rulo é 
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um concc:to >implc:s. pais trata-se de um gênero, componando 
difrrcnlcs modalidades e que pode scr produZida por dilorcnt.:s 
cau.•as, as quais consistem .nas diversas hipóteses de ausência de 
pressupostos necessários à licitaçdo . 

De acordo com Justcn (2011. p.27l). a 
inexigibilidade de licitaçilo deriva da in>iabilidade de 
comp.:tição, na qual a lei não explicita c nem esclarece. que se 
restringe ao fornecedor. A expn:ssilo "inviabilidade de 
competição" indica uma oonsequencia. que pode ser prodtuida 
por difen:ntts causas. as quais consistem nas diversas hipóteses 
de ausência de pressupostos neressário a licitação. 

Tomando ~m conta as necessidades a strem 
satisfeitas c os encargo.• que serllo nssumidos pelo Estado, onde 
serão estabelecidos uma espécie de relação objetiva que fomt:ee 
critér1os de julgamento, admite-se que a licitnção se destina a 
selecionar a proposta mllis vantaJOsa, segundo critérios objetivos 
e racionais. F.m outTliS palnvras, a proposta mais vantajosa c com 
menores encargos para o Estado deverà ser escolhida 

Ocorre que a singulandnde do objeto nada mais 
reflete a singularidade do próprio intcress~ e!)talal a ser atendido. 
A jurisprudência do TCU (Acórdão n' 351J20t0. Plenário, rei. 
Marcos Bconqucrcr Costa) esclarece: 

5.5. t possh·tl A Administração rt21ilar a 
coolrataçlo direto~ mtdiantr inc1igibilidade 
de licitaçlo, de.'idr quc haja • drmonstn1çàu 
inrquívOCll dt que suas necessldadrs 
somute poderno ser atrndidas tom 
contratnçAo dirrlll, c2brndo a d.-ida 
ob«'n·incia das uigi'ncias dn art. 26 da lti 
8.6661993, princinalmt.ntr no que concerne 
à justificativa dr prrros, 

Considerando 1ais situaçõc.-s, a eon\'ocaçao de 
interessados para formular pruposi2S é inútil. não havendo 
ofertantes para disputar entre si. E inviável a competição, pois H 

prculiaridadc do mercado conSiste no auséncia de comprtição 
direta e frontal. Logo. oilo havrrá disputa fom1al, visando n 
satisfação do necessidade estatal. 

Assim. quando a Administração nrccssitlti de 
prestações consistentes no esforço humano, em manifestnções 
de criati\•ídadc c em atividade que n~o se materiahzn em objetos, 
será de grande complexidade a contratação c a cumparaçao 
Uma Vel que~ ser.A uma avaliação mais vantajosa, cmde ~e\·era 
ser observados os custo> em fact dos henefitiOS . 

De resto, estnndo supridos os requisitos da Lei 
8.666-93 e alterações pos1crion:s, a contralaçao direla por 
inexigibilidade de licitaç~o. podt 'cr nutorizaJo com 
fun~amcnto no dispositivo legal supra referido. E o que 
submetemos à.decisfio de Vossa Excdênci'!, para aprnvaçao 

Ressnlln-se qu<. para validade c elicitcia da 
contratação. cabe à autoridade superior ratificar a dectsOO de 
pr001over a n:fcrida contrntnçi\o. Drvorllo ser divulgadas pda 
Imprensa olicial 3.i oontrataçõos efclivadas com disprnsa t 
inexigibilidade de licitação, stgundo o an. 26 da Lei 8.66(>93. 

') 1vJacapá, 24 de mmço de 20 14. 

ltP i~ 
Virg(ni~ B. Agro 

Assessora Jurídica- TCEIAP 
0AB-t\P2509 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO AO PREGÃO 

MODALIDADE 
OBJETO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 
ABERTURA 

PROCESSO 

:PREGÃO N' 01912013 · 
: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 
PARA INFORMÁTICÀ OATACENTER
COM IMPLANTAÇÃO 

: MENOR PREÇO POR ITEM 

: 05/11/2013, 09:00 horas. Sede do 
TCEIAP 
:005307/2013 

HOMOLOGO 

ERRATA 
REGISTRO DE PREÇO 

Republlcado em virtude de RETIFICAÇÃO. 

Na publicação da Homologação no Diário do dia 
27/1112013, onde constam os itens 16, 17 e 18 cqmo 
vencidos pela empresa TECH LEAD SERVIÇOS E 
COMtRCIO INFORMATICA Os mesmos, foram 
vencidos pela empresa AÇÃO INFORMÁTICA BRASIL 
L TOA ficando assim a referida Homologação: 

Empresa AÇÃO INFORMÁTICA BRASIL LTDA, voncadora 
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as mesmas' 
especificações 
técnicas do 
fomecicfo no ttem 

13 1.1.3.10 
Servidores de alto 
desempenho e 
confiabmdade na 

, plataforma RISC 
ou EPIC 

: fornecido com os 
seguintes 
sistemas 
operacionais. AIX 
ou HPUX ou 

1.4 Sola ris 
Gavetas de 
expansAo de 2,5" 
compatíveis com 
o subsistema de 
armazenamento 
proposto no item 

1.5 1 1.3.12 

Gavetas de 
expansão de 3,s• 
compativeia com 
o subsistema de 
annazenamento 
proposto no item 

1.6 1.1.3.12 
Discos SSD de 
400GB 
compativels com 
o subsistema de 
armazenamento 
proposto no item 

1.7 1.1.3.12 
Discos 900GB 
SAS do 10K tom 
o· subsistema de 
armazenamento 
proposto no item 

1.6 1.1.3.12 
Discos do 2T8 
NL-SAS 
compatíveis com 
o subsistema de 
armazenamento 
proposto no item 

1.9 1.1.3.12 
Vmware vSphere 
Enterprise Plua 
with ' Ope~ations 
Management em 
sua ultima 
versão, com 
suporte 24x7 • 
atualizaçOes de 
software por J 

10 1.10 anos 
Vmwara vCenter 
Standard em sua 
última versão com 
auporte 2.-xr • 
atualizações de 
software por 3 

11 1.11 anos 
Vmware vCenter 
Si! e Recovery 
Manager 
S1andard para 25 
VMs em sua 
última vemo com 
suporte 24x7 e 
atualizações de 
software por 3 

12 112 anos 
Software de 
Boclcup 

14 2.1 Co r ativo 
Soluyão da 
Baclcup em Disco 
oom 

15 2.2 desdu !ice o 
Exp•n•lo da 
Soluçlo do 

·I 
Backup -Agente 
do ln1ogrado 

I para VMware e 
16 2.3 .Liitf>!r·V I E•panaio da 

Soluçlo de 
Backup -
Licenciamento 
para ITB dt 
apptlanco do 

17 2.4 desdu llca Jo 
E)CpansAo do 
Solução do 
Beckvp 
Licenciamento de 
Agente para SQL 

18 2.5 Server 

SUBTOTAL 
REGISTRADO 

• R$ 

Pacote de 40 
horas de 
censuRaria para 
implon1açio da 
aoluçio do 
inf111eatrutura 

13 1.13 conve 1e 
Pacote do 40 
horas do 
consultoria para 
implantação da 
solução de 

19 2.6 backu 
Sistema do 
AlimentaçAo 
lnlterrupta de 

20 3.1 20KVA 
Solução Unificada 
d& Tratamento de 

21 4,1 Amea as 

45.000 00 . 

133 000,00 

38 000,00 

I 
I 

i 
I 
i 

20 

40.000,00 i 2 

15.000,00 20 

6.900,00 80 

6.000 00 50 

23.000,00 20 

27.200.00 

26.600,00 

60.342,00 

64.652 00 

3.757 00 

3.000 00 10 

4.875,00 10 

11.200 00 30 

11.200 00 10 

49.000 00 

41.00000 

(DIÁRIO OFICIAL) Pág. 32 ,- Ponlos do Acesso associados ,em segunda convocaçfo , pra 
deliberar sobre os seauintes assuntos : 

900.000,00 

532.000 oc 

76.000,00. 

80.000 00 

300.000 00 

552.000,00 

300.000,00 

450.000,00 

54.400,00 

79.800,00 

60.342,00 

129.304,00 

18.786 00 

30.000 00 

48.750 00 

6.699.381 00 

336.000,00 

112.000,00 

196.000,00 

164.000 00 

22 4.2 semFto 
6 000,00 60 360.000 00 

Swltchea 

23 4.3 Gerenci,Vflis 
15.000 00 60.000,00 

Apptionce do 
GesUio do 

24 4A Relatórios 41.000 00 62.000 00 

Tokens para 

25 4.5 Administração 400,00 10 4.000,00 
Treinamento na 
solução do 

26 10 160.000,00 

27 20 230.000 00 

28 02 50.000,00 

SUBTOTAL REGISTR4DO 1.774.000 00 

O vMor glObal AdjJcfCa:Cin/Homobgado permanece o m&smo, ou seja, R$ 
S.473.l81,00(oito miheu quatrocenlos e selenta e lrtt «il trezentos e oitetlla e 
t.fnteate) 

~lpt(AP), 13deM&IOde2014. 

n!)W~, 
Marta Marclone p;J;j'~ Suares 

Pregoeira TCE/AP 

(Assembléia Legislativa do Estado) 

Dep. Amiraldo da Silva Favacho Junior 

Comisslo Permanente de ücitaçlo 

REAVISO DE LICITACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00512014 • CPL/AL 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para 
Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação do Serviço de Manutenção Preventiva e 
Corretiva das Centrais de Ar (self contained) e 
Aparelhos de Ar Condicionado, tipo split piso-teto, 
split high wall e janela, incluindo o fornecimento 
de peças, se for o caso, para atender às 
necessidades da Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá, de acordo com as especificações 
contidas no edital, termo de referência e seus 
anexos. 
Qi!.;, 09 de junho de 2014 
Hora: 09:00 horas 
~: Sala da CPUAUAP, no prédio anexo da 
Assembléia Legislativa, sito a Rua Santos 
Dumont, n° 2089, esquina com a Avenida 
Desidério Antõnio Coelho, Bairro Buritízal, em 
Macapá -AP. "-·. 

de2~4 

ORDEM DO DIA : 

1 -ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA; 

2- DELIBERAÇÃO 00 NOVO RF.GIMENTO INTERNO ; 

~ - OUTROS ASSUNTOS DE IIUERESSE SOCIAL. 

, Macapá-AP , 26 de maio de 2014 

0{( (L . -l/.,,." .L L,:;:~· 
ADILSON CARLOS ALVES DOS SANTOS 

Pl'8oidento d• Asoocla~o. ARQBI 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

fJ 
--·-·-------~-----·------ESTAOO 00 AMAPA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTANA 
GABINETE DO PREFEITO --··-, ------·· ---·------- ·-··-- -··- -

DECRETO N". 0146/2014 • PMS 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANT4HA, usando das 
atribuições que lhe s~o cooferid>S pelo Inciso VI do artigo 48 da Lei 
Orgânica do Munlcip1o e, considerando o disposto nos autos do Proc~so 
Administrativo n' 2014.02.00001P • SANPREV de 10 de feve·.,ro de 
2014. 

DECRETA: 

Artigo 1' ·CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS ao se,.,•dor GERALDO 
BARBOSA OE JEsUS, mwicula n' 28770. pertencente ao cargo de 
provimento efetivo de E!etric\m Industrial do Quadro de P"'soal 
P~rm11nente dt~ Pref!i·v.n·a N.uniclpal de "Santana, no3 termos do 
art. 40,!1', 111, "b" da Constituição Federal 188 c/c o art. 36 da Le• 
728·PMS de 08 de dezemb•o de 20CS. 

Aftlgo 2, · E'stt> Decreto (.•ntra e1n vrgor na dat<l de sua 
P"bt"açao. 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE·SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTANA 

SANTANA·AP, 23 OE ABRIL DE 2014, 

··, ~ 

ROBSON SAN~~ui~;FREIRES 
__ ~rE>feo;to uJ:k~e 'Santanil 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTAR IA N° 0026/2014GABINETE DO 
PREFEITO 
Tartarugalzinho(AP), 23 de maio de 2014. 

O Prefeito do Município de Tartarugalzlnho no 
uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei e pelo mandato que exerce resolve: 
a)Consíderando a Instauração dos Processos 
Administrativos Disciplinares, conforme as 
Portarias W000312014, 0005/2014, 0011/2014, 
0013/2014, 0018/2014, 0019/2014, 0020/2014, 
0021/2014, 0022/2014, 0023/2014 e 0024/2014, 
onde ocorreram revogações de atos 

~================" adminístratlvós e substituições de Membros 

Publicações Diversas de Comissões dos referidos processos; 
b) Considerando o disposto no art. 156 da Lei 
N° 259/2007-GAB/PMT, onde estabelece o iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiíl prazo não excedente a 60 (sessenta) dias 

• para que cada Processo Administrativo 
Disciplinar seja concluído, admitindo 

ASSOCIAÇAO RECREATIVA E DESPORTIVA OS QUARENTÕES DO prorrogação por igual prazo, diante das 
BAIRRO INFRAIRO I 

A.R.Q.B.I 
1 I 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

EDITAL DE CONVOCAÇAO 

círcunstancías observadas; 
c)Considerando a necessidade de 
prorrogação pelo prazo. estabelecido pelo 
dispositivo citado na alínea "b" todos os 
Processos Administrativos Instaurados, 
conforme as portarias citadas para apuração 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E dos fatos constantes nas respectiva~ 
DESPORTIVA OS QUARENTÕES DO BAIRRO denuncias; .· , . 
INFRAERO 1-A.R.Q.B.I., no uso das atribuições Prorrogar pelo Prazo de 60 ls.essenta). dias 
que lhe confere 0 Estatuto Social , convoca os contados da data de publicação deste 
associados para se reunirem em Assembléia lnst~'!lent~ .todos . os Process~s 

. ' . . . . . Admm1strat1vos mstaurados em desfavor dos 
~eral extraordmana , a realizar-se no ~a O~ de servidores supracitados nas respectíyas 
JUnho de 2014, na sede da ASSOCIAÇAO ,as portarias. · 
19:00hrs prevista para a primeira convocação, ê ciência; 
com a presença de 2/3 (dois terços) dos ra-se na forma da lei. 
associados ,em primeira convocação ; ás iJJ.".-:> 
19:30hrs prevista para a segunda convocação MIR RE~ . .,., 
com a presença de metade mais um dos ..____fre __ · · rugalzinho 

' (t',:. 

•. 


	

